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Resumo

Em princípios da década de setenta do século passado, verificou-se um rápido crescimento 
do ensino em Timor-Leste. 

Com a mudança de regime político em Portugal (1974), Timor-Leste iniciou um processo 
de descolonização que terminou com a independência em 2002. Em apenas três décadas sucederam-
se em Timor-Leste três sistemas educativos distintos: os sistemas educativos português, indonésio e 
timorense.

Após a independência, Timor-Leste tem construído um sistema educativo próprio mas 
inspirado nos sistemas educativos ocidentais, em especial o português. 

Resumé

Au début des annes soixante-dix, du dernier siècle, on a vérifié un rapide accroissement de 
l'enseignement à Timor-Est. 

Avec le changement du régime politique au Portugal (1974), Timor-Est a commencé un 
procès de décolonisation qui à terminé avec la déclaration de l'indépendance en 2002. En seulement 
trois décades se sont succèdes à Timor-Est trois systèmes d'éducation différents: les systèmes 
portugais, indonésien et timorais. 

Après l'indépendance, Timor-Est a construit un système éducatif propre, mais inspiré dans 
les systèmes éducatifs occidentaux, en surtout le portugais. 

Summary

Last century, in the beginning of the eighties, there was a fast growth of education in East-
Timor.

With the change of the political regime in Portugal in 1974, East-Timor began a process of 
independence that finished in 2002. In only three decades three distinctive educational systems were 
implemented - the Portuguese, the Indonesian and the Timorese. 

Despite its inspiration in the West educational systems, especially the Portuguese one, East 
Timor has been building its own educational system since its independence. 
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I Parte 

 

Introdução 

 

1. Preâmbulo – apresentação/razão de ser do trabalho 

 

A evolução do sistema educativo em Timor-Leste nas últimas cinco décadas 

constitui o ponto principal, o centro desta tese. Pretendendo-se salientar a especificidade 

do caso de Timor-Leste em matéria de educação, dedicando especial atenção à 

legislação e documentação do Sistema Educativo. 

A escolha do tema ou objecto de estudo está ligada à afinidade histórica e 

cultural entre Portugal e Timor-Leste. O contacto entre estes dois países tem quase 

cinco séculos de existência de modo que se encontram em Timor-Leste muitas 

influências da cultura e da língua portuguesas. 

A escolha do tema resultou também do interesse em consultar e recolher dados 

que, directa ou indirectamente, mencionem a história da educação em Timor-Leste. Foi 

enriquecedor constatar que existe um número razoável de documentos escritos, de 

autores portugueses e estrangeiros que abordam a temática da educação em Timor-Leste 

mas, sem, no entanto aparecerem tais documentos, como objecto de estudo principal. 
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Nesta tese, as fontes consultadas referem-se, sobretudo, a documentos escritos oficiais e 

alguns não oficiais portugueses. 

Como última justificação do tema salienta-se a recente relevância mundial 

conferida à questão timorense. O que não aconteceu até inícios dos anos noventa do 

século passado, tendo ocupado quase o equivalente a uma linha em branco nas agendas 

internacionais. Contudo, em meados dessa década, a questão timorense voltou a ser 

reconsiderada. O referendo de 30 de Agosto de 1999 marcou uma viragem na história 

de Timor-Leste, que alcança a independência a 20 de Maio de 2002. Imediatamente, 

este novo país é integrado, efectivamente, na Comunidade dos Países de Língua 

Portuguesa, adoptando a Língua Portuguesa como língua oficial sendo também uma das 

razões para a escolha deste tema. 

A independência de Timor-Leste e a reconstrução do seu sistema educativo 

constitui um facto que, a ser bem sucedido, poderá servir de exemplo para outras 

situações análogas em outros quadrantes geográficos. 

Em apenas três décadas, Timor-Leste conheceu três sistemas educativos 

inspirados em modelos de três países: Portugal, Indonésia e o próprio Timor-Leste. O 

nosso objectivo principal consiste em assinalar as transformações fundamentais do 

sistema educativo timorense no período de 1958 até 2007. 

Considerando que Timor-Leste conheceu vários sistemas educativos, inspirados 

em modelos e filosofias muito distintos, surgem algumas questões: como é possível 

construir um sistema educativo sólido e consistente num país que experimentou alguns 

modelos tão díspares em tão curto espaço de tempo? Como é que esses modelos 

continuam ainda hoje a exercer a sua influência no sistema educativo timorense? Como 

é possível conciliar a utilização simultânea de duas línguas oficiais no sistema de ensino 

sem alterar a sua consistência? A resposta a estas questões permite determinar o seu 

grau de evolução no período atrás referido. Estas questões conduziram-nos à 

problematização como ponto de partida. 

Teoricamente, defende-se que a sobrevivência de uma formação social depende 

da sua capacidade de produção material e cultural, investindo no presente como 

preparação e garantia do futuro. As diversas instituições sociais são formas de produzir 

e reproduzir uma ordem social, económica e política. Entre elas inclui-se a escola com o 

seu papel de reprodução cultural e de educação em geral. No caso de Timor-Leste, em 

dois períodos distintos da sua história, a escola funcionou como instrumento de 

reprodução e transmissão de valores e de cultura no âmbito de uma ideologia específica 
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a que politicamente estava subordinada. No período colonial português a escola não 

difundia apenas a língua e a cultura portuguesas em Timor, mas também a submissão 

aos princípios doutrinários do Estado Novo, fazendo a apologia do império colonial 

português, indivisível e inalienável, que ia «do Minho a Timor». Semelhante papel da 

escola ocorreu com a integração de Timor-Leste na Indonésia. 

Após a mudança de regime em Portugal, o império colonial português 

desmoronou-se. Em Timor-Leste, em poucos meses se projecta um ensino de transição 

assente em valores democráticos que nunca será concretizado na sua totalidade. Ainda 

formalmente em fase de transição para a independência, a ex-colónia portuguesa adopta 

a designação de República Democrática de Timor-Leste e proclama, unilateralmente, a 

sua independência a 28 de Novembro de 1975. Poucos dias depois, Timor-Leste é 

ocupado pela Indonésia. Neste período, o ensino de transição ensaiado em 1975 é 

desmantelado e substituído pelo sistema de ensino indonésio. Agora a escola em Timor-

Leste terá a função de reproduzir a cultura e os valores vigentes do regime indonésio, 

tentando consciencializar que Timor-Leste é parte integrante da República Unitária da 

Indonésia. Durante este período, a língua oficial da Indonésia (Bahasa) substitui a 

portuguesa e é consignada como língua do ensino e da administração. Paralelamente, o 

mosaico linguístico de Timor-Leste é hegemonizado pela língua tétum, língua de 

comunicação da Resistência e, após a independência (2002), língua oficial do novo 

Estado em simultâneo com a língua portuguesa. 

Após o referendo de 1999, Timor-Leste torna-se um território autónomo sob a 

administração provisória da Organização das Nações Unidas. Uma vez mais é 

reconstruído o sistema de ensino, difundida uma nova cultura educativa mas que, ao 

contrário das anteriores, é mais heterogénea. Inicialmente se continua a utilizar o 

currículo e a língua indonésias no ensino e, simultaneamente, vão-se introduzindo 

gradualmente, as línguas tétum e portuguesa e um currículo mais apropriado à realidade 

timorense. 

Actualmente, o sistema de ensino está presente em todo o território, existindo 

escolas primárias em quase todas as aldeias. Contudo, os principais problemas 

educativos com que Timor-Leste se debate, são: a carência de professores timorenses 

com formação pedagógica no ensino secundário bem como de professores universitários 

timorenses com formação universitária ao nível da pós-graduação. 
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2. Esquema metodológico 

 

Objectivos 

 

Finalidade 

 

Este trabalho tem como finalidade desenvolver competências de compreensão 

para que se possa reflectir e melhorar o sistema educativo de Timor dando a conhecer a 

realidade e poder fazer planos para um futuro próximo. 

 

Meta 

 

- Desenvolver motivação para que Portugal coopere com Timor-Leste ao nível 

do ensino não só por ser um país lusófono, pertencendo à Comunidade dos Países de 

Língua Oficial Portuguesa, mas também pelas suas responsabilidades históricas. 

 

Objectivos Gerais 

 

- Conhecer o sistema de ensino de Timor-Leste e seus problemas específicos e 

identificados. 

- Compreender os esforços feitos para a formação de professores timorenses. 

- Saber como responder às dificuldades no ensino em Timor-Leste. 

 

Objectivos específicos 

 

- Identificar algumas tentativas de redução do analfabetismo de adultos, através 

de programas de alfabetização, criados pelas autoridades timorenses e por várias 

organizações. 

- Descrever os esforços de cooperação de Portugal com Timor-Leste para a 

formação de quadros superiores em diversos domínios. 

- Apresentar a influência das línguas tétum e portuguesa como línguas de ensino. 
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Problema 

 

Timor-Leste é classificado no grupo dos países em vias de desenvolvimento 

registando, no ensino, carências insuperáveis decorrentes da aplicação progressiva de 

dois idiomas no sistema educativo bem como mudanças substanciais do mesmo num 

curto espaço de tempo, tendo em conta uma filosofia, ideologia e culturas tão díspares 

influenciando, como é natural, cada um dos sistemas educativos adoptados. A formação 

de professores a todos os níveis também é parte substancial deste problema. 

 

Hipótese 

 

- Assim, consideramos que se a cooperação portuguesa se verificar a este nível, 

o problema da adaptação do sistema de ensino timorense à língua portuguesa será 

solucionado e o desenvolvimento cultural e económico fazer-se-á sentir positivamente. 

- Daí ser necessária a cooperação de Portugal na formação dos professores 

timorenses, devendo ser feita a divulgação da língua portuguesa, através da formação 

dos professores timorenses, desenvolvendo nestes últimos competências para ensinar 

em Português. 

 

Metodologia 

 

A elaboração desta tese adoptará a metodologia da Pesquisa Documental, através 

de fontes escritas, mormente documentos escritos, publicações diversas e legislação. 

 
Síntese dos capítulos 

 

A fim de cumprir o objectivo estabelecido, esta tese encontra-se dividida em 

cinco capítulos, ordenados cronologicamente quanto ao seu conteúdo. 

No primeiro capítulo será descrita a implantação de um sistema de ensino 

informal em Timor-Leste desde a chegada dos primeiros missionários cristãos até 1958. 

O segundo capítulo trata, maioritariamente, da edificação de um sistema de ensino 

público oficial generalizado desde 1958. O terceiro capítulo é totalmente dedicado à 

exposição do sistema de ensino indonésio que vigorou desde 1976 até ao referendo de 

1999. No quarto capítulo far-se-á uma análise do sistema educativo estabelecido após o 
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referendo até aos nossos dias. Finalmente virá o quinto capítulo no qual deixaremos as 

nossas conclusões e algumas opiniões e sugestões que nos pareceram pertinentes. Com 

a bibliografia e os anexos terminaremos este trabalho. 

 

Síntese e justificação dos anexos 

 

Nota: julgamos importante, para uma melhor compreensão do leitor, fazer aqui 

um breve apontamento dos anexos. 

 

Síntese: 

 

A metodologia da tese baseia-se em documentos escritos, inclusive diversa 

legislação. Parte da legislação citada e interpretada é apresentada nos anexos. Nos 

anexos encontra-se a legislação mais pertinente em matéria de educação, que sintetiza 

as tentativas mais importantes de edificação de um sistema educativo consistente e 

generalizado em Timor-Leste. A legislação foi ordenada em dois anexos: o anexo 1 que 

inclui a legislação criada pelos governos provinciais, publicada no Boletim Oficial de 

Timor; o anexo 2 que abrange a legislação da autoria dos governos da metrópole, 

publicada no Diário da República. 

No anexo 1, sucedem-se, por ordem cronológica, a Portaria n.º 98 (de 1916), a 

Proposta Legislativa n.º 110 (de 1927), o Diploma Legislativo n.º 41 (de 1935), o 

Diploma Legislativo n.º 254 (de 1946), o Diploma Legislativo n.º 528 (de 1958) e a 

Portaria n.º 278 (de 1974). 

No anexo 2 está incluída a seguinte legislação: o Decreto 28:431 (de 1938), o 

Decreto-Lei n.º 31:207 (de 1941), o Decreto-Lei n.º 42994 (de 1960), a Portaria n.º 

20380 e o Decreto-Lei n.º 45810 (ambos de 1964). Esta legislação, inicialmente 

estipulada para o ensino na metrópole, foi em breve tempo, estendida às colónias 

portuguesas incluindo Timor-Leste. 

A legislação contida nos dois anexos reflecte a evolução do sistema educativo de 

Timor-Leste no período colonial, desde 1916 a 1974. 
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Justificação  

 
A legislação, como foi referido, foi seleccionada segundo o critério da 

pertinência em relação ao tema ou objecto de estudo da tese, a evolução do sistema 

educativo em Timor-Leste nos últimos cinquenta anos. 

A legislação do anexo 1 justifica-se pelos seguintes argumentos: 

 

- A Portaria n.º 98 constituiu a primeira tentativa de construção de um sistema de 

ensino primário coerente, planificado, adaptado às condições e necessidades locais. Esta 

portaria teve por prioridade as escolas rurais do nível primário, valorizando a instrução 

geral, obrigatória, de carácter agrícola e profissional (art.º 5º), distinguindo dois graus 

de ensino, o elementar e o complementar (art.º 1º e art.º 5º). 

- A Proposta Legislativa n.º 110 reforçou os conhecimentos práticos do ensino 

primário, distinguindo entre ensino agrícola e ensino profissional (art.º 36º), criando o 

Ensino Primário Complementar (art.º 53º) e reconhecendo como Director Oficial das 

Escolas o Superior das Escolas Católicas de Timor. 

- O Diploma Legislativo n.º 41 significou a entrega do ensino primário, agrícola 

e profissional às Missões Católicas Portuguesas de Timor (art.º 1º). A aplicação destas 

medidas, antecedidas pelo parecer do Conselho Superior das Colónias e executadas pelo 

Ministro das Colónias, foi uma consequência da alteração das relações entre o Estado e 

a Igreja, após a mudança de regime político. 

- Diploma Legislativo n.º 254 surge após o fim da guerra. Constituiu uma 

resposta à necessidade de regulamentar novamente o ensino primário. Teve por 

inovação fundamental a classificação do ensino primário oficial em: ensino oficial 

ministrado em escolas oficiais e postos escolares (art.º 12º), ensino oficial das escolas 

católicas (art.º 30º e art.º 31º) e o ensino particular e doméstico (art.º 77º). Salienta-se 

também a criação de três tipos de estabelecimentos de ensino para os indígenas: 

internatos e escolas rurais simples; internatos e escolas rurais com classes do ensino 

primário elementar ou complementar, ou com os dois níveis; escolas ou postos escolares 

de ensino primário complementar (art.º 34º). O ensino dos indígenas é confiado às 

Missões (art.º 33º). 

- O Diploma Legislativo n.º 528 surge após a extinção da lei do indigenato, que 

obrigou a uma re-estruturação do ensino primário obrigatório. Provocou, por um lado, a 

criação de um sistema de ensino primário público, denominado «ensino municipal» e, 
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por outro lado, uma intensa formação dos monitores escolares existentes, e a preparação 

dos futuros candidatos a professores do ensino primário. 

- A Portaria n.º 278 consistiu na transposição, para Timor, das inovações da «Lei 

Veiga Simão». Destacam-se a divisão do ensino básico em primário e preparatório, a 

composição do ensino secundário em dois ciclos e a divisão do ensino superior em 

ensino de curta ou longa duração e ainda de pós-graduação (Base IV, n.º4). 

Por sua vez, é justificada, da seguinte forma, a legislação do Anexo 2: 

 

- O Decreto n.º 28:431, publicado pelo Ministério da Justiça de Portugal, 

autorizou o estabelecimento em Timor-Leste do ensino liceal oficializado, destinado a 

filhos de europeus e assimilados, para impedir a procura deste nível de ensino nas 

colónias estrangeiras mais próximas. 

- O Decreto-Lei n.º 31:207, intitulado Estatuto Missionário, permitia a expansão, 

em todas as colónias portuguesas, incluindo Timor, do ensino das missões católicas. 

- O Decreto-Lei n.º 42994 teve por objectivo principal prolongar o ensino 

primário para as quatro classes. Este nível de ensino tinha um só ciclo, de quatro 

classes, sendo obrigatória a aprovação num exame final (art.º 2º), o que exigia a 

frequência do ensino primário até um limite de idade (art.º 2º). Pela Portaria n.º 17888, 

de 20 de Agosto de 1960, o Decreto-Lei n.º 42994 foi transposto para as províncias 

ultramarinas. Contudo, este decreto foi submetido a alterações e aditamentos inscritos 

na Portaria n.º 20380. 

- A Portaria n.º 20380 estipulava a criação de uma classe preparatória que 

antecedia o ensino primário de quatro classes. O objectivo da classe preparatória era o 

de garantir a prática do uso corrente da língua portuguesa (art.º1 § único). Esta portaria 

impôs outras alterações no ensino, destacando-se a obrigação de serem criados, nas 

províncias ultramarinas, cursos intensivos de actualização dos docentes a nível dos 

conteúdos dos programas de ensino (art.º 12º). Esta imposição teve por consequência a 

fundação da Escola de Professores de Posto Escolar de Díli. 

- O Decreto-Lei n.º 45810 acrescentou um segundo ciclo de estudos ao Ensino 

Primário Oficial, designado Ensino Preparatório (art.º 2º). O Ensino Preparatório tinha 

dois ciclos: o primeiro, de quatro classes; o segundo, com a quinta e sexta classe, 

obrigatórias (art.º 3º). Este decreto previa a adaptação do ensino das províncias 

ultramarinas a este regime de seis classes. Em Timor-Leste, isso implicou uma reflexão 

sobre uma regulamentação mais apropriada do ensino. 
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II Parte: Enquadramento Teórico 

 

Capítulo I – A presença portuguesa em Timor 

 

1.1.  Da Descoberta à Descolonização 

 

 A presença portuguesa em Timor remonta a princípios do século XVI. Após a 

conquista de Malaca, em 1511, Portugal passou a controlar os mares da Insulíndia. 

Antes da conquista de Malaca, os portugueses tinham conhecimento da existência da 

ilha de Timor, na medida em que a madeira do sândalo branco desta ilha era um produto 

comercializado em Goa. Alguns meses após a tomada de Malaca, Afonso de 

Albuquerque, vice-rei das Índias, recebeu ordens do rei de Portugal D. Manuel I para 

enviar uma expedição às ilhas Molucas, com o objectivo de garantir a Portugal o 

controlo do sândalo e das especiarias. Assim, partiu, em Novembro de 1511, de Malaca, 

uma armada de três navios, comandada por António Abreu, pelo segundo comandante 

Francisco Serrão e pelo cartógrafo Francisco Rodrigues. Francisco Serrão permaneceu 

nas Molucas, “enquanto que António Abreu e Fernando Rodrigues rumaram para o Sul, 
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navegando ao longo das costas dos grupos de ilhas que inclui Wetar, Timor, Alor e 

Solor (...). Mas, se avistaram Timor ou não permanece mera conjectura”1. 

Em 1512, realizaram-se expedições comerciais portuguesas às imediações de 

Timor, sendo impossível de provar se os portugueses aportaram a esta ilha. A acreditar 

nas palavras do boticário Tomé Pires, é provável que 1514 seja o ano em que pela 

primeira vez os portugueses “estabeleceram um contacto directo com Timor”2. Tomé 

Pires escreveu no livro «Summa Oriental», com data de 1514, que “Deus criou Timor 

para nos dar madeira de sândalo”3. Cabe a Rui de Brito a autoria do primeiro documento 

oficial que relata a visita dos portugueses a esta ilha: “ Embora o primeiro elemento 

oficial conhecido seja uma carta de 6 de Janeiro de 1514 de Rui de Brito para o rei D. 

Manuel I, sabe-se que já desde 1512 os navegadores portugueses tocavam aquela ilha 

como porto de escala entre Malaca e as Molucas”4. 

A escassez de documentos sobre a descoberta de Timor pelos portugueses e 

mesmo da sua presença no território ao longo de todo o século XVI deve-se a dois 

factos. 

Em primeiro lugar, o secretismo de Portugal, 
 

“determinado pela conveniência de manter o quanto possível desconhecidos de 
Espanha os descobrimentos realizados por navegadores portugueses nessa região, que 
era tão litigiosa quanto a das Molucas, quando já a controvérsia luso-espanhola 
motivada pela posse destas ilhas começava a tomar aspectos bem pouco 
tranquilizadores”5. 
 
Em segundo lugar, a destruição pelo fogo dos arquivos de Díli em 1779 que 

comprometeu a redacção da história de Timor da primeira metade do século XVI. 

Devido a estes factos, só conjecturando se pode afirmar que os portugueses 

desembarcaram pela primeira vez em Timor entre 1512/1514. Cabe, sem ambiguidades, 

aos espanhóis uma estadia na ilha: 

 
“Inquestionavelmente, foi a chegada do Victória, comandado por Sebastian Del 

Cano e tripulado por 46 espanhóis e 13 nativos embarcados durante a viagem, ao largo 
da cidade de Amabau (Ambeno) (...), que, a 26 de Janeiro de 1522, no decurso da 
viagem através das ilhas Filipinas e Molucas, proclamou na Europa a descoberta de 
Timor”6. 

                                                 
1 GUNN, Geoffrey – Timor Loro Sae. 500 Anos. Macau: Livros do Oriente, s/d, p.59. 
2 Idem: p.59. 
3 ROCHA, Nuno – Timor – O Fim do Império. Lisboa: Editora Obipress, 1999, p.94. 
4 ABREU, Paradela – Os Últimos Governadores do Império. Edições Inapa, S. A., 1994, p.314. 
5 PERES, Damião – História dos Descobrimentos Portugueses. 4ªed. Porto: Vertente, 1992, p.423. 
6 GUNN, Geoffrey – Ob Cit., p.60. 
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O relato da chegada de Del Cano a Timor foi feito por António Pigaffeta o qual 

redigiu com originalidade a ilha, o seu relevo, os seus habitantes, os animais 

domésticos, o ouro e o sândalo. 

Concluindo, a imprecisão na datação da descoberta de Timor talvez se explique 

pela preocupação dos portugueses em impedir aos outros europeus o acesso à ilha do 

precioso sândalo branco. 

A partir de meados do século XVI, tornaram-se regulares os desembarques de 

portugueses em Timor para obter sândalo para depois vender à China, principal 

consumidor desta madeira. Mas dessa época não subsiste nenhum vestígio de uma 

estadia permanente de portugueses na ilha. A iniciativa do enraizamento da cultura 

portuguesa em Timor coube à Igreja Católica, a partir de 1561, ano em que os 

dominicanos chegam a Solor: “Em 1566 os portugueses fundaram o forte de Solor onde 

se instalaram os frades dominicanos, destinados a evangelizar as novas terras”7. Os 

missionários, na prática, exerceram o governo e a administração da ilha até 1701, ano 

em que é nomeado o primeiro Governador de Solor e Timor. A partir de 1595, os 

holandeses entram em Timor, forçando a deslocação dos portugueses de Solor para 

Larantuca (1637) nas ilhas Flores. Novamente os portugueses deslocaram-se para 

Cupão (1646) que é conquistada pelos holandeses em 1652. Lifau (situado no território 

de Oé-Cussi) passou a ser a primeira capital da Capitania de Timor em 1666 e a 

residência da capitania aí permaneceu até 1769: “ Em 1769, o governador António Teles 

de Menezes transferiu a sede da administração portuguesa para Dili, onde desde o 

século XVI existia uma feitoria”8. 

Até 1844, Timor foi uma dependência da Indía Portuguesa. A partir desse 

mesmo ano e até 1896 foi um distrito subordinado ao Governo de Macau, excepto no 

período de 1856 a 1863, em que volta novamente Timor a ser integrado na Indía 

Portuguesa. Em 12 de Dezembro de 1909 Timor é instituído como colónia. 

A presença de Portugal em Timor foi marcada pela instabilidade em parte, 

produzida pelos holandeses que procuravam dominar toda a ilha. Em 20 de Abril de 

1859, o governo de Lisboa sancionou um acordo com os holandeses feito em 1851, pelo 

governador Lopes de Lima. Portugal cedeu as ilhas de Solor e das Flores em troca do 

enclave de Maubara e de duzentos mil florins, mas, com a exigência de ficar só com a 

                                                 
7 ROCHA, Nuno – Ob Cit., p.94. 
8 FERNANDES, Álvaro – Testemunhas de um País Novo. Queluz: Mensagem – Serviço de Recursos 
Editoriais, 2003, p.24. 
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parte leste de Timor. Em 1867, os holandeses e os portugueses realizaram a assinatura 

de um acordo, ratificado em 1917: “Nesse acordo as duas partes comprometiam-se a dar 

direito de opção à outra no caso de abandono dos territórios”9. A ratificação deste 

acordo foi precedida pela Convenção Luso Holandesa de 1 de Outubro de 1904 e pela 

sentença arbitral de 25 de Junho de 1914. 

Em Janeiro de 1942, desembarcaram tropas australianas em Timor, com o 

argumento de que a colónia portuguesa era importante para a defesa da Austrália de 

uma possível ofensiva japonesa. O Japão invadiu Timor no mês seguinte e aí 

permaneceu até Setembro de 1945. 

“Em 1951, uma emenda à constituição de 1933 aboliu a lei colonial de 1930 e 

incorporou as suas principais disposições na Constituição. A partir de então as colónias 

denominar-se-iam «províncias ultramarinas»”10. Esta mudança de denominação também 

abrangeu Timor não tendo trazido para este território grandes alterações no seu estatuto 

político-administrativo. O Decreto-Lei (doravante DL) de 5 de Julho de 1955 

promulgou a criação de órgãos de governo próprios para Timor: um Governador e o 

Conselho de Governo. O Conselho era presidido pelo Governador, detinha 

competências meramente consultivas e só podia ser constituído por cidadãos 

portugueses11. Por imposição do DL n.º 45378/63, de 22 de Novembro de 1963 é criado 

um Conselho Legislativo12. Em 1972, com o DL n.º 547/72, de 22 de Dezembro13, o 

território passou a ter mais dois órgãos de governo próprios: Assembleia Legislativa e a 

Junta Consultiva Provincial. 

A 7 de Dezembro de 1975, tropas indonésias entram em Timor antecipando o 

processo de descolonização do território, aprovado em Lisboa pela Lei Constitucional 

n.º7/ 75. Segundo esta Lei, no mês de Outubro de 1976, seriam realizadas eleições para 

a Assembleia Geral de Timor, a qual deveria decidir o futuro do território, 

estabelecendo o mês de Outubro de 1978 como data limite da saída dos militares 

                                                 
9 Idem: p.95. 
10 ABREU, Paradela de – Timor: a Verdade histórica. Lisboa: Editora Luso-Dinastia, 1997, p.109. 
11 DL n.º 40228/55, de 5 de Julho: art.º 4º “Os órgãos de governo próprios são o governador e o Conselho 
de Governo (…)”. 
12 DL n.º 45378/63, de 22 de Novembro: art.º 4º “Os órgãos de governo próprios da província são o 
governador, o Conselho Legislativo e o Conselho de Governo”. 
13 DL n.º 547/72, de 22 de Dezembro: art.º 5º “São órgãos de governo próprio da província o Governador 
e a Assembleia Legislativa, junto dos quais funciona a Junta Consultiva Provincial”. (…) art.º 59º - 1. 
“Para os fins de administração local, o território da província divide-se em concelhos, que se formam de 
freguesias. 2. As sedes dos concelhos poderão ser divididas em bairros. 3. (…) poderão os concelhos ser 
substituídos por circunscrições administrativas, que se formam de postos administrativos, salvo nas 
localidades onde for possível a criação de freguesias. 4. Os postos administrativos dividem-se em 
regedorias e estas, quando a sua extensão o justifique, em grupos de povoações”. 
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portugueses da ex-colónia14. Estas prerrogativas da Lei portuguesa seriam reafirmadas 

no Plano de Macau que previa a realização de eleições em 1976 com a concorrência dos 

três partidos timorenses entretanto formados. 

A actuação da Indonésia não encontrou grandes críticas da parte da comunidade 

internacional. A intervenção indonésia surgiu poucos dias após a declaração unilateral 

da independência da ex-colónia pela FRETILIN (doravante Frente Revolucionária para 

um Timor-Leste Independente), a 28 de Novembro de 1975. A Resolução 38515, de 12 

de Dezembro de 1975 (XXX), aprovada pela Organização das Nações Unidas 

(doravante ONU), reconhecia Portugal como potência administrante de Timor-Leste, 

solicitando as autoridades portuguesas a continuar todos os esforços para a consecução 

de uma solução pacífica, mediante conversações com todos os partidos representativos 

do povo timorense. Pouco tempo depois, o Conselho de Segurança da ONU aprovou, 

por unanimidade, a Resolução 38416, de 22 de Dezembro de 1975, que reconhecia o 

direito do povo timorense à autodeterminação e que solicitava Portugal a cumprir na 

totalidade as suas responsabilidades como potência administrante do território. 

 A 29 de Dezembro de 1975, o secretário-geral da ONU, Kurth Waldheim 

nomeou Vittório Guicciardi representante especial da ONU para Timor-Leste. 

Guicciardi deslocar-se-ia a Timor-Leste e averiguaria a situação existente com o fim de 

fazer vigorar a Resolução 385. Portugal assumiu retomar o processo de descolonização 

agora sob os auspícios da ONU e com o consentimento da Indonésia. O representante da 

ONU visitou Díli, Manatuto e Baucau mas não o território controlado pela denominada 

República Democrática de Timor-Leste. A 29 de Dezembro de 1976 Guicciardi 

apresentou publicamente o seu relatório que foi dado a conhecer ao Conselho de 

Segurança da ONU pelo secretário-geral. O Conselho analisou o relatório e, a 22 de 
                                                 
14 Lei Constitucional n.º 7/ 75, de 17 de Julho: art.º 2º: (…), “o Estado Português comete a definição do 
futuro político de Timor a uma Assembleia Popular representativa do povo do território, a constituir por 
eleição directa, secreta e universal (…). Art.º 3º A Assembleia Popular prevista no artigo precedente será 
eleita no terceiro domingo de Outubro de 1976 (…). Art.º 4º Uma vez eleita, caberá à Assembleia Popular 
definir, por maioria e por voto directo e secreto, o estatuto político e administrativo do território de Timor 
(…). Art.º 5º 1. A definição do estatuto político e administrativo do território de Timor deverá processar-
se por forma que no terceiro domingo de Outubro de 1978 cessem todas e quaisquer prerrogativas de 
soberania e administração da República Portuguesa sobre aquele território (…)”. 
15 «L’Assemblé générale, (…) 2. Demande à la Puissance administrante de continuer de n’épargner aucun 
effort pour trouver une solution par des voies pacifiques au moyen d’entretiens entre le Gouvernement 
portugais et les partis politiques représentant le peuple du Timor portugais». 
16 “O Conselho de Segurança, (…). Reconhecendo o direito inalienável do povo de Timor-Leste à 
autodeterminação e à independência de acordo com os princípios da Carta das Nações Unidas sobre o 
acesso à independência dos países e dos povos coloniais, contidos na resolução 1514 (XV) da Assembleia 
geral datada de 14 de Dezembro de 1960, (…). Pede ao Governo Português, enquanto potência 
administrante, para cooperar plenamente com a Organização das Nações Unidas, com o objectivo de 
permitir ao povo de Timor-Leste de exercer livremente o seu direito à autodeterminação”. 
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Abril de 1976, aprovou a Resolução 38917 que solicitava a retirada da Indonésia – mas 

que já não deplorava a sua intervenção – ao mesmo tempo que pedia o prosseguimento 

da missão do representante especial do secretário-geral. A Resolução 389 ficou inscrita 

na agenda da ONU mas só voltou a ser efectivamente discutida e considerada em 

meados da década de noventa. 

Com o correr dos anos, a ONU aprovou sucessivamente várias Resoluções sobre 

Timor-Leste, diminuindo as críticas à Indonésia ao mesmo tempo que cresciam os votos 

favoráveis à Indonésia na Assembleia-Geral. A Resolução 3440, de 21 de Novembro de 

1979, não previa o envio de qualquer missão ou representante a Timor-Leste, excepto 

pedir aos intervenientes o acesso ao território de agências humanitárias18: “Quanto aos 

textos aprovados, em 1979, já não se referiam ao envio de qualquer missão ou 

representante a Timor-Leste, nem continham críticas à Indonésia, nem exigência da 

retirada das suas forças armadas”19. Apenas permaneceu a cláusula de que Timor-Leste, 

“é um território não autónomo sob responsabilidade de Portugal”20. A Resolução 3730, 

de 23 de Novembro de 198221, aprovada na Assembleia-Geral da ONU, encarregou o 

secretário-geral de actuar como mediador. A partir desta data as conversações entre as 

partes seriam realizadas sob os auspícios do secretário-geral da ONU e não dos debates 

anuais na Assembleia-Geral. Nos restantes anos da década de oitenta praticamente em 

todas as organizações internacionais o caso de Timor era um assunto encerrado. Em 

princípios da década de noventa o caso de Timor voltou a ser divulgado e, em meados 

dessa década, a comunidade internacional alterou a sua posição face à questão 

timorense. 

 O novo Presidente da Indonésia, Yussuf Habibie que sucedeu ao Presidente 

Suharto, em Maio de 1998, apresentou, em 27 de Janeiro de 1999 a proposta de um 

referendum que citava uma ampla autonomia para Timor-Leste. Tal proposta foi aceite 

pelo representante especial da ONU para Timor-Leste, Jamsheed Marker: “uma nova 

proclamação de Habibie, em Fevereiro de 1999, afirmando que desejava a retirada de 

                                                 
17 “O Conselho de Segurança, (…). Pede ao Governo Indonésio para retirar sem tardar, todas as suas 
forças do Território”. 
18 “A Assembleia geral, (…). Pede a todas as partes interessadas que facilitem o encaminhamento para o 
Território de socorros internacionais a fim que sejam minorados os sofrimentos do povo de Timor-Leste”. 
19 PIRES, José Lemos – Descolonizar Timor. Missão Impossível. 3ªed. Lisboa: Publicações Dom 
Quixote, 1994, p.371. 
20 Idem: p.371. 
21 “A Assembleia geral, (…). 1. Pede ao Secretário geral para estabelecer consultas com todas as partes 
directamente interessadas com vista a encontrar meios que permitam alcançar uma solução global do 
problema, (…). 
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Timor-Leste em 1 de Janeiro de 2000 elevou as expectativas internacionais a um novo 

grau22”. 

Em 5 de Maio de 1999, com a aceitação da Indonésia e sob os auspícios da 

ONU, acordou-se, em Nova York, a realização de um referendum sobre a 

autodeterminação do território. O referendo realizou-se no dia 30 de Agosto de 1999 

tendo vencido a opção pela independência. No dia 20 de Maio de 2002 foi proclamada a 

independência da República Democrática de Timor-Leste. O recente país também é 

conhecido pelo nome de Timor Lorosa’e 23. 

 

 

1.2. A influência da religião cristã 

 

A cristianização das ilhas de Timor e de Solor começou poucos anos após a sua 

descoberta pelos portugueses: “Sabemos que a partir de 1522 se desencadeou em Timor 

e Solor uma intensa e persistente acção evangelizadora. Esta, porém, tinha carácter 

intermitente. Os padres iam e vinham das Flores, sucedendo-se largos hiatos sem 

assistência pastoral”24. É a partir de 1556, com as pregações de Frei António Taveira 

que tem início uma evangelização permanente destas duas ilhas. Cinco anos mais tarde, 

D. Frei Jorge de Santa Luzia, dominicano, ordenou o envio de quatro dominicanos para 

a ilha de Solor. Em Solor os dominicanos edificaram um convento e um forte: “O 

estabelecimento dos Dominicanos em Solor e Timor data de 1561 e foi a origem da 

intensiva Cristianização da ilha (…)”25. Os dominicanos foram os principais 

divulgadores do cristianismo em Timor e aí ficaram até 1834, ano em que são extintas 

as ordens religiosas em Portugal e seus domínios. Esta ordem religiosa exerceu 

igualmente a administração do território: “Em 1640, havia já, em Timor, vinte e duas 

igrejas e o prestígio da Ordem de São Domingos chegava a que o Superior interferia, 

temporalmente, na administração, nomeando alguns Governadores (…)”26. Entraram 

sucessivamente em Timor os jesuítas (1702), os carmelitas (1702), os hospitaleiros de 

                                                 
22 PIRES, José Lemos – Descolonizar Timor. Missão Impossível, p.328. 
23 Enciclopédia Verbo. Lisboa: Editorial Verbo, 1994. 17º Vol., p.1548: “O loro-sae é uma dança 
guerreira que celebra uma vitória; antigamente terminava com o corte das cabeças dos prisioneiros 
inimigos com que, na última quadra da dança, as mulheres jogavam à bola em sinal de suma ignomínia”. 
24 FRANÇA, António Pinto da – A Influência Portuguesa na Indonésia. Lisboa: Prefácio – Edições de 
Livros e Revistas, 2003, p.41. 
25 OLIVEIRA, Luna de – Timor na História de Portugal. Lisboa: Fundação Oriente e Instituto Oriente, 
2004. Vol. I, p.89. 
26 Idem: p.89. 
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São João de Deus (1702) e os capuchinhos (1708) mas sem obterem grandes sucessos 

de evangelização. À semelhança do que ocorreu em outras partes, também em Timor a 

expansão do cristianismo esteve ligada aos interesses do império português em espalhar 

pelos povos dominados a cultura portuguesa. 

Até 1642, os cristãos de Timor dependiam apostolicamente do prior do convento 

dos dominicanos de Malaca e, por meio deste, do bispo desta cidade. “A partir de 1642 

passam a depender do «visitador e comissário do Santo Ofício» de Larantuca, ligado ao 

vigário-geral dos dominicanos do Oriente, em Goa, pela jurisdição regular, e ao bispo 

de Malaca como ordinário”27. O bispo de Malaca era na prática o administrador 

apostólico de Timor e assim foi até 1804, ano em que o bispado de Malaca foi entregue 

a governadores nomeados pelo arcebispo de Goa. Durante o século XVIII, assistiu-se ao 

progressivo declínio da Igreja Católica em Timor e Solor: 

“Das sete Igrejas fundadas pelos Missionários, naquelas ilhas, existia, em 1789, 

só uma em Larantuca (…). Na ilha de Timor os Religiosos e Missionários haviam 

chegado a estabelecer, além de muitas capelas, vinte e cinco Igrejas, de que só restavam 

onze ou doze conforme as notícias que recebera Frei Nicolau de Sousa”28. 

Durante todo o século XVIII e a primeira metade do século XIX, a Igreja 

timorense viveu um período de apatia e de diminuição numérica do seu clero, em 

particular dos dominicanos que, em 1811 têm apenas um frade em comparação com 

dezoito frades que tinham por volta de 1740. Com as leis de 1834 são extintas as ordens 

religiosas em Timor, passando as missões a ser dirigidas por sacerdotes do clero secular 

de Goa. 

Em 1875 Timor é posto sob domínio da diocese de Macau. Nesse mesmo ano 

toma posse das missões de Timor o padre António de Medeiros, enviado pelo 

governador do bispado de Macau a Timor. O padre Medeiros edificou escolas, 

introduziu o gado vácum e novas plantas agrícolas em Timor. Este missionário teve por 

missão relançar a religião cristã no território que, desde inícios do século XVIII se 

encontrava em declínio não só em Timor mas também em Solor. 

No ano de 1886 é extinto o bispado de Malaca pela Concordata (note-se que de 

1804 a 1886, a Santa Sé não confirmou nenhum bispo de Malaca). Em 1911 o governo 

português cortou relações com a Santa Sé que serão retomadas com a Concordata de 7 

                                                 
27 Enciclopédia Verbo. Lisboa: Editorial Verbo, 1994. 17º Vol., p.1545. 
28 OLIVEIRA, Luna de – Ob. Cit. , p.242. 
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de Maio de 1940. A 4 de Setembro de 1940 é erigida a diocese de Díli pela Bula 

Sollenibus Conventionabus, no contexto do acordo missionário desse mesmo ano. 

Durante o período colonial os missionários expandiram o cristianismo, 

procurando ao mesmo tempo preservar as tradições culturais religiosas inclusive as 

religiosas pré-cristãs, “como o culto dos antepassados que pode ser sublimado na 

doutrina da Comunicação dos Santos”29. 

A religião tradicional timorense, anterior à chegada dos portugueses era 

animista: “a religião tradicional comporta um monoteísmo vago (…), e Deus, chamado 

Marômac (o brilhante), não é normalmente objecto de culto”30. Apesar de Timor ser 

visitado por navegadores da China e da Índia desde o início do século XIV e de, nesse 

mesmo século, ter pertencido Timor ao império de Majahapit, da ilha de Java, que era 

muçulmano, não existem vestígios das religiões desses países no animismo de Timor. 

Antes de 1975, a maior parte da população de Timor era animista, seguindo-se, em 

termos numéricos, os católicos, os muçulmanos, os membros de religiões tradicionais 

chinesas e os protestantes. Em 1974 a importância das religiões e da sua grandeza 

numérica era a seguinte: 

 

“Na sua maioria (cerca de 70%), a população é animista. Há alguns protestantes: 
2206, em 1972, formando uma missão, assistida por um pastor. Os católicos, em 1974, 
eram 187540 numa população total de 633 626 habitantes, assistidos por 50 sacerdotes, 
16 religiosos e 48 religiosas; têm 3 paróquias, 16 missões, 9 escolas, 25 postos escolares e 
11 obras de assistência; o seminário menor, canonicamente erecto a 13.10.1964 (mas que 
remonta a 13.10.1936)”31. 

 
Durante as décadas de oitenta e de noventa o número de seguidores da religião 

católica aumentou significativamente, tornando-se esta a maior religião do território: 

“Assim em 1980 havia oficialmente 446 444 católicos numa população total de 553 350 

(80,39%), em 1990, 676 402 em 747 557 (90,48%), proporção que se manteve até ao 

fim da ocupação indonésia”32. Em finais dos anos noventa, a religião católica era a que 

contava maior número de seguidores, calculando-se que 85% da população timorense 

professava esta religião. 

                                                 
29 Enciclopédia Verbo. Lisboa: Editorial Verbo, 1994. 17º Vol., p.1546. 
30 AZEVEDO, João Gonçalo; ROSA, Melo Dias – Timor: Breve Resenha Histórico-Cultural. Lisboa: 
Pelouro da Cultura da Câmara Municipal de Lisboa, 1992, p.73. 
31 Enciclopédia Verbo. Lisboa: Editorial Verbo, 1994. 17º Vol., p.1538/1539. 
32 Enciclopédia Verbo Luso-Brasileira de Cultura, Edição Século XXI. Lisboa/São Paulo: Editorial 
Verbo, 2003. 28º Vol., p.231. 
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Nas duas últimas décadas do século XX, o número de muçulmanos também 

cresceu e por duas razões: primeira, as conversões efectuadas pelos mubalig, 

missionários muçulmanos; segundo, a instalação em Timor de habitantes de outras ilhas 

da Indonésia que constitui a mais populosa nação muçulmana do mundo. 

 

 

 

«Um timorense corre em redor do Cristo-Rei, semelhante ao homónimo do Rio de 
Janeiro». (Foto de Filipe Morato Gomes). 
 

Fonte: www.almadeviajante.com. (acedido em 14-02-2008) 

 

 

1.3. O papel da Igreja na educação 

 

Os missionários cristãos iniciaram uma evangelização com carácter permanente 

em Timor-Leste em meados do século XVI: “mas é com a pregação de Frei Cristóvão 

Rangel (1633) e Frei António de Jacinto (1639) que a religião católica cria na ilha raízes 

decisivas”33. Durante séculos, a Igreja timorense dependeu sucessivamente do arcebispo 

de Goa, do bispo de Malaca e do bispo de Macau até ser criada a diocese de Díli pelo 

acordo missionário de 1940. 

                                                 
33 Enciclopédia Verbo, 1994. 17º Vol., p.1545. 
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O primeiro objectivo dos missionários ao se estabelecerem em Timor foi o de 

converter os não-cristãos. Nessa tarefa recorreram também à formação de auxiliares e 

de clérigos timorenses. Para esse efeito foram fundados colégios e seminários: “Desde 

1606 existia em Larantuca, nas Flores, um seminário ou colégio «onde aprendem os 

filhos dos cristãos a ler e a contar» e em 1738 foi instituído outro em Timor, 

provavelmente em Manatuto, onde ensinaram os Oratorianos de Goa”34. Em Solor 

construiu-se em finais do século XVI um seminário que chegou a ter cinquenta alunos 

nessa época. Também em Oécussi foi criado um seminário. Não existem documentos 

que provem se nos seminários de Oécussi e de Manatuto tenham sido ordenados 

sacerdotes da população autóctone. Estes exemplos constituem casos concretos da 

primeira implantação de instituições educativas em Timor orientadas para a 

aprendizagem da liturgia, do latim e da língua portuguesa. No século XVIII as ordens 

religiosas fundaram as primeiras escolas no território. 

A partir da segunda metade do século XIX, a Igreja Católica começa a 

desenvolver, a par da missionação, obras de cariz educativo, de assistência social e 

hospitalar. Estas mudanças foram feitas pelo Papa Pio IX (cujo pontificado durou de 

1846 a 1878) e continuadas pelos seus sucessores. Inicialmente fundadas na Europa 

depressa se estenderam aos outros continentes. Destas obras destacam-se o Oratório de 

São Francisco de Sales fundado por São João Bosco, destinado de início à educação dos 

órfãos. Esta preocupação pelo ensino estendeu-se também ao clero que missionava em 

Timor. 

O acontecimento a que poderíamos intitular de re-evangelização de Timor foi 

iniciado pelo padre Medeiros, da Sociedade das Missões Ultramarinas. Após visitar 

Timor como enviado do governador do bispado de Macau, o padre Medeiros regressa a 

Macau e volta novamente a Timor em 1877 acompanhado de sete missionários que 

espalha pelo território. São abertas escolas e chegam as irmãs canossianas que ficam 

encarregadas de ensinar num colégio interno, em Díli, para meninas filhas dos régulos 

criado pelo padre Sebastião Aparício da Silva em 1879. Também em 1879, o padre 

Medeiros, promovido a bispo de Macau, fundou em Díli um colégio para rapazes. Neste 

período é criado em Lahane um colégio para alunos internos filhos dos régulos locais, 

também dirigido pela Igreja Católica. 

                                                 
34 THOMAZ, Luís Filipe F. R. – De Ceuta a Timor. Linda-a-Velha: Difel, Memória e Sociedade, 1994, 
p.644. 
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Anteriormente, em 1868 os jesuítas criaram o colégio de Soibada, destinado à 

formação do clero indígena, de onde saem as primeiras elites culturais de Timor. 

Também em Soibada, a missão jesuíta fundou, em 1904, uma escola para rapazes onde 

estes aprendiam a ler e a escrever em português. No colégio da Soibada formaram-se, a 

partir de 1924 até 1964, professores catequistas para alfabetizar e difundir a instrução 

religiosa entre a população rural, através das escolas das Missões. No colégio de 

Soibada funcionou até 1924 a Escola de Artes e de Ofícios. 

Os jesuítas e as madres canossianas foram expulsos de Timor em 1910 mas 

regressam em 1923. Em 1936 é fundado um seminário em Soibada, transferido em 1954 

para Dare e dirigido pelos jesuítas a partir de 1958. 

Em Timor existia também o ensino público mas apenas do nível primário. O 

ensino público nas colónias portuguesas era administrado pelo Ministério dos Negócios 

da Marinha e do Ultramar (doravante MNMU). Com a lei de 17 de Junho de 1864, o 

governo de Timor subiu de categoria: “Ao mesmo tempo, é o governador autorizado a 

criar mais 4 cadeiras de ensino primário naquela província, e é estabelecido um 

regulamento especial para as escolas de Timor e sua inspecção”35. Contudo, o MNMU 

superintendia e fiscalizava todo o ensino público e particular existente nas colónias. É 

neste período que se começa a edificar o sistema público de ensino em Timor mas que 

evoluiu a um ritmo muito lento. Em 1864 este sistema incluía três escolas primárias, em 

Díli, em Manatuto e em Batugede que juntas tinham perto de uma centena de alunos. 

Nesse mesmo ano, em Díli foi criado um Colégio de Educação para os filhos dos chefes 

locais que constituiu a primeira tentativa de implantação do ensino secundário público 

na colónia. 

Através do decreto de 30 de Novembro de 1869, emitido pelo MNMU, foram 

criados conselhos inspectores de instrução pública e seus delegados em Timor. Nestes 

conselhos estava presente o clero, segundo consta o artigo 3º do decreto de 30 de 

Novembro de 1869: “São vogais natos dos conselhos inspectores os governadores 

gerais, na qualidade de presidentes, e os prelados das dioceses, ou eclesiásticos que os 

substituírem”36. 

Em finais do século XIX, as autoridades portuguesas delegaram no clero a 

responsabilidade do ensino no Ultramar, o qual deveria se orientar pelos valores da 

                                                 
35 CARNEIRO, A. Henriques – Evolução e Controlo do Ensino em Portugal. Da Fundação da 
Nacionalidade ao 1º Ministério da Instrução Pública. Lisboa: Edição da Fundação Calouste 
Gulbenkian, 2003, p.513. 
36 Idem: p.514. 
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cultura portuguesa. Quem tomou esta decisão foi o governador Celestino da Silva que 

propôs que o ensino primário fosse entregue aos missionários e às religiosas. Estas 

últimas haveriam de ensinar em Liquiçá e Maubara: “Em matéria de educação e 

instrução (…) entendia Celestino da Silva, que era imprescindível, sobretudo para as 

mulheres, a acção das religiosas canossianas”37. As canossianas dirigiam um colégio 

interno para meninas (em Díli), ensinavam em três escolas públicas, na Casa do 

Colégio, Mothael e Bidau e possuíam uma Casa da Beneficência. 

Em 1896, Timor auferiu de maior autonomia38, iniciando-se a construção de 

novas escolas: “Em 1898 foram inauguradas as escolas «D. Carlos I» e «Celestino da 

Silva» em Liquiçá e Baucau (…). A Comissão Municipal estreou a escola «Rainha D. 

Amélia, para o sexo feminino, e a Direcção das Obras Públicas, a escola «Bispo de 

Medeiros» para o sexo masculino”39. Estas duas últimas escolas foram criadas com 

fundos dos comandos militares. 

Como foi anteriormente referido, certas ordens religiosas foram expulsas de 

Timor-Leste pouco depois da implantação da República. Durante a primeira República, 

os sucessivos governos portugueses foram decretando legislação respeitante ao ensino 

das missões católicas no Ultramar, incluindo as missões de Timor-Leste. De todas essas 

leis destacamos a Portaria n.º 165 de 27 de Junho de 1914, diploma do governo de 

Timor40. Após o golpe militar de 28 de Maio de 1926 foi publicado o DL n.º 12485 que 

promulgou um Estatuto Orgânico das Missões católicas portuguesas em África e 

Timor. Este decreto impunha a submissão de todos os missionários (portugueses ou não) 

existentes nas colónias portuguesas à vigilância dos prelados portugueses41. 

Simultaneamente, constava no decreto um programa de acção das missões orientado 

para a defesa do império e da língua portuguesa42. De preferência este decreto 

                                                 
37 OLIVEIRA, Luna de – Ob. Cit., p.501. 
38 DL n.º 238/1896, de 21 de Outubro, art.º 1º: “O Distrito de Timor é declarado independente da 
Província de Macau, para todos os efeitos, políticos e administrativos”. 
39 OLIVEIRA, Luna de – Ob. Cit., p.513. 
40 Portaria n.º 165 de 27 de Junho de 1914, art.º 7º: “A cargo das missões ficam o ensino primário 
segundo os programas oficiais e bem assim o serviço agrícola e profissional”. 
41 DL n.º 12485/1926, de 13 de Outubro, art.º 3º: “São oficialmente consideradas missões católicas 
portuguesas as que, tendo sido ou vindo a ser estabelecidas de acordo com o Governo em possessões de 
Portugal, tenham dotações orçamentais e estejam inteiramente sujeitas à jurisdição espiritual e vigilância 
dos prelados portugueses”. 
42 Idem: art.º 21º: “O programa geral das missões nacionais é sustentar os interesses do império colonial 
português e desenvolver o seu progresso moral, intelectual e material (…). Faz parte deste programa: a) A 
educação e instrução do nativo português, homem e mulher, dentro ou fora da colónia (…). O ensino da 
língua portuguesa, coadjuvado, provisoriamente, pela língua indígena (…), será obrigatório em todas as 
escolas indígenas (…)”. 
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aconselhava missionários e auxiliares portugueses43. O Acto Colonial de 1930 voltou a 

afirmar como agentes da civilização e de soberania, as missões religiosas portuguesas, 

reconhecendo a estas personalidade jurídica”44. 

A Concordata de 1940 produziu o reforço de algumas destas determinações, 

nomeadamente a delegação do ensino nas colónias para a Igreja Católica e suas missões. 

No caso específico de Timor, “as crianças timorenses, subsequentemente, aprendiam os 

valores coloniais através de um encontro socializador nas missões católicas”45. 

Em 1941 é promulgado o Estatuto Missionário, sucedâneo da Concordata que 

garante à Igreja Católica a expansão das suas actividades de natureza educativa no 

Ultramar português, incluindo Timor46. Neste Estatuto estava regulamentada a formação 

de professores indígenas, não europeus47. Simultaneamente, impunha a obrigatoriedade 

do ensino da língua portuguesa nas escolas das missões48, em princípio compostas por 

pessoal missionário de nacionalidade portuguesa49. Por fim, o ensino dos indígenas era 

entregue aos missionários50. 

Em 1953 é promulgada a Lei Orgânica do Ultramar Português, que remete a 

educação dos indígenas para as missões segundo certas condições51. 

                                                 
43 Idem: art.º 10º: “As missões católicas portuguesas serão compostas de missionários e de auxiliares de 
ambos os sexos, de nacionalidade portuguesa (…)”. E art.º 14º: “Enquanto não houver missionários e 
auxiliares nas condições do artigo 10º, o Governo aceita a colaboração de quaisquer outros missionários e 
auxiliares que queiram trabalhar inteiramente subordinados aos prelados portugueses. & único. Os 
missionários que não forem portugueses terão de renunciar por escrito ao foro da sua nacionalidade, nos 
termos legais”. 
44 DL n.º 18570/1930, de 8 de Julho, art.º 24º: “As missões religiosas do ultramar, instrumento de 
civilização e de influência nacional, e os estabelecimentos de formação do pessoal para os serviços delas 
e do Padroado Português terão personalidade jurídica e serão protegidos e auxiliados pelo Estado, como 
instituições de ensino”. 
45 TAYLOR, John G. – Timor – A História Oculta. Venda Nova: Bertrand Editora, 1993, p.42. 
46 DL n.º 31:207, de 5 de Abril de 1941, I, art.º 3º: “As missões católicas portuguesas podem expandir-se 
livremente, para exercer as formas de actividade que lhes são próprias, e nomeadamente a de fundar e 
dirigir escolas para os indígenas e europeus, colégios femininos e masculinos, institutos de ensino 
elementar, secundário e profissional, seminários, catecumenatos (…), nos termos do presente diploma”. 
47 Idem: I, art.º 70º: “A preparação do pessoal docente indígena (professores, regentes, mestres, monitores 
e outros agentes) será realizada em colégios missionários ou escolas designados pelos Prelados de acordo 
com os governadores das colónias”. 
48 Idem: I, art.º 69º: “Nas escolas é obrigatório o ensino e o uso da língua portuguesa. Fora das escolas os 
missionários e os auxiliares usarão também a língua portuguesa”. 
49 Idem: I, art.º 15º: “Em princípio, o pessoal missionário deverá ser de nacionalidade portuguesa”. 
50 Idem: I, art.º 66º: “O ensino especialmente destinado aos indígenas deverá ser inteiramente confiado ao 
pessoal missionário e aos auxiliares”. 
51 Lei n.º 2066/1953, de 27 de Junho, Capítulo III, Secção IV, Base LXXXII, alínea I: “O ensino 
especialmente destinado aos indígenas, nas províncias onde ainda vigorar o regime de indigenato, deverá, 
nos locais em que já estiverem estabelecidas as missões católicas portuguesas, ser inteiramente confiado 
ao pessoal missionário e aos seus auxiliares. Nos locais em que estas missões não possam exercer a 
função do ensino continuará esta a cargo do Estado”. 
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Efectivamente, no período salazarista, praticamente quase todo o ensino 

ministrado naquela colónia estava orientado para a promoção dos valores vigentes. 

Através da Concordata e do Acordo Missionário estabeleceu-se uma aliança entre o 

Estado Novo e a Igreja Católica que implicou o reconhecimento da autoridade e da 

legitimidade das duas instituições, quebrada em 1910: 

 

“In a sense the state perceived the central role of the church as giving a moral 
legitimacy to Portugal’s revamped colonial order and its historic ‘civilising mission’”52. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

                                                 
52 DUNN, James – East Timor a rough passage to independence. New South Walles: Longeville 
Books, 2003, p.41. 
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Fonte:53: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
53 GOMES, José Júlio Pereira – O Referendo de 30 de Agosto de 1999 em Timor-Leste. O Preço da 
Liberdade. Lisboa: Gradiva, 2001, p.248. 
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Capítulo II - O Sistema Educativo colonial português 
 
2.1. Um sistema educativo oficial incipiente 

 

A partir de 1910, a República Portuguesa tomou a seu cargo grande parte do 

ensino. Após a sua tomada de posse, o primeiro governador de Timor nomeado pela 

República, criou três escolas: duas em Díli (escola de ofícios e escola primária) e uma 

em Manatuto (escola primária). No entanto, somente a partir de 1916 se inicia o 

estabelecimento de um sistema educativo planificado e regulamentado através de uma 

Portaria na qual se dava relevância ao ensino de tipo agrícola e profissional, adaptado às 

necessidades e condições locais. 

A Portaria n.º 98, de 29 de Junho de 1916, tinha por título Regulamento para as 

escolas de Instrução Primária de Timor. Esta portaria provincial concedia prioridade às 

escolas rurais do nível primário. As autoridades coloniais previam o estabelecimento de 

escolas nas localidades mais populosas54, o ensino de europeus e timorenses55 e a 

                                                 
54 Portaria n.º 98, de 29 de Junho de 1916, Capítulo I, art.º 1º: “§ único. Depois de todas as sedes dos 
Comandos estarem providas de escolas poderão ser estabelecidas outras onde houver povoações muito 
populosas e onde a fiscalização possa ser convenientemente exercida”. 
55 Idem: Capítulo I, art.º 2º: “O ensino de instrução primária em Timor aproveitará tanto aos europeus 
como aos indígenas sendo para uns e outros igualmente gratuito e obrigatório”. 
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divisão da instrução primária em dois graus: o grau elementar e o grau complementar. O 

ensino seria ministrado na língua portuguesa e na língua tétum56, vigorando o regime 

educativo de separação de sexos. 

Os conteúdos didácticos possuíam um carácter literário e um carácter prático. Os 

conteúdos literários eram idênticos para alunos e alunas, o mesmo não acontecendo com 

os conteúdos práticos. No grau elementar ensinava-se a leitura, a escrita, as quatro 

operações da aritmética e noções elementares das coisas. No grau complementar eram 

aperfeiçoadas novamente estas aquisições literárias, acrescentando-se o estudo da 

história, dos princípios da geografia e orografia portuguesas, além de alguns 

conhecimentos sobre as possessões portuguesas e noções de civilidade. Os conteúdos 

didácticos práticos, introduzidos no segundo grau, versavam sobre diversas áreas57, 

tendo em conta a diferenciação de sexos58. Previa-se também o ensino das artes e 

ofícios. O corpo docente das escolas rurais seria constituído por professores e, nas 

escolas com mais de quarenta alunos seria criado um lugar de ajudante59. 

O regime de separação de sexos implicava professores para as escolas 

masculinas e professoras para as escolas femininas. Os missionários existentes na 

colónia teriam a seu cargo a regência das escolas. Contudo, a legislação previa o 

concurso público para provimento das regências que, por insuficiente número de 

missionários ficavam vagas60. O objectivo principal da Portaria n.º 98, o de instituir um 

sistema de instrução primária, obrigatório e de acesso generalizado, apesar de bem 

intencionado, não teve sucesso. Com efeito, passados dez anos, o número de alunos 

inscritos nas escolas rurais era escasso. Múltiplos factores explicam este insucesso 

nomeadamente a situação financeira de Timor, a colónia mais pobre do império 

português. 

                                                 
56 Idem: Capítulo I, art.º 4º: “O primeiro grau compreende o seguinte: saber relativamente bem a língua 
portuguesa, leitura e escrita regular (…)”. Art.º 5º: “O ensino de instrução primária no 2º grau 
compreende as seguintes matérias: - aperfeiçoamento da leitura e escrita, gramática, análise lógica e 
gramatical, resolução de temas de tétum para português e de português para tétum”. 
57 Idem: Capítulo I, art.º 5º: “(…), instrução cívica, princípios de desenho, noções de higiene, exercício de 
ginástica, noções de agricultura e tudo o mais que fizer parte do programa de ensino adoptado nas escolas 
da Metrópole”. 
58 Idem: Capítulo I, art.º 5º: “§ único. Os alunos do sexo feminino terão também trabalhos de agulha, 
labores e economia doméstica em maior desenvolvimento que o exigido para o primeiro grau”. 
59 Idem: Capítulo IV, art.º 25º: “Em harmonia com o que fica estabelecido no artigo 6º deste 
Regulamento, e atendendo a que em todas as escolas pode haver uma frequência com uma media superior 
a 40 alunos, é criado em todas as escolas um lugar de ajudante”. 
60 Idem: Capítulo IV, art.º 22º: “Quando os missionários a que se refere a P. P. n.º165, de 27 de Junho de 
1914, não chegarem para preenchimento das escolas estabelecidas, deverão elas ser providas por meio de 
concurso público (…), devendo os concorrentes juntar aos seus requerimentos os competentes diplomas 
de habilitação para o magistério primário”. 
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Em 1927 foi publicada pelo governo provincial a Proposta Legislativa n.º 110, 

de 8 de Novembro. Esta Proposta Legislativa deve ser compreendida à luz do DL n.º 

12485, de 13 de Outubro de 1926. O governo da colónia delegou a direcção de vários 

sectores da instrução pública à Missão Católica Portuguesa de Timor61 e ao Superior das 

Missões Católicas de Timor62. Salienta-se também o reforço do papel dos militares na 

educação através da fiscalização do ensino. A anterior Instrução Primária passou a 

chamar-se Ensino Primário Elementar. O programa deste nível de ensino era flexível63, 

possuindo conteúdos didácticos literários e práticos64. Era determinado o regime de 

separação de sexos, que se repercutia nos conteúdos didácticos. O Ensino Primário 

Elementar concedia dois diplomas após aprovação em exame: um diploma após a 

conclusão da terceira classe e um outro que, concluída a quarta classe, permitia o acesso 

ao Ensino Primário Complementar (a ser localizada em Díli ou arredores). 

Nesta Proposta Legislativa refere-se também o Ensino Profissional e o Ensino 

Agrícola. Nestes dois tipos de ensino, existiam conteúdos literários. No Ensino 

Profissional, os alunos além de aprenderem os ofícios de serralheiro, carpinteiro, 

alfaiate e sapateiro, aprendiam também a ler e a escrever. As alunas do Ensino 

Profissional aprendiam a ler, a escrever assim como a costura, lavores e outras artes 

domésticas. Este tipo de ensino era feito em dois internatos, um masculino e outro 

feminino, com uma educação católica65. No Ensino Agrícola, destinado apenas aos 

rapazes, salientou-se a parte segunda do seu programa de ensino na qual os alunos 

aprendiam noções teóricas e práticas sobre o cultivo e tratamento de várias culturas 

(café, borracha, arroz, milho, etc), manejo de utensílios agrícolas e pecuária. Os 

conteúdos literários visavam assimilar os timorenses à cultura portuguesa66. Nas 

                                                 
61 Proposta Legislativa n.º 110, de 8 de Novembro de 1927: art.º 35º “A Direcção do ensino primário 
elementar e complementar, e bem assim do ensino Profissional e Agrícola nesta Colónia, é 
exclusivamente confiado à Missão Católica Portuguesa de Timor, a qual fica encarregada da sua 
organização nos termos deste Diploma”. 
62 Idem: art.º 37º “O Governo reservando para si o direito de inspecção geral do Ensino, reconhece como 
Director Oficial das Escolas, o Superior das Missões Católicas de Timor, o qual dirigirá o ensino por si ou 
por intermédio dos missionários, e com o qual o Governo tratará todos os assuntos referentes a instrução”. 
63 Idem: art.º 41º “O Ensino Primário Elementar abrange as quatro primeiras classes em harmonia com os 
programas da Metrópole. Pode porém a Missão, sobretudo nas escolas do interior, modificar este 
programa de modo a torná-lo mais fácil, prático e aplicável às circunstâncias locais e necessidades dos 
povos timorenses”. 
64 Idem: art.º 42º “Além do ensino literário, serão ministrados nas escolas do sexo masculino, 
conhecimentos práticos de agricultura, ou de indústrias segundo as características regionais, e nas do sexo 
feminino o ensino de lavores e costuras”. 
65 Idem: art.º 61º “A educação moral, será baseada no conhecimento e prática dos princípios católicos”. 
66 Idem: art.º 65º “O programa de ensino constará de duas partes: 1ª Leitura, escrita, e rudimentos da 
história portuguesa, principalmente na parte correlacionada com as descobertas e conquistas, e noções 
gerais dos deveres dos chefes e povos para com as autoridades”. 
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décadas de vinte e de trinta foram construídas mais escolas primárias e planeou-se a 

alfabetização da população autóctone. Tal como ocorreu com a Portaria de 1916, os 

objectivos do Diploma Legislativo de 1927 não foram alcançados. Durante os anos 

trinta sucederam-se dificuldades técnicas, financeiras e humanas que impediram a 

concretização plena deste Diploma. Em 1938, o governo da colónia preconizou a 

necessidade de uma reorganização do Ensino da Instrução Primária em Timor e, em 

especial do ensino dos indígenas ministrado nos postos escolares das missões. 

Contudo, a realização destes objectivos foi muito lenta: “Em 1940, Dili ainda 

não tinha energia eléctrica nem água corrente, nem vias pavimentadas, nem telefones 

públicos, nem cais de carga. Menos de 1000 crianças frequentavam, em toda a colónia, 

a escola primária”67. 

A ocupação japonesa interrompeu a continuação da construção das infra-

estruturas e dos estabelecimentos escolares. Na ex-colónia portuguesa, “como sucedeu 

noutras partes do Sueste Asiático sob ocupação japonesa, o sistema colonial de 

educação foi desmantelado e introduzido o ensino em língua japonesa”68. 

Após o fim da Segunda Guerra Mundial, o Governo português decidiu reatar o 

sistema de ensino em Timor-Leste com a publicação do Diploma legislativo n. 

254/1946. Este diploma regulamentava apenas o ensino primário e estabeleceu a 

distinção entre ensino oficial e ensino particular e doméstico69. Esta distinção encobria 

uma outra diferenciação respeitante aos destinatários do ensino: “às missões compete a 

instrução primária (…) dos nativos rurais, rapazes e raparigas. O Estado é responsável 

pela instrução da população civilizada (…) para o que existem escolas primárias oficiais 

e estabelecimentos de ensino secundário onde são observados programas semelhantes 

aos da metrópole”70. Contudo, “só em 1958, entrou em vigor um programa oficial de 

educação, que começou a funcionar verdadeiramente nos anos 70”71. 

 

 

 

                                                 
67 CAREY, Peter – In Dicionário da História de Portugal. (coords.) Maria Filomena Mónica; António 
Barreto. Lisboa: Livraria Figueirinhas, 2000. Vol. IX, p.515. 
68 GUNN, Geoffrey – Timor Loro Sae. 500 Anos. Macau: Livros do Oriente, s/d, p.250. 
69 Diploma Legislativo n.º 254/46, de 2 de Dezembro, art.º 1º: “O ensino, em Timor, divide-se em: a) 
Ensino oficial a europeus e assimilados; b) Ensino oficial a indígenas; c) Ensino particular e doméstico”. 
70 FELGAS, Hélio A. Esteves – Timor Português. Lisboa: Agência Geral do Ultramar: Divisão de 
Publicações e Bibliotecas, 1956, p. 379-380. 
71 ABREU, Paradela de – Os Últimos Governadores do Império, 1994, p.273. 
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2.2. O programa oficial de educação de 1958: o Ensino Primário 

 

A criação do programa oficial de educação em 1958, constituiu uma consequência 

da alteração da Lei Orgânica do Ultramar Português de 1955 que, extinguiu a lei do 

indigenato em Timor. A extinção do indigenato teve por sucedâneo a extensão da 

obrigatoriedade do ensino a todos os habitantes de Timor com idade escolar que, no 

futuro, engrossaria o número de alunos nas escolas da província. 

O programa oficial de educação foi antecedido pelo Diploma Legislativo n.º 

528, cujo preâmbulo previa as consequências resultantes da extinção do indigenato e a 

necessidade de legislar sobre duas matérias novas: a criação do conselho de instrução 

pública e o recenseamento da população escolar. O conselho de instrução pública, com 

sede em Díli, congregaria representantes dos Serviços da Administração Civil, das 

Missões Católicas, dos Serviços de Saúde, do Conselho de Governo da Província e um 

vogal escolhido entre as pessoas idóneas residentes em Díli. Este conselho tinha por 

competência emitir pareceres sobre assuntos relacionados com a educação. Fixada a 

obrigatoriedade do ensino, tornou-se necessário realizar o recenseamento da população 

escolar, para efeitos da localização e dispersão geográficas das escolas72. O novo 

regulamento pressupôs uma excepção ao regime educativo de separação dos sexos73. A 

obrigatoriedade do ensino manteve a duração de três anos – ensino elementar – com a 

introdução da 4ª classe – ensino complementar. 

O programa incidia sobretudo na expansão do ensino primário, com o objectivo 

de desenvolver as potencialidades do povo timorense: “No plano sócio-económico a 

prioridade das prioridades foi o desenvolvimento do ensino, não só porque o direito à 

cultura é basilar para a dignificação do homem como também porque ela é factor 

essencial para o desenvolvimento económico”74. O programa oficial de educação de 

1958 ficou marcado pela fundação do ensino municipal público. O ensino primário 

oficial, reconhecido pelas autoridades era constituído por: escolas oficiais (públicas), 

postos escolares (das missões religiosas católicas) e o ensino particular e doméstico 

(escolas da comunidade chinesa e da comunidade muçulmana). 

                                                 
72 Diploma Legislativo n.º 528 de 19 de Abril de 1958, Capítulo II, Secção II, art.º 13º: “Em Agosto de 
cada ano será organizado o recenseamento da população escolar, compreendendo as crianças de ambos os 
sexos de 7 a 12 anos que residirem normalmente nas áreas em que estiverem a funcionar escolas oficiais”. 
73 Idem: Capítulo I, art.º 6º: “§ único. A coeducação será permitida nas escolas em que as condições do 
edifício e o número de professores e de alunos de cada um dos sexos impeçam o regime de separação”. 
74 ABREU, Paradela de – Os Últimos Governadores do Império, 1994, p.302. 
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Até aos anos sessenta, o ensino era quase totalmente exercido pela Igreja 

Católica: “Em 1958/59, para além do Colégio-Liceu e do Seminário Menor, havia 

quatro escolas primárias oficiais com 230 alunos, duas dezenas de escolas e colégios 

missionários com cerca de 1400 alunos e uma meia centena de escolas rurais, também a 

cargo das Missões, com alguns milhares de alunos”75. O ensino oficial dispunha ainda 

de escolas regimentais das unidades militares frequentadas por cerca de um milhar de 

alunos timorenses, mas soldados. 

Neste período, os professores existentes em Timor-Leste com habilitações 

suficientes para a leccionação do ensino primário eram sobretudo os professores 

catequistas, formados no colégio da Soibada e que ensinavam nas escolas das missões. 

Se as autoridades portuguesas decidissem que o ensino primário fosse preenchido por 

professores com os requisitos existentes na metrópole – curso de magistério76 e 

formação pedagógica – seriam necessários alguns anos para recrutar e formar os 

candidatos a professores. Por essa razão, as autoridades portuguesas recorreram ao 

recrutamento de professores catequistas, de instrutores, de monitores e de estudantes 

com alguns anos do liceu, do próprio território para a leccionação do novo programa de 

ensino. No início de 1961, foram criadas «comissões municipais», também constituídas 

por timorenses para gerirem as receitas resultantes do aumento do que então se 

denominava «imposto domiciliário», aumento esse acordado entre os serviços coloniais 

e as autoridades tradicionais. Esse aumento deveria ser gasto em escolas e outros 

benefícios sociais: “Logo no ano lectivo de 1961-1962 funcionaram 27 escolas com 

2089 alunos e no ano corrente havia já 31 escolas com 3417 alunos”77. Antes da entrada 

em funcionamento destas escolas, em 1961, os futuros professores frequentaram, 

durante um mês, um curso de aperfeiçoamento que incluía a parte literária, a pedagogia, 

a educação moral e física e a agricultura. Outro curso de aperfeiçoamento decorreu no 

mês de Agosto de 1962. Nas escolas municipais era ministrado o ensino de práticas 

agrícolas além do ensino da leitura, da escrita, das quatro operações da matemática, do 

exercício físico e de noções de história, entre outros conteúdos didácticos. 

                                                 
75 Idem: p.302. 
76 “Em 1936, as Escolas do Magistério Primário foram fechadas (…). Estas escolas foram mais tarde 
reabertas, em 1942, sendo todavia o curso reduzido de três para dois anos. (…) Os currículos das Escolas 
do Magistério Primário, que foram aprovados em Fevereiro de 1934 (DL 32629), vigoraram até Outubro 
de 1974”. In STOER, Stephan – Educação e Mudança Social em Portugal. 1970-1980, Uma década 
em Transição. Porto: Edições Afrontamento, 1986, p.48. 
77 BARATA, Filipe José Freire Themudo – Timor, esse desconhecido. Estudos Políticos e Sociais. N.º 3, 
Vol. I (1963), p. 665.  
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Em 1960, o governo de Lisboa, através do DL nº. 42994, de 28 de Maio78, subiu 

a obrigatoriedade do ensino de três para quatro anos. Esta medida abrangia apenas a 

metrópole. Através da portaria ministerial n.º 20380, de 19 de Fevereiro de 196479, o 

ensino obrigatório de quatro anos foi alargado às províncias ultramarinas. Em Timor 

existiram esforços conjuntos do Estado e da Igreja Católica para cumprir os objectivos 

da portaria, tanto nas escolas primárias oficiais como nas escolas das missões. A 

portaria ministerial n.º 20380 obrigou o governo provincial a iniciar a formação e a 

actualização dos docentes, do ensino municipal, através da formação dos monitores 

existentes e da qualificação dos futuros professores de postos escolares. 

Para cumprir as exigências da portaria ministerial, o governo provincial publicou 

a portaria n.º 3663, de 7 de Agosto de 1965, que teve dois efeitos: a fundação da Escola 

de Professores de Posto Escolar e o reconhecimento legal pleno da Escola de 

Professores Catequistas de Díli. Posteriormente, estas duas escolas passaram a constituir 

uma só, com a integração da Escola de Professores Catequistas na Escola de Professores 

de Posto Escolar, sob direcção da diocese de Díli. Antes da criação da Escola de 

Professores de Posto Escolar, apenas a Igreja Católica dispunha de uma instituição 

orientada para a formação de professores do ensino primário, com capacidade para 

educar um número considerável de docentes, a Escola de Professores Catequistas no 

colégio da Soibada. 

Em 1964, foi criado o Ensino de Adultos, não existindo, todavia, até ao fim do 

período colonial, um plano concertado para a erradicação total do analfabetismo entre a 

população adulta. 

Com o DL n.º 45810, de 9 de Julho de 196480, o Ensino Primário Oficial passou 

a ser designado por Ensino Preparatório, composto por dois ciclos: o primeiro ciclo, de 

quatro anos; o segundo ciclo, com o quinto e sexto anos. O DL n.º 45810 previa 

                                                 
78 DL n.º 42994, de 28 de Maio de 1960: Artº 1º “O ensino primário é constituído por quatro classes, 
formando um só ciclo, e termina com a aprovação no exame da 4.ª classe”. Art.º 2º “A frequência do 
ensino primário é obrigatória, até aprovação no exame final, para os menores de ambos os sexos que 
tenham idade compreendida entre os 7 e os 12 anos, com referência a 31 de Dezembro do ano lectivo a 
que a matrícula respeita”. 
79 Portaria ministerial n.º 20380, de 19 de Fevereiro de 1964: “Manda o Governo da República Portuguesa 
(…), que o DL n.º 42994, de 28 de Maio de 1960, seja aplicado em todas as províncias ultramarinas, 
(…)”. 
80 DL n.º 45810, de 9 de Julho de 1964: Art.º 1º “O ensino primário é ampliado, passando a compreender 
dois ciclos, um elementar, correspondente às actuais quatro classes, e outro complementar, constituído 
por duas novas classes”. 
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também o alargamento do Ensino Preparatório ao Ultramar81. Esse decreto foi 

antecedido pela portaria ministerial n.º 20380, de 19 de Fevereiro de 1964, a qual exigia 

que os postos escolares deveriam possuir professores pedagogicamente preparados, 

constituindo-se aquilo a que se chamava de Ensino Primário Elementar. Esta portaria 

previa a criação de escolas que actualizassem os já existentes instrutores e monitores 

dos postos escolares assim como os futuros professores. A mesma portaria reconheceu 

oficialmente como ensino primário elementar aquele que era ministrado nas escolas das 

missões no Ultramar. 

Ao nível do ensino primário, a formação dos monitores existentes e a preparação 

dos futuros professores de postos escolares foi realizada através de cursos intensivos: 

“durante dois meses das férias grandes, e a criação em Maio de 1965 da Escola de 

Professores de Posto Escolar, em Dili, com o curso de dois anos, após o Ensino 

Primário Oficial”82. Os alunos desta escola eram exclusivamente timorenses de ambos 

os sexos e em número de 25 a 30 alunos. Os alunos e as alunas, provenientes de toda a 

colónia, foram alojados em estabelecimentos da Igreja: as alunas num lar das Madres 

Canossianas e os alunos em lares da Diocese. A escola recebeu o nome de Engenheiro 

Canto de Resende que morreu em cativeiro na ilha de Alor durante a Segunda Guerra 

Mundial. A finalidade desta escola era preparar professores para leccionar nas zonas 

rurais, onde ficavam localizadas a maioria das escolas de posto escolar. 

O governo português decretava que o ensino primário elementar seria ministrado 

em escolas primárias, oficiais, oficializadas e particulares e em postos escolares. As 

escolas primárias seriam instaladas nos centros urbanos e os postos escolares, 

subsidiários das escolas primárias seriam instalados nos restantes núcleos 

populacionais, geralmente em ambientes rurais. As classes regidas e o número de alunos 

matriculados eram os critérios usados para distinguir as escolas primárias e as escolas 

de posto escolar. 

Em Timor praticamente só a Igreja Católica possuía estabelecimentos de ensino 

em zonas rurais daí que, nessa colónia, a formação dos professores de posto escolar e de 

monitores ficou ao cargo desta instituição religiosa83. A formação desses professores e 

                                                 
81 Idem: Art.º 11º “O Ministério do Ultramar, em colaboração com o Ministério da Educação Nacional, 
estudará, quando for julgado oportuno, a adaptação do regime previsto neste decreto-lei às províncias 
ultramarinas”. 
82 ABREU, Paradela – Os Últimos Governadores do Império, 1994, p.318. 
83 Cfr o artº 30º do DL 45908: “As actuais escolas do magistério de adaptação ou rural, a cargo das 
missões católicas portuguesas, ou por estas criadas, são reconhecidas como escolas de habilitação de 
professores de posto escolar, desde que obedeçam à orgânica constante das presentes disposições”. 
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monitores seguiu, como é óbvio as determinações do DL n.º 45908 que, salvo 

excepções, exigia que as escolas de habilitação destes professores funcionassem em 

regime de internato e com separação dos sexos84. Em Timor apenas funcionou como 

escola de formação de professores e de monitores de posto escolar, a Escola de 

Professores de Posto Escolar Engenheiro Canto de Resende (de todas as províncias 

ultramarinas, só Angola e Moçambique poderiam ter uma destas escolas em cada 

distrito). O curso de professores de posto escolar estava destinado a durar quatro anos 

mas, como citamos anteriormente, em Timor este curso tinha uma duração de dois anos 

para se responder mais rapidamente às exigências de escolarização da população em 

idade escolar do território.  

Com a entrada em vigor da nova legislação educativa, poderiam ingressar como 

docentes do ensino primário, os candidatos portadores das seguintes habilitações: 

 

a) – Os diplomados pelas escolas do Magistério Primário de Portugal, das Províncias 

Ultramarinas de Angola, de Moçambique e do Estado da Índia. 

 

b) - Os professores de posto escolar, com diplomas obtidos na Escola de Professores de 

Posto Escolar de Díli ou em outras escolas idênticas de Angola e Moçambique. 

 

c) - Os monitores escolares que iniciaram as suas funções educativas, antes da 

publicação da Portaria ministerial n.º 20380. Contudo, estes monitores deveriam 

também ter frequentado, em Timor, cursos de preparação intensiva para o ensino 

primário, orientados por docentes mais qualificados. Estes cursos tiveram início, como 

já referimos, em 1961, tendo-se prolongado até 1967. Inicialmente com um mês de 

duração, estes cursos atingiram os três meses de duração em 1966. Os monitores 

escolares que desejassem continuar a profissão docente, deveriam renovar durante três 

anos consecutivos, a sua inscrição nestes cursos. 

A legislação permitia também que os monitores escolares com dez anos de 

serviço poderiam, através da prestação de provas, aceder à categoria de professor de 

posto escolar. 

                                                 
84 DL n.º 45810, de 9 de Julho de 1964: Capítulo III, alínea B, art.º 28º, “As escolas referidas no artigo 
anterior são masculinas ou femininas ou mistas e funcionarão, normalmente, em regime de internato” § 1º 
“Quando circunstâncias especiais o recomendem, poderá funcionar o ensino das disciplinas e actividades 
comuns em regime de frequência dos dois sexos, mas os internatos, havendo-os, serão inteiramente 
separados”. 
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Os procedimentos tomados para a formação dos monitores escolares visavam 

permitir, a escolarização das crianças em idade escolar num curto período de tempo. 

Esta divisão do pessoal docente do ensino primário em três categorias vigorou 

no território até 1975. Nos últimos anos da administração portuguesa, os monitores 

escolares e os professores catequistas puderam subir à categoria de professor de posto 

escolar. Contudo, a categoria de professor do ensino primário continuou a ser concedida 

apenas aos docentes formados nas escolas do Magistério Primário. 

O programa oficial de educação de 1958 previa também a criação do ensino pré-

primário, que entrou em funcionamento alguns anos depois: “Em Dilí, existe desde 

1963, uma escola de tipo jardim-escola, subsidiada pela Mocidade Portuguesa 

Feminina”85. Com a duração de um ano, este nível de ensino tinha três objectivos: 

primeiro, desenvolver na criança a aquisição do vocabulário básico da língua portuguesa 

no seu uso oral corrente; segundo, preparar as crianças para o ensino primário, mediante 

actividades e exercícios práticos, sob a forma de jogos e da educação sensorial, com 

utilização de imagens e de sons; terceiro, despoletar, através de actividades lúdicas, as 

faculdades racionais da criança. O ensino pré-primário era obrigatório. 

No ano da publicação do DL n.º 45908, o ensino primário oficial estava 

relativamente desenvolvido: “em 1964, nas escolas oficiais havia 20 agentes de ensino e 

937 alunos; nos postos escolares, 78 agentes de ensino e 5447 alunos; nas escolas das 

missões, 161 agentes de ensino e 7849 alunos; e nas escolas militares, 69 agentes de 

ensino e 2713 alunos”86. 

Em princípios da década de setenta do século XX foram fundadas escolas do 

Ensino Preparatório em Baucau, Lospalos, Bobonaro, Pante Macaçar (no enclave de 

Oé-Cussi) e Maubisse. 

 

 

 

 

 

 

                                                 
85 Agência Geral do Ultramar. Lisboa 1966, p.15. 
86 Timor: Pequena Monografia. Lisboa: Agência Geral do Ultramar, 1965, p.56. 
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2.3. O Ensino Secundário 
 

O ensino secundário em Portugal foi submetido a sucessivas alterações durante o 

século XX. Sendo este trabalho baseado na educação em Timor-Leste, julgamos 

pertinente mencionar apenas as reformas do ensino secundário de 1921, de 1936 e de 

1947. As reformas de 1936 e 1947 foram as últimas reformas que antecederam, 

respectivamente, a criação do ensino secundário público em Timor e a introdução do 

segundo ciclo desse ensino na ex-colónia. 

Contudo, para se compreender o sentido das reformas de 1936 e de 1947, temos 

de referir primeiro a reforma de 1921: “A I República tinha deixado o Curso dos Liceus, 

segundo a sua última reforma, que foi de 1921, dividida em um Curso Geral de dois 

ciclos, o 1.º Ciclo de dois anos e o 2.º Ciclo de três, seguido de dois Cursos 

Complementares de dois anos cada um, sendo um de Letras e outro de Ciências (…)”87. 

Em Outubro de 1926 é reduzido de sete para seis anos a duração do curso liceal, “mas é 

o 1.º Ciclo que passa a ter três anos e o 2.ºCiclo, dois. Os Cursos Complementares ficam 

reduzidos a um ano cada um”88. Posteriormente, em 1927, é fixada novamente a 

duração de dois anos dos Cursos Complementares e, em Agosto de 1930, são atribuídos 

ao primeiro e ao segundo Ciclos do Curso Geral, respectivamente dois e três anos de 

duração, como em 1921. 

Em 1936 são abolidos, por decreto o Curso de Letras e o Curso de Ciências, 

“defendendo um curso igual para todos e distribuído por três ciclos: o 1.º Ciclo (…), 

constituído pelos três primeiros anos; o 2.º Ciclo, (…), por mais três anos, (…); e o 3.º 

Ciclo, de um só ano, o 7.º;”89. A mesma reforma distinguiu entre liceus nacionais e 

liceus provinciais em que se leccionavam, respectivamente, o curso completo ou apenas 

o primeiro e segundo ciclos. 

Finalmente, “na reforma de 1947, de Pires de Lima, repõe-se em vigor o sistema 

anterior à reforma de 1936 de Carneiro Pacheco: curso geral, com cinco anos, em 

regime de classe, e curso complementar de dois anos, separado em letras e ciências, em 

regime de disciplinas”90. 

No período salazarista, o ensino secundário era denominado de Liceu. Em 

Timor-Leste apenas a Igreja Católica ministrava este nível de ensino com duas 

                                                 
87 CARVALHO, Rómulo de – História do Ensino em Portugal. Desde a Fundação da Nacionalidade 
até ao Fim do Regime de Salazar – Caetano. 2ªed. Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian, s/d, p.740.  
88 Idem: p.740. 
89 Idem: p.774. 
90 CARREIRA, Medina – O Estado e a Educação. Lisboa: Cadernos do Público, 1996, p.20. 
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instituições pertencentes à Missão da Soibada: o Seminário da Soibada e a Escola dos 

Professores Catequistas. 

O ensino secundário particular, na província de Timor-Leste, iniciou-se em 1938 

com a fundação, por decreto, do Colégio-Liceu de Díli91, semi-oficial, no qual foi 

ministrado até 1952 apenas o primeiro ciclo do ensino liceal92. A partir desse ano foram 

oficialmente permitidas a leccionação das disciplinas do segundo ciclo e a realização 

dos exames de admissão, do primeiro e do segundo ciclos. 

A criação do Colégio-Liceu de Díli, assim como a fundação de instituições 

similares em outras colónias portuguesas, deveu-se ao facto de impedir que os filhos 

dos colonos ou dos assimilados prosseguissem os seus estudos no exterior, do que 

poderiam resultar certos efeitos indesejados. O colégio de Díli seria regulamentado pelo 

Estatuto do Ensino Particular e o seu pessoal discente e docente seria inscrito na 

Direcção dos Serviços de Administração Civil da colónia93. 

Em 1960, esta instituição foi baptizada com o nome de Liceu Dr. Francisco 

Vieira Machado que passou a ser Liceu (e o único nesta província). Até ao ano lectivo 

de 1962/63, apenas funcionaram no Liceu os dois primeiros ciclos. Contudo, para 

atender ao número crescente de alunos externos que se candidatavam aos exames de 

ciclo, e dada a escassez de professores fora do quadro do ensino liceal, o governo 

provincial decidiu concretizar um Decreto do governo da metrópole que autorizava a 

existência de um Serviço Liceal Extraordinário nas colónias. Este serviço era destinado 

aos alunos externos que desejavam aumentar as suas habilitações literárias. Em Timor-

Leste esse serviço abrangia o 3ºciclo e funcionou no Liceu de Díli94. Com este serviço 

pretendia-se colmatar a falta de formação dos funcionários da província que, na 

esmagadora maioria, possuíam o ensino primário. No terceiro ciclo eram ministrados 

programas e matérias diversas, adequadas aos cursos superiores, de forma que o terceiro 

ciclo constituía um nível de ensino pré-universitário. 

                                                 
91 DL n.º 28:431/1938, de 22 de Janeiro, art.º 1º: “É autorizado o governo da colónia de Timor a 
promover o estabelecimento na colónia do ensino particular liceal oficializado (...). 
92 Idem: art.º 9º: “O ensino liceal na colónia de Timor, nos termos dos presentes artigos, funcionará só até 
ao 3.ºano, enquanto a prática e as alterações e regulamentação aconselhadas pela experiência não 
permitam dar-lhe uma maior extensão”. 
93 Idem: art.º 2º: “O ensino particular na colónia de Timor regular-se-á pelas normas gerais do Estatuto do 
Ensino Particular metropolitano, com as alterações resultantes das diferentes condições do meio (…); art.º 
2º: “Para cumprimento do disposto no artigo antecedente, todo o pessoal docente e discente dos colégios 
de ensino liceal será inscrito na Direcção dos Serviços de Administração Civil da colónia e o seu serviço 
ficará sujeito a fiscalização, nos termos da lei”. 
94 Portaria n.º 3204, de 26 de Outubro de 1926, art.º1º: “No Liceu «Dr Francisco Machado», na cidade de 
Dilí, é criado o serviço liceal extraordinário, previsto no Decreto n.43688, de 12 de Maio de 1961”. 
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Os alunos matriculados no Liceu eram maioritariamente filhos dos militares 

portugueses e dos altos funcionários da administração colonial. A frequência desses 

alunos no Liceu dependia do tempo de permanência dos pais na colónia. 

A partir de 1960 começaram a ensinar neste liceu oficiais milicianos ou de 

carreira mas em número reduzido. 

Os militares também ensinavam cursos de nível secundário em outras 

localidades, cursos esses destinados a militares e também a civis. A partir de 1964, o 

Exército Português começou a construir escolas militares nas zonas mais remotas. Estas 

escolas que em início dos anos setenta ascendiam a quase uma centena, possibilitaram a 

alfabetização em língua portuguesa de milhares de timorenses: “O número de escolas 

em funcionamento nos anos lectivos de 1969/70 foi de 77 em 1970/71 subiu para 90. 

Número de alunos: 1969: 4165; 1970: 4617”95. Nestas escolas o ensino era ministrado 

por oficiais de baixa patente (alferes sobretudo), em regime de voluntariado e de tempo 

parcial. Curiosamente, muitos desses oficiais tinham formação universitária e eram 

opositores do regime salazarista. As escolas militares constituíram um importante 

instrumento de divulgação da língua portuguesa. 

Relativamente ao ensino superior, os portugueses não fundaram nenhuma 

universidade ou outra instituição de ensino superior em Timor. Apenas foram criadas 

bolsas de estudo destinadas aos estudantes timorenses em 1965 para frequência do 

ensino superior no exterior, isto é, em Portugal, em Angola e em Moçambique. A 

concessão de bolsas e de estadias a estudantes timorenses inscrevia-se nas 

determinações do DL n.º 45240, de 11 de Setembro de 196396, sendo a legislação 

respeitante às viagens revista no DL n.º 45653, de 11 de Abril de 196497. 

Contudo, quase só os «assimilados» (isto é, os nativos que dominavam a língua 

portuguesa, escrita e falada) poderiam aspirar a frequentar o ensino superior em 

                                                 
95 FONSECA, Joaquim M. – Comissão em Timor. Nótulas Geográficas e Humanas. Guarda: sem 
edição, 1975, p. 74. 
96 DL n.º 45240, de 11 de Setembro de 1963, art.º 1º: “Em cada província ultramarina é criada, junto dos 
respectivos serviços de instrução, a comissão provincial de bolsas de estudo e lares de estudantes, 
presidida pelo director ou chefe dos serviços de instrução e constituída pelos comissários provinciais da 
Organização Nacional Mocidade Portuguesa, Masculina e Feminina (…); art.52º: “Nas províncias de 
Cabo Verde, Guiné, S. Tomé e Princípe e Timor, as comissões a que se refere o art.º 1º têm atribuições 
para conceder bolsas para frequência de liceus, escolas técnicas e de artes e ofícios, nas condições 
actualmente vigentes nas respectivas províncias”. 
97 DL n.º 45653/64, de 11 de Abril: art.º 2º “Em cada uma das províncias ultramarinas será anualmente 
anunciado o prazo para a recepção de requerimentos de primeiras passagens, o qual será fixado segundo a 
época local de conclusão dos apuramentos escolares. § único. Estas passagens serão requeridas aos 
governadores pela pessoa que exerça o poder parental ou a tutela dos estudantes, ou por estes, se forem de 
maior idade ou emancipados, devendo indicar-se o curso que o interessado pretende seguir e o 
estabelecimento de ensino que deseja frequentar”. 
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Portugal, em Angola ou em Moçambique. (Em Angola foram criados os Estudos Gerais 

Universitários em 1964, integrados na Universidade Portuguesa. Nesta província, os 

dois últimos anos dos cursos tinham de ser concluídos em Portugal e assim foi até ao 

fim do regime. Em Moçambique os Estudos Gerais foram fundados em 1962, com a 

leccionação dos dois primeiros anos dos cursos universitários. No ano lectivo de 

1966/67, autorizou-se o funcionamento do 4ºano dos cursos de professores dos Estudos 

Gerais. Em 1968 foi fundada a Universidade de Lourenço Marques). O ingresso no 

ensino superior, era feito através de um exame de aptidões, que poderia ser realizado em 

Díli. Este exame versava sobre as matérias do curso (ou cursos) a que concorria o 

candidato. 

Aliás, em 1974, eram poucos os timorenses com formação superior: “Antes de 

1970, apenas dois estudantes por ano frequentavam a Universidade mas, em 1974, havia 

34 alunos a frequentá-la”98. 
 

 

 

Fonte99: 

 

 

 

                                                 
98 TAYLOR, John G. – Ob. Cit., p.50. 
99 Agência Geral do Ultramar. Lisboa: 1966, p.36. 
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2.4. Crescimento da População Escolar 

 

Durante os anos sessenta, a frequência de alunos no ensino primário teve um 

aumento reduzido: “Apesar de todos os esforços efectuados, em 1967, ainda se 

considerava diminuto o número de alunos do ensino primário, estimados em cerca de 

25000 para o ano de 1967/68, o que representaria cerca de ¼ da população em idade 

escolar100. A afluência ao ensino preparatório e secundário conheceu um crescimento 

ainda menos significativo: “Em 1966-67, o liceu tinha 833 alunos matriculados (...). Em 

1972-73, cerca de 1200 estudantes estavam matriculados nas escolas preparatórias”101. 

Contudo, se se delimitar como campo de análise os últimos vinte anos da 

administração portuguesa, verificou-se um desenvolvimento apreciável do sistema de 

ensino: “(…): de 8000 alunos em 39 escolas primárias, em 1953, passou-se, em 1964, 

para 17000 alunos em 165 escolas, números que tinham mais do que triplicado 

(chegando aos 60000 alunos) em 1974, quando timorenses com instrução primária 

começaram a ocupar lugares da administração e dos serviços”102. Simultaneamente 

aumentou o número de escolas: “Em 1973, existiam 456 escolas primárias, 17 escolas 

chinesas, uma escola árabe, 7 escolas preparatórias, 1 escola secundária, 1 escola do 

Magistério Primário, 1 escola católica de catequistas e 2 escolas técnicas, uma de saúde 

pública e outra de letras”103. 

Na primeira metade dos anos setenta a população escolar timorense continuou a 

aumentar, “em 1970/71 apenas 28 % das crianças em idade escolar frequentavam 

efectivamente a escola; 1971/72 a proporção subia a 32%, no ano seguinte a 51% e no 

corrente ano lectivo a 77%”104. Apesar deste ingresso em massa de jovens nas escolas, 

as gerações mais velhas de timorenses que, no momento de implementação do programa 

de ensino de 1958, excediam a idade escolar, permaneceram analfabetas, contribuindo 

para a tão aclamada grande taxa de analfabetismo de Timor: “De acordo com o Censo 

de 1980, feito quatro anos após a integração, 78% dos timorenses eram analfabetos”105. 

                                                 
100 ABREU, Paradela de – Os Últimos Governadores do Império, p.318. 
101 GUNN, Geoffrey – Ob. Cit., p.273. 
102 CAREY, Peter – In Dicionário da História de Portugal. (coords.) Maria Filomena Mónica; António 
Barreto. Lisboa: Livraria Figueirinhas, 2000. Vol. IX, Suplemento P/Z, p.516. 
103 GOMES, Rui – Timor-Leste «Desenvolvimento» ou colonialismo? In Encontros de Divulgação e 
Debate em Ciências Sociais. Vila Nova de Gaia: Sociedade de Estudos e Intervenção Patrimonial, s/d, 
p.124. 
104THOMAZ, Luís Filipe F. R. – O problema económico de Timor. Revista Militar. Lisboa. N.º 8/9, Vol. 
26º (Agosto/Setembro de 1974), p.436. 
105 ROCHA, Nuno – Ob. Cit., p.422. 
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Saliente-se igualmente que o sucesso escolar não foi proporcional ao crescimento da 

população escolar. Com efeito, no censo da população de 1970 registaram-se taxas de 

conclusão do ensino obrigatório muito baixas: “No conjunto da população presente em 

Timor a percentagem de indivíduos com a 4.ª classe não excedia segundo o censo os 3,3 

por cento entre os maiores de dez anos, mas era de apenas 2,5 por cento entre os 

maiores de 30”106. O programa de ensino estabelecido pelos portugueses tinha por 

objectivo prioritário alfabetizar as gerações em idade escolar. Essa alfabetização foi 

exercida sobretudo no meio urbano sendo acessível aos «assimilados». O sistema de 

ensino era inspirado nos modelos educativos da metrópole e inapropriado para as 

necessidades reais de Timor-Leste. A construção dos edifícios escolares foi feita 

sobretudo nas localidades mais populosas. A dispersão geográfica da população 

dificultou também a obtenção de uma taxa de escolarização total. Com efeito, para 

muitos alunos, a distância a percorrer até à escola mais próxima era considerável. Por 

esse motivo, se compreende que, em muitas regiões da colónia, predominava o ensino 

em regime de internato que obrigava os alunos a permanecerem longos períodos de 

tempo distantes das suas comunidades locais de origem. O regime de internato 

predominou nas escolas das missões católicas. 

Durante anos Portugal foi criticado por não ter desenvolvido Timor durante o 

período colonial e, em especial, no sector da educação: 

 
“É por mais evidente que os portugueses não desenvolveram Timor nem 

educaram o seu povo – nos inícios dos anos 70 deste século, só 10% da população 
(65000) estava alfabetizada, e ainda uma percentagem ainda mais pequena (0,25%) 
beneficiaram de uma educação secundária e terciária em língua portuguesa, que lhe 
conferia o estatuto de assimilada/civilizada”107. 

 

 

2.5. A cultura timorense e as línguas timorenses 

 

O tétum é, desde 2002, língua oficial da República Democrática de Timor-Leste. 

O tétum constitui a principal língua indígena e pertence à família das línguas 

austronésicas, que predominam na parte ocidental de Timor-Leste e na Indonésia. Na 

parte oriental de Timor-Leste dominam os dialectos de origem papua. Os dialectos de 

                                                 
106 THOMAZ, Luís Filipe F. R. – De Ceuta a Timor, p. 647. 
107 COX, Steve; CAREY, Peter – Timor-Leste. Gerações de Resistência. Lisboa: Editorial Caminho, 
AS, 1995, p.14. 
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Timor-Leste resultam da confluência de culturas vindas do ocidente, de cariz indonésio 

e de culturas do oriente, de cariz melanésio e papua. Contudo, não existe um acordo 

unânime sobre o que constitui um dialecto daí que só alguns dialectos deste país tenham 

sido estudados, sendo também difícil fazer uma classificação genealógica rigorosa dos 

mesmos. O tétum teria sido introduzido pelos Bélu, um povo originário do Oeste e do 

Norte que aportaram em Timor em vagas sucessivas entre 3000 a 200 anos A.C. . 

Contudo existem algumas variantes linguísticas do tétum que se formaram ao longo dos 

séculos: tétum-praça ou tétum-díli, tétum-los, tétum-terik. O atoni é também uma língua 

austronésica e são usadas, pelo menos, mais catorze línguas diferentes sobretudo de 

origem não-austronésica. 

Durante a presença indonésia, o tétum transformou-se na língua da resistência e 

na língua de comunicação dos timorenses de diferentes zonas de Timor-Leste. Por 

vezes, distanciados das suas comunidades linguísticas de origem, os timorenses 

necessitavam de aprender o tétum para conseguirem adaptar-se ao novo local de 

residência. Esta utilização alargada do tétum não era uma novidade porque, na época 

colonial, essa língua tinha sido instituída pelos portugueses como língua franca dos 

negócios e do comércio. 

A partir de meados do século XVII, os missionários católicos começaram a 

utilizar o tétum nas pregações, nas orações e na catequese. Em 1916, o padre Laranjeira 

redigiu uma obra intitulada Cartilha Tétum/Português. Este sacerdote incentivava a 

escrita do Tétum e, também em 1916, por sugestão do governador foi introduzido nas 

escolas primárias um manual de aprendizagem simultânea da língua tétum e da língua 

portuguesa. A língua tétum ascendeu a língua auxiliar de alfabetização pela Portaria n.º 

41 de 9 de Fevereiro de 1935108, passando a ser obrigatória a sua compreensão pelos 

professores e monitores dos postos escolares. Em 1938, através de um Diploma 

legislativo da colónia de Timor, a Cartilha Tétum/Português do padre Laranjeira é 

considerada obra auxiliar de aprendizagem da língua portuguesa no ensino primário109. 

 

 

 

                                                 
108 Portaria n.º 41 de 9 de Fevereiro de 1935, art.º 3º: “Como língua intermediária e simplesmente para 
facilitar o ensino, é permitido o uso do tétum, no período dedicado ao ensino primário elementar”. 
109 Diploma Legislativo n.º 154, de 10 de Novembro de 1938, art.º 10º: “Em todas as escolas indígenas, o 
ensino da leitura e da escrita deverá fazer-se de início, com o auxílio da Cartilha de Tétum da autoria do 
Rev. Padre Laranjeira, a qual se irá dispensando à medida que o progresso dos alunos no conhecimento da 
língua portuguesa o aconselhe”. 
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Agrupamentos Etnolinguísticos de Timor. 

Fonte110: 

 

 

2.6. A aplicação da língua portuguesa no período colonial 

 

 O idioma de Portugal teve pouca expansão em Timor-Leste pelas seguintes 

razões: primeira razão, a implementação tardia de um sistema educativo baseado na 

língua portuguesa; segunda razão, as autoridades portuguesas mas também o clero não 

incrementaram, ao longo dos séculos, o uso quotidiano da língua portuguesa. Com 

efeito, os portugueses incentivaram o uso do tétum-praça ou de Díli como língua franca 

do comércio e dos negócios enquanto que, os missionários, preferiam contactar com os 

timorenses em tétum ou em outras línguas e dialectos locais, reservando o português 

para língua das cerimónias religiosas. 

 A língua portuguesa era apenas conhecida por uma minoria e tornou-se numa 

exigência para todos aqueles que pretendessem ingressar na administração colonial, 

ingresso esse reservado aos membros da aristocracia local que inspirassem confiança ao 

                                                 
110 AZEVEDO, João Gonçalo; ROSA, Melo Dias – Timor: Breve Resenha Histórico-Cultural. Razões 
para um não abandono. Lisboa: Pelouro da Cultura da Câmara Municipal de Lisboa, 1992, p.53. 
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regime. O sistema educativo colonial que servia de meio difusor da língua portuguesa 

acabou também por ser elitista, orientado para a instrução da aristocracia local, 

especialmente para os filhos dos chefes tradicionais da colónia, os liurais. De facto, as 

primeiras escolas oficiais tinham por finalidade alfabetizar os chefes tradicionais: 

“Chefes de posto e de suco, podendo ser nativos, tinham de ser alfabetizados, falar 

Português e fazer cumprir as ordens do governo”111. 

 A aquisição da cidadania portuguesa implicava o conhecimento da língua 

portuguesa. O Acto Colonial de 1930 estabelecia a distinção entre indígenas e não-

indígenas nas colónias. Os indígenas eram os nativos não assimilados e os não 

indígenas designavam os nativos assimilados, aqueles que sabiam falar português. Nesta 

última categoria social estava garantido o direito de votar para os conselhos legislativos 

locais das colónias e para a Assembleia Nacional. 

As escolas portuguesas formaram uma minoria de letrados em português, que 

pouco a pouco foram dominando maioritariamente os escalões inferiores e médios da 

administração colonial. 

 A partir dos anos sessenta, a língua portuguesa conheceu uma expansão 

significativa mas, em vésperas de Abril de 1974 só era conhecida por aproximadamente 

10% dos timorenses. 

 

 

2.7. O Ensino Técnico 

 

Em Timor- Leste, o ensino técnico teve início em 1908 mas só a partir de 1958 

foi desenvolvido por intermédio dos Serviços da Agricultura e da Pecuária. Antes da 

reforma de 1958 destacam-se neste subsistema do ensino a fundação de duas escolas 

pelos Salesianos: em 1927, os Salesianos estabelecem-se em Timor-Leste a pedido do 

Bispo de Díli e fundam nesta cidade uma escola de artes e ofícios que é transferida para 

Soibada em 1929; em 1946, os Salesianos fundam o Colégio D. Bosco em Fuiloro, 

(próximo de Lautém), escola elementar de artes e ofícios onde ensinavam os ofícios de 

alfaiate, de mecânico, de sapateiro e marceneiro. 

                                                 
111 MENDES, Nuno Canas – A Multidimensionalidade da Construção Identitária em Timor-Leste: 
Nacionalismo, Estado e Identidade Nacional. Lisboa: Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas 
da Universidade Técnica de Lisboa, 2005, p.246. 
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Timor era razoavelmente rico em recursos agrícolas sendo premente a formação 

de pessoas jovens aptas a gerir com eficiência esses recursos: “Assim, foi criada em 

1965 a Escola Elementar Agrícola, através de subsídios dados à Ordem dos Salesianos, 

que ficaram responsáveis pela direcção e orientação da escola. Foi a mesma situada em 

Fátu Maca, a sul de Baucau, estando em 1967 concluído o edifício escolar e parte dos 

dormitórios”112. Esta escola agrícola, que entrou em funcionamento em Outubro de 

1967, pretendia colmatar a falta de formação dos monitores agrícolas que tinham apenas 

a quarta classe: “o curso durava três anos e admitia rapazes com o 5ºano. Os técnicos 

das estações experimentais davam as aulas práticas e os padres a parte correspondente 

ao liceu”113. Os primeiros alunos a concluir a formação saíram em 1971. 

O ensino técnico industrial e comercial também foi introduzido no território: “no 

ensino técnico começou-se a construir em Dili, em 1966, a Escola Técnica Elementar 

Industrial e Comercial”114. 

Destaca-se também a criação da Escola Técnica dos Serviços de Saúde e 

Assistência Social em Díli, em 1964, na qual se disponibilizavam dois cursos, o de 

enfermagem e o de auxiliar de enfermagem. Nesta instituição, os estudantes que 

possuíam o sétimo ano auferiam de uma preparação científica específica de dois anos, 

finda a qual, estavam habilitados para trabalhar em postos de saúde. Para aprofundarem 

a sua formação, alguns estudantes de enfermagem foram mandados para Portugal pelo 

governo provincial. Contudo, desde 1947, funcionava em Díli uma escola de formação 

de enfermeiros, de pessoal auxiliar de enfermagem e de parteiras visitadoras, junto do 

Hospital Central. Em Lospalos, em 1970, os salesianos criaram uma Escola de Artes e 

Ofícios. Durante os anos sessenta foram ministrados cursos de formação profissional 

em diversas instituições: “nas oficinas mecânicas dos Serviços de Obras Públicas, nos 

campos de estudo dos Serviços de Agricultura e nos Serviços de Correios, Telégrafos e 

Telefones industriam-se práticos para ocorrer às necessidades próprias”115. 

 

                                                 
112 ABREU, Paradela de – Os Últimos Governadores do Império, p.319. 
113 Idem: p.341. 
114 Idem: p.319. 
115 CAMPOS, Viriato – Timor: a Primeira Terra Portuguesa aquém da «Barreira do Tempo». Agência-
Geral do Ultramar. Lisboa: 1967, p.36. 



 45

 

Fonte116: 

 

 

2.8. As instituições de ensino da Igreja 

 

Em Timor-Leste, a Igreja Católica foi pioneira no ensino com a fundação de 

seminários e colégios: “as primeiras escolas em Timor tinham sido fundadas no século 

XVIII por missionários e em meados da década de 1960, a Igreja ainda controlava 60 

por cento da instrução primária”117. Antes de 1958, ano em que é iniciado um programa 

de educação oficial, a Igreja era a única instituição que possuía escolas no interior da 

província e nas zonas rurais. Também eram possuídos pela Igreja cinco colégios 

internos, três masculinos e dois femininos. Nesses cinco colégios a escolaridade 

prolongava-se até à quarta classe. 

As missões católicas em Timor-Leste, através de sucessivos decretos, ficaram 

com a responsabilidade de educar os nativos da colónia ao nível do ensino primário. Até 

ao fim do Estado Novo, as Missões católicas no Ultramar Português foram tidas pelo 

regime como um instrumento de propagação da intitulada civilização nacional. Com o 

Diploma Legislativo nº 254 de 1946, o ensino primário dos indígenas é, uma vez mais, 

                                                 
116 Agência-Geral do Ultramar. Lisboa, 1966, p.32. 
117 TAYLOR, John G. –Ob. Cit., p. 48-49. 



 46

confiado às missões118, funcionando em três tipos de estabelecimentos119, internatos 

rurais e escolas ou postos escolares dirigidos pelo Prelado da Diocese que dispunha de 

vários poderes120. Os decretos relativos ao Ultramar propunham a expansão da 

civilização portuguesa bem como da língua respectiva. Os missionários católicos eram 

obrigados a utilizar a língua portuguesa no ensino, excepto no ensino religioso121. 

Os conteúdos didácticos ensinados nos internatos rurais eram de carácter prático, 

orientados para a aquisição de aptidões de trabalho, utilizando meios para a satisfação 

das necessidades quotidianas locais. Os internatos dispunham de terrenos para cultivo, 

armazéns onde eram guardadas alfaias agrícolas, celeiros e anexos para a criação de 

animais (estábulos, aviários, colmeias e pocilgas). Nestes internatos conciliava-se a 

teoria com a prática, a aprendizagem do trabalho agrícola e a manufactura de móveis e 

utensílios úteis. A parte teórica consistia na leitura, escrita e aprendizagem da língua 

portuguesa, tabuada, História Pátria e religião e moral. Os conhecimentos teóricos 

obtidos eram equiparados a um nível de habilitações situado entre a 1ª e a 2ª classes do 

ensino primário elementar122 mas, permitiam aos alunos com bom aproveitamento, o 

ingresso nos internatos que possuíam o ensino primário. Estes estudos conferiam um 

diploma. Contudo, o ingresso na 3ª classe dependia de um exame oral para averiguar os 

conhecimentos de língua portuguesa dos candidatos123. 

Em todos os níveis de ensino da colónia (como nas restantes colónias e na 

metrópole), vigorava a separação dos sexos. Nos internatos femininos, as meninas 

aprendiam a fazer trabalhos de costura e outros lavores com vista a serem boas donas de 

                                                 
118 Diploma Legislativo nº 254/46, de 2 de Dezembro, art.º 33º: “O ensino especialmente destinado a 
indígenas é inteiramente confiado ao pessoal missionário e aos auxiliares das Missões Católicas”. 
119 Idem, art.º 34º: “O referido ensino terá lugar em escolas das classes seguintes: a) Internatos rurais, ou 
escolas rurais; b) Internatos rurais com classes de ensino primário elementar, ou complementar, ou de 
ambos; c) Escolas ou postos escolares de ensino primário elementar e complementar”. 
120 Idem, art.º 38º: “Compete ao Prelado contratar ou assalariar, transferir, exonerar ou demitir o pessoal 
do ensino indígena, incluindo o pessoal docente das escolas de preparação de professores indígenas”; art.º 
42º: “Pertence ao Prelado Diocesano propor ao Governo a regulamentação interna das escolas e classes 
do ensino indígena, mencionando os deveres dos alunos, pessoal auxiliar, professores e missionários”. 
121 Idem, art.º 40º: “Nas escolas é obrigatório o ensino e o uso da língua portuguesa, mesmo para o ensino 
da religião. Fora das escolas os missionários e os auxiliares das Missões usarão também a língua 
portuguesa. No ensino da religião pode, porém, ser livremente usada a língua indígena”.  
122 Idem, art.º 61º: “Tendo em atenção que o programa literário estabelecido neste regulamento para os 
internatos rurais é um pouco superior ao da primeira classe de instrução primária elementar, embora seja 
inferior ao programa da segunda classe, pode ser autorizada directamente a matrícula na segunda classe 
aos alunos que já tenham frequentado um internato rural com aproveitamento”. 
123 Idem, art.º 63º: “O exame obrigatório para a matrícula na terceira classe de instrução primária 
elementar procurará apenas investigar se se verifica o seguinte princípio do Decreto n.º 27603, de 29 de 
Março de 1937: «Antes de ensinar a ler e a escrever, a escola deverá ensinar a falar». (…). Dez minutos a 
um quarto de hora de conversação para cada aluno; diálogo simples em que se procure suscitar a atenção 
e o interesse da criança, será o suficiente para o júri apreciar se a criança sabe a língua portuguesa em 
condições de seguir o ensino elementar segundo as regras em que é ministrado na Metrópole”. 
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casa e mães de família. Nos internatos com educação primária elementar o corpo 

docente era constituído, exclusivamente, por missionários ou auxiliares devidamente 

habilitados124. Os outros internatos com educação primária complementar ou outros 

graus de ensino exigiam outras habilitações125. A preparação do pessoal docente 

timorense era feita em colégios missionários ou em escolas, cujos programas, propostos 

pelo Prelado Diocesano seriam submetidos à aprovação do Governo da colónia. 

As missões católicas tiveram a seu cargo grande parte do ensino primário 

inclusivamente após a entrada em funcionamento das escolas municipais: “Em 1961-

1962 frequentaram o ensino primário nas escolas missionárias 5712 alunos, ou seja 

cerca de 51% da população escolar”126. 

O predomínio da Igreja Católica no ensino primário oficial prolongou-se até 

meados dos anos sessenta do século passado. Com efeito, entre todas as escolas do 

ensino primário oficial, as escolas das missões eram as que tinham mais alunos e 

professores, como se verifica no quadro seguinte. 

Tabela n.º 1 – Alguns dados estatísticos 

 

Fonte127: 

                                                 
124 Idem, art.º 58º: “Nos internatos rurais, escolas ou postos escolares com classe de ensino primário 
elementar, esta será sempre regida por um missionário, auxiliar ou professor catequista diplomado”. 
125 Idem, art.º 44º: “Nos internatos rurais ou escolas rurais o ensino será ministrado por monitores ou por 
professores catequistas”; art.º 66º: “O ensino da instrução primária complementar será ministrado por 
professores missionários ou auxiliares das Missões Católicas habilitados para o ensino da instrução 
primária nos termos da legislação metropolitana, sempre que for possível”. 
126 BARATA, Filipe José Freire Themudo – Ob. Cit, p. 666-667. 
127 Agência Geral do Ultramar. Lisboa, 1966, p.23. 



 48

A Igreja Católica participou, de outras formas, na realização de um sistema 

educativo consistente em Timor-Leste. Temos dois exemplos: primeiro, a colaboração 

na fundação da Escola de Professores de Posto Escolar de Díli, ao garantir alojamento 

aos futuros alunos; segundo, com a cedência de professores da Missão local para o 

corpo docente da recém-criada Escola Agrícola de Fatumaca. 

A actividade educativa da Igreja Católica desenvolveu-se também ao nível do 

ensino secundário. Como referimos anteriormente, a missão de Soibada possuía um 

seminário e uma escola de formação de professores catequistas. A Escola de Professores 

Catequistas (também denominada colégio da Soibada) foi fundada pelo bispo de Macau 

e Timor D. José da Costa Nunes: “Nascia, assim, em 1924, a Escola S. Francisco Xavier 

de professores-catequistas (homens e mulheres) que vieram a assumir praticamente o 

ensino primário, das primeiras letras até à 3ª classe da instrução primária, nas muitas 

escolas espalhadas pela colónia”128. Esta escola possuía dois internatos: o internato 

masculino (chamado Nuno Álvares, dirigido por padres seculares desde 1958) e o 

internato feminino (colégio Nossa Senhora da Conceição orientado desde o início pelas 

madres canossianas). A Escola de Professores Catequistas funcionou em Soibada até 

1964: “A partir de 1964 a formação para o magistério masculino passou a processar-se 

no Colégio S. Francisco Xavier, em Dare, onde se ministra o 1.ºano, e no Colégio Bispo 

de Medeiros, em Lahane, onde se ministram o 2.º e 3.º anos. Foi também iniciado em 

1964, na Escola de Balide, um curso idêntico de magistério feminino”129. 

O Seminário da Soibada fundado em 1936 pelo bispo D. Jaime Garcia Goulart, 

transferido em 1954 para Dare (Díli) foi dirigido pelos jesuítas a partir de 1958. Em 

1954 este colégio foi canonicamente erecto Seminário menor de Timor e destinava-se à 

formação do clero autóctone. Neste seminário receberam instrução religiosa alguns dos 

primeiros dirigentes do novo país e o futuro bispo D. Ximenes Belo, prémio Nóbel da 

Paz em 1996. Também nos anos trinta do século XX, foi criado o Colégio de Santo 

António para alunos europeus em Díli. 

Em finais dos anos cinquenta do século passado, foi dado um novo impulso ao 

ensino. Nesse período, o delegado das Missões católicas em Timor sugeriu que as 

instituições civis, em colaboração com as missões encetassem uma campanha de 

educação da população. Esta sugestão, que foi dirigida a uma comissão do Governo da 

Colónia, teve dois efeitos: primeiro, a expansão da língua portuguesa com a criação de 

                                                 
128 DUARTE, Jorge Barros – Em Terras de Timor. Lisboa: Edição do Autor, 1987, p.13. 
129 Timor: Pequena Monografia. Lisboa: Agência Geral do Ultramar, 1965, p.59. 
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um vocabulário Tétum-Português; segundo, a criação da Escola Agrícola de Fatumaca, 

já referida. O primeiro efeito concretizou-se através da entrega de material didáctico 

simples a membros das famílias que conhecessem um pouco de português para, dessa 

forma, se efectuar uma escolarização doméstica. 

Antes de 1958, existiam sete dezenas de escolas e de colégios administrados pela 

Igreja e pelas Missões. Em meados da década de setenta, “a Igreja mantinha 57 escolas 

primárias, 1 escola intermédia que proporcionava alguma instrução de nível secundário 

e dois seminários, que ministravam educação religiosa e secundária”130. Nestas 

estatísticas estavam incluídas as instituições de ensino das Missões: 

“A rede escolar missionária de Timor contava, no dealbar dos anos 70, para o 

ensino pré-primário e primário, 43 unidades (…). A população das 43 escolas andava 

por 9000 alunos, praticamente 42 por cento de toda a população escolar primária e pré-

primária da colónia”131. 

A reforma do ensino primário estendeu-se ao Ultramar através do DL n.º 45908, 

de 10 de Setembro de 1964132. Este decreto reforçou a oficialização do ensino primário 

elementar exercido nas escolas das missões. Em simultâneo, concedia a cedência de 

professores do ensino oficial às missões sempre que os responsáveis destas achassem 

necessário133. Em Timor-Leste, essa prerrogativa foi aplicada no ensino técnico por 

intermédio dos Serviços da Agricultura e da Pecuária. As escolas dirigidas pelas 

missões foram oficialmente reconhecidas por este mesmo Decreto134. 

Através da diocese de Díli e das missões, a Igreja Católica contribuiu não só 

para a instituição de um sistema educativo mas também para a inculturação de muitos 

aspectos da cultura portuguesa, seja pelo ensino ou pela evangelização. 

                                                 
130 GUNN, Geoffrey – Ob. Cit., p.273. 
131 DUARTE, Jorge Barros – Ainda Timor. Lisboa: GATIMOR, Gabinete de Estudos de Timor, 1981, 
p.87. 
132 DL n.º 45908, de 10 de Setembro de 1964: Art.º 1º: “o ensino primário elementar a ministrar nas 
províncias ultramarinas é o que se encontra em vigor na metrópole, adaptado ao condicionalismo local 
(…)”. 
133 Cfr o DL n.º 45908, art.º 7º: “O Estado facultará às missões católicas portuguesas, sempre que 
possível, pessoal docente diplomado, e ou monitores escolares, dos quadros oficiais e por estes 
remunerados, mediante solicitação e concordância dos prelados das dioceses (…)”. 
134 Art.º 4º: “O ensino primário ministrado com observância das condições estabelecidas no artigo 8º, no 
âmbito das missões católicas portuguesas, é equiparado ao ensino oficial”. 
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Fonte135: 

 

 

2.9. O fim da era colonial: dois programas educativos em competição: 

o programa da Fretilin e o «ensino de transição». 

 

2.9.1. O programa da Fretilin 
 

Poucas semanas após o 25 de Abril de 1974, o novo regime instalado em Lisboa 

autorizou a formação de partidos políticos em Timor-Leste, cabendo a estes tomar uma 

decisão sobre o futuro do território. Uma delegação militar portuguesa esteve presente 

na província em Junho de 1974 e informou que o povo timorense teria de optar por uma 

das três seguintes situações futuras: a independência, a independência como um Estado 

federado com Portugal ou a integração na Indonésia. Em Outubro do mesmo ano 

Portugal reatou relações diplomáticas com a Indonésia. 

Em Timor-Leste formaram-se três principais formações partidárias, a 

FRETILIN, a União Democrática Timorense (doravante UDT) e a Associação Popular 

Democrática de Timor (doravante APODETI), cada uma das quais com uma visão 

                                                 
135 CASTRO, Gonçalo Pimenta de – Timor: Subsídios para a sua História. Lisboa: Agência Geral das 
Colónias, Divisão Geral de Publicações e Biblioteca, 1944, p.203. 
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diferente sobre o futuro do território. Em Junho de 1975, a FRETILIN e a UDT 

coligaram-se mas por pouco tempo. A 29 de Julho de 1975, a FRETILIN venceu com 

maioria absoluta as eleições para as assembleias locais. Este partido provocou 

preocupações na Indonésia: “A Indonésia (…), mostrou-se preocupada com a 

possibilidade (…), da FRETILIN, conotada com a FRELIMO de Moçambique e outros 

partidos marxistas mundiais, se apoderar do poder em Dili, instalando em Timor um 

regime marxista”136. 

No período compreendido entre Abril de 1974 e Dezembro de 1975, em Timor-

Leste não se constituiu nem funcionou plenamente um novo sistema educativo devido à 

instabilidade política local, sobretudo em 1975. Não obstante, foram exercidas 

significativas funções educativas. Uma dessas funções foi desempenhada pelos militares 

portugueses ainda que a título de consciencialização política. Tratava-se da divulgação 

do Programa do Movimento das Forças Armadas. 

Em finais de 1975, a Fretilin publicou um manual político que continha a 

ideologia deste partido sobre a política educativa. Eis duas citações desse manual que 

exprimem as ideias essenciais sobre educação: “Um ensino ao serviço do povo conduz à 

libertação do povo. Um ensino que possa levar o povo a participar activamente no 

traçado da vida da Nação ao contrário do ensino colonial”137. Constava também no 

programa do manual político a alfabetização total da população: “A Fretilin quer o povo 

esclarecido e que todos saibam ler e escrever porque a libertação tem que ser completa 

(…). A Fretilin vai iniciar, desde já, uma campanha de alfabetização num ensino 

verdadeiramente libertador dos 500 anos de obscurantismo (…)138. 

A Fretilin iniciou a sua campanha de alfabetização de adultos utilizando o 

método do pedagogo brasileiro Paulo Freire. Os dirigentes deste partido acreditavam, tal 

como Paulo Freire, que os alunos deveriam primeiro aprender a ler e a escrever na 

língua materna, condição para aprender a fazer o mesmo nas outras línguas. Com esse 

objectivo é ensinado o tétum e mesmo criado um manual escrito nessa língua, para uso 

dos professores, intitulado Rai Timur Rai Ita Niang (Timor é o Nosso País): “O manual, 

Rai Timur Rai Ita Niang, focava palavras do dia-a-dia e dividia estas palavras em 

sílabas, colocando-as seguidamente em diferentes contextos com palavras associadas. A 

essência do manual consistia na descrição do quotidiano rural, fornecida pelos próprios 

                                                 
136 ROCHA, Nuno – Ob. Cit., p.87. 
137 CHRYSTELLO, J. Chrys – Timor-Leste: 1973-1975. O Dossier Secreto. Matosinhos: 
Contemporânea Editora, 1999, p 77. 
138 Idem: p.77. 
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timorenses”139. A campanha de alfabetização teve início em Julho de 1975: “Formaram-

se pequenas equipas para levar a todo o país uma campanha de sensibilização para a 

alfabetização, para as questões sanitárias e para as questões políticas”140. Nestas 

equipas, formadas pela FRETILIN e denominadas «brigadas revolucionárias», 

participavam professores, enfermeiras, membros do Comité Central da FRETILIN e 

estudantes do ensino secundário. A FRETILIN pretendia ensinar os timorenses a ler e a 

escrever o tétum em apenas três meses. Para conseguir esse feito organizou o primeiro 

sindicato de Timor-Leste composto por estudantes e professores. 

A erradicação do analfabetismo constituiu um dos objectivos do programa 

político da FRETILIN publicado em Novembro de 1974. Com efeito, Timor-Leste 

possuía uma das mais baixas taxas de alfabetização do mundo: “Aquando da partida dos 

portugueses, em 1975, a taxa de alfabetização rondava apenas 5%”141. 

Não obstante o projecto educativo significar uma ruptura com o passado 

colonial, a língua portuguesa não foi esquecida: “A Fretilin adopta o Português como 

língua oficial (…). Adoptaremos um língua estrangeira, por facilidade e por já ser 

falada, escolhemos o Português”142. O programa educativo da FRETILIN apoiou-se 

também na formação de pequenas cooperativas rurais, onde eram ensinadas técnicas 

modernas de produção agrícola, e em centros médicos onde se ensinavam práticas de 

primeiros socorros e de higiene. Apesar do programa educativo da FRETILIN ter sido 

breve, este partido apresentou resultados sobre as suas actividades educativas: 

“…Durante um ano, mais de 200 escolas foram criadas pela FRETILIN num esforço 

enérgico de eliminar a alta taxa de analfabetismo – mais de 96% do nosso Povo não 

sabe ler nem escrever”143. 

 

 

 

                                                 
139 TAYLOR, John – A Fretilin e o Movimento Nacionalista em Timor-Leste. In Encontros de 
Divulgação e Debate em Ciências Sociais. Vila Nova de Gaia: Sociedade de Estudos e Intervenção 
Patrimonial, s/d, p.116. 
140 ALEIXO, Estanislau – Construir uma Sociedade Justa (I). In Depois das Lágrimas. A reconstrução 
de Timor-Leste. (coord) Jill Jollife. Lisboa: Intercooperação e Desenvolvimento, 2000, p.53. 
141 Relatório do Desenvolvimento Humano de Timor-Leste 2002. Programa das Nações Unidas para o 
Desenvolvimento, Díli, p.50. 
142 CHRYSTELLO, J. Chrys – Ob. Cit., p 77. 
143 Timor-Leste: Uma Luta Heróica. Documentos da Fretilin e do Governo da República Democrática 
de Timor-Leste, s/d, p.45. 
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2.9.2. O «ensino de transição». 
 

2.9.2.1. A Lei n.º5//75 e a sua influência no ensino de 

transição 

 

Uma semana antes do 25 de Abril de 1974, o Ministério do Ultramar do regime 

salazarista publicou a última Portaria respeitante ao ensino no Ultramar. O conteúdo 

dessa Portaria impunha a adaptação do sistema de ensino das colónias à Lei n.º 5/73, de 

25 de Julho que concretizou uma das apostas de Veiga Simão. Um ano após ter tomado 

posse como Ministro da Educação, Veiga Simão apresentou dois documentos, o 

Projecto do Sistema Escolar e as Linhas Gerais da Reforma do Ensino Superior. Nestes 

dois documentos estavam consagrados os principais objectivos do seu programa 

educativo: promoção do ensino pré-primário, aumento da escolaridade obrigatória, re-

estruturação do ensino secundário e «expansão e diversificação do ensino superior» com 

a criação de novos estabelecimentos de ensino (3 universidades públicas e um instituto 

universitário, 9 escolas superiores e 10 politécnicos, quatro dos quais resultantes da 

reconversão e fusão de instituições de ensino não superiores). Estas alterações visavam 

«democratizar o ensino»: “Em geral, as reformas foram concebidas, segundo Veiga 

Simão, de forma a garantir a incorporação de determinadas características básicas: um 

sistema escolar aberto, equitativo, diversificado, individualizado e inter-relacionado; em 

resumo, um sistema escolar moderno, segundo o padrão da OCDE”144. 

A reforma de Veiga Simão visava criar uma educação nova movida por uma 

ideologia de tipo individualista. Esta reforma educativa, a última do Estado Novo, foi 

submetida a uma discussão pública, isto é, todos os portugueses são solicitados, pelo 

menos teoricamente, a participar nesse amplo debate sobre os documentos do Ministro 

da Educação. Apesar do carácter do regime que limitava este tipo de iniciativas, 

verificou-se uma notável participação na discussão desses documentos. A reforma foi 

aprovada pela Lei n.º 5/73, de 25 de Julho, que pressupunha duas prioridades: primeira, 

o alargamento da obrigatoriedade do ensino básico de 6 para 8 anos; segunda, a criação 

de um ensino superior com três anos, politécnico, orientado para a vida activa. A 

                                                 
144 STOER, Stephan – Ob. Cit., 1986, p. 58. 
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primeira prioridade teve repercussões em Timor-Leste mediante a Portaria n.º 278/74, 

de 16 de Abril145. 

Durante o período de transição para a independência, foi criado um Grupo 

Coordenador Para a Reformulação do Ensino em Timor (doravante GCRET), nomeado 

pelo Governador da colónia portuguesa. O GCRET, criado em 20 de Janeiro de 1975, 

tinha como trabalho a definição das orientações gerais do ensino de transição e dispunha 

de três meses para realizar essa definição e propô-la ao governo através de um relatório. 

Constituía a matriz central dessa transição a «timorização do ensino»: “Era, portanto, 

nossa preocupação fundamental fazer a timorização do ensino, ou melhor, dar início a 

essa timorização sem eliminar os elementos positivos e enriquecedores levados pelos 

portugueses, nomeadamente pelos missionários (…)”146. Essa timorização abrangia os 

programas de todas as disciplinas, os métodos e os objectivos da educação. Por proposta 

do GCRET o sistema de ensino seria assim estruturado, como estipulava a reforma 

Veiga Simão: Ensino Primário, 5 anos (1 ano de pré-primária e 4 anos de primária); 

Ensino Preparatório (2 anos, com algum ensino de Artes, Ofícios e Agricultura); Ensino 

Politécnico (Curso Geral de 3 anos mais um Curso Complementar de 2 anos, para os 

alunos que pretendessem prosseguir os estudos); Ensino do Magistério (Curso Geral de 

3 anos que habilitava professores do Ensino Primário e pré-primário; Curso 

Complementar de 2 anos para habilitação de professores especializados em ensino de 

Português, de Inglês, de Matemática do Ensino Preparatório e de todas as disciplinas do 

Ciclo Preparatório). Os alunos que concluíssem o Ensino Politécnico e o Ensino do 

Magistério poderiam prosseguir estudos superiores nas Universidades e Institutos 

Superiores portugueses ou no estrangeiro. 

Na transição do ensino de Timor introduziram-se duas inovações fundamentais: 

primeira, a criação do Ensino Politécnico, resultante da fusão do ensino liceal com o 

ensino técnico; segundo, a introdução no Ensino Primário e no Ensino Preparatório, da 

aprendizagem da agricultura, da pecuária e de higiene sanitárias. A fusão do liceu com a 

escola técnica visava a formação de técnicos de nível médio, regentes agrícolas, 

enfermeiros e professores do ensino profissional, considerados necessários para a 

solução dos problemas mais imediatos da realidade timorense. 

                                                 
145 Portaria n.º 278/74, de 16 de Abril, art.º 1º: “é tornada extensiva às províncias ultramarinas a Lei n.º 
5/73, de 25 de Julho, com as alterações a seguir indicadas: Base VI, 3. O ensino básico tem a duração de 
oito anos, sem prejuízo da necessária fase de transição do regime vigente para o previsto neste diploma”. 
146 MAGALHÃES, Barbedo – Reforma do ensino em Timor. In Relatório do Governo de Timor 
(Período de 13 de Novembro de 1974 a 7 de Dezembro de 1975). Mário Lemos Pires. Lisboa: 
Presidência do Conselho de Ministros, 1981, p.123. 
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Quanto ao ensino liceal, este continuou a existir, mas orientado especialmente 

para os alunos das famílias originárias da metrópole (funcionários e militares), cuja 

permanência em Timor-Leste terminaria após a independência do território, prevista 

para 1978. 

 

 

2.9.2.2. A concretização do «ensino de transição» 

 

Pelo Despacho n.º 44/75, de 24 de Maio, o Governador aprovou na generalidade 

as propostas elaboradas pelo GCRET, após ouvidas a Comissão de Descolonização de 

Timor e as Associações Políticas de Timor. Neste Despacho foram estabelecidas as 

prioridades a concretizar no ensino de transição147. Para executar a transição do ensino 

foi criada uma Comissão Executora de Reestruturação do Ensino em Timor (doravante 

CERET), constituída por todos os membros do GCRET e por novos membros 

designados pelo GCRET. Saliente-se que na formação do GCRET estavam incluídos 

um delegado de cada uma das três principais forças partidárias de Timor-Leste, Fretilin, 

UDT e APODETI. As propostas do GCRET foram dadas a conhecer aos responsáveis 

destes três partidos, para se pronunciarem sobre o conteúdo de tais propostas. 

O ensino de transição foi projectado de modo a que, após a independência, os 

próprios timorenses fossem capazes de fazer evoluir o sistema educativo segundo um 

modelo próprio, em consonância com a cultura timorense. Nesse sentido, as autoridades 

portuguesas convocaram a presença de representantes das três principais formações 

partidárias timorenses na formação do GCRET. 

A execução do ensino de transição, como já referimos, ficou a cargo da CERET, 

que empreendeu inúmeras tarefas, distribuídas pela preparação/recrutamento de 

recursos humanos e aquisição de recursos materiais. Algumas dessas tarefas não 

chegaram sequer a ser iniciadas. De entre essas tarefas salientaremos os cursos de 

reciclagem de professores do ensino primário e do ciclo preparatório. A CERET 

procurou obter em Portugal pessoas para auxiliarem na realização desses cursos: 

                                                 
147 Despacho n.º 44/75, de 24 de Maio de 1975: Ponto 3, alínea b): “Que sejam considerados de 1ª 
prioridade os trabalhos a levar a cabo por forma a funcionarem no próximo ano lectivo os seguintes 
cursos: Ensino primário; ensino preparatório; ensino do magistério (curso geral e complementar); Cursos 
Gerais do ensino politécnico (…); Cursos complementares dos liceus. C) Que seja considerado de 
2ªprioridade o curso complementar do ensino politécnico, admitindo-se desde já o funcionamento de 
alguns cursos no ano de 1975/76”. 
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“Tratava-se de contactar e seleccionar professores, psicólogos, um pedagogo, técnicos 

de agricultura e de saúde pública, um alfabetizador (método de Paulo Freire), uma 

assistente social e um técnico em cooperação (cooperativismo) ”148. Ao nível dos 

recursos materiais salienta-se a aquisição, em Portugal, de equipamentos de laboratório 

para apetrechar as salas de artes e ofícios do ciclo preparatório, salas essas que estavam 

também a ser construídas em Timor-Leste. A concretização do ensino de transição 

previa também a procura de apoios externos, a nível financeiro e técnico, sobretudo na 

Austrália e na UNESCO (United Nations Education, Science e Culture Organization). 

Outros projectos incluíam a construção de uma biblioteca e de um museu em Díli. 

A transição do ensino em Timor-Leste contou com várias dificuldades, 

nomeadamente de recursos humanos, sobretudo a carência de professores do ensino 

secundário. Procurou-se colmatar esta carência procurando professores portugueses, em 

Portugal, para leccionarem o ensino secundário em Timor-Leste no ano lectivo de 

1975/76. Simultaneamente, a alteração do currículo de todos os níveis de ensino 

obrigou a uma reciclagem dos professores que já exerciam a docência. Nesse sentido foi 

feita a preparação e organização de cursos de reciclagem em duas fases. 

 

 

2.9.2.3. Os cursos de reciclagem de professores 

 

A primeira fase teve início a 4 de Agosto de 1975 e destinou-se a professores do 

ensino primário (utilizou-se nesta fase o ensino do método de alfabetização de Paulo 

Freire). Esta fase durou uma semana e incidiu sobre a reciclagem dos professores 

primários, dos capatazes agrícolas e dos professores de Artes e Ofícios. A reciclagem 

dos capatazes agrícolas e dos professores de Artes e Ofícios foi realizada na Escola da 

Missão Salesiana, em Fatumaca, sob orientação dos padres salesianos e de técnicos 

agrícolas. A finalidade da primeira fase era actualizar os professores de posto escolar 

para serem integrados nas chamadas Equipas de Dinamização Cultural e Promoção 

Socioeconómica (doravante, por facilidade de compreensão, Equipas Itinerantes), 

destinadas a funcionarem na segunda fase dos cursos de reciclagem, destinada aos 

professores do ciclo preparatório. Foram constituídas doze destas Equipas Itinerantes 

nos treze concelhos da província, sendo que Díli e Aileu tinham a mesma equipa. 

                                                 
148 MAGALHÃES, Barbedo – Ob. Cit., p.133. 
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A segunda fase dos cursos de reciclagem não chegou a funcionar, dado que, na 

data prevista para o seu início, 11 de Agosto de 1975, despoletou a guerra civil em 

Timor-Leste. 

A segunda fase, ficou marcada pela introdução das Equipas Itinerantes, que 

tinham por tarefa fornecer às populações ensinamentos ao nível das técnicas agrícolas e 

dos cuidados sanitários. Estas Equipas, por serem itinerantes, assemelhavam-se, na sua 

actuação, às «brigadas revolucionárias» da Fretilin. 

 

 

2.9.2.4. Alterações no sistema educativo 

 

As alterações propostas pelo GCRET, a começar pelos currículos, abrangiam 

todos os níveis do ensino: o ensino primário, o ciclo preparatório e o ensino politécnico. 

No ensino primário estava prevista a reciclagem dos professores e a criação das Equipas 

Itinerantes. Somente a reciclagem dos professores chegou a ser iniciada. As Equipas 

Itinerantes nunca chegaram a funcionar, estando previsto que cada uma dessas equipas 

fosse constituída por um professor de posto escolar, um prático agrícola ou agro-

pecuário e um agente sanitário ou enfermeiro. A estas pessoas competia auxiliar os 

professores e os monitores escolares respectivamente, no domínio pedagógico-

didáctico, na criação de pequenas explorações agrícolas e pecuárias nas escolas e na 

educação sanitária e alimentar. 

No ciclo preparatório, as alterações a fazer seriam antecedidas por um curso de 

preparação dos professores das Artes e Ofícios. Estes cursos funcionaram durante uma 

semana na Escola da Missão Salesiana de Fatumaca. Simultaneamente, decorreu nesta 

escola um curso de reciclagem dos capatazes agrícolas, destinados a integrarem as 

Equipas Itinerantes e a preparar os professores de agricultura dos ciclos preparatórios. 

As autoridades portuguesas pretendiam o prolongamento do ciclo preparatório: 

“admitíamos a hipótese de o 3ºano profissionalizado poder vir a ser tornado obrigatório, 

mas apenas numa fase posterior em que a decisão competiria exclusivamente aos 

timores, e não à Administração portuguesa”149. 

Para o ensino politécnico estavam previstos a criação de dois cursos, um geral e 

outro complementar. Contudo, a prioridade foi o curso geral, dada a necessidade de 

                                                 
149 MAGALHÃES, Barbedo – Ob. Cit., p 127. 
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Timor-Leste dispor o mais rápido possível de técnicos. Os cursos a ministrar no ensino 

politécnico funcionariam em estabelecimentos de ensino já existentes, o Liceu, a Escola 

Elementar Técnica de Díli e a Escola Agrícola de Fatumaca. Os cursos complementares 

ficaram como segunda prioridade150, dada a falta de verbas. 

A introdução do ensino do Magistério em Timor-Leste significou a extinção da 

Escola de Posto Escolar de Díli e dos respectivos cursos, considerados desactualizados. 

Destaca-se a criação do estágio, incluído no terceiro ano do Curso Geral do Magistério, 

com três fases: “o 1º período nas escolas de Díli, em que os alunos estagiários 

observariam e dariam aulas acompanhados pelos seus professores (…). O 2º período 

numa escola do interior (…). Findo esse período regressariam a Díli, à Escola do 

Magistério (…)151”. O ensino do Magistério constituía o nível de ensino mais elevado 

em Timor-Leste e, quando concluído, permitia o acesso às universidades e institutos 

superiores de Portugal e do estrangeiro. Os cursos complementares do ensino 

politécnico previam um acesso idêntico ao ensino superior mas, neste período, os cursos 

complementares constituíam uma segunda prioridade do ensino de transição. O curso 

complementar do ensino do Magistério deparou com dificuldades de recursos humanos. 

Embora dispondo de um edifício com condições e dimensões satisfatórias, não existiam 

professores com qualificações suficientes para leccionar, além do material didáctico ser 

escasso. Quanto ao ensino superior, a curto e a médio prazo não estava prevista a sua 

criação. 

As categorias do pessoal docente do ensino primário foram alteradas pelo ensino 

de transição. Salienta-se a extinção da Escola de Habilitação de Posto Escolar e do seu 

respectivo curso que passou a ser equiparado ao ciclo preparatório: “Os professores de 

Posto, em particular, teriam que voltar ao primeiro ano dos liceus, pois os seus quatro 

anos de estudos depois da quarta classe tinham equiparação apenas ao ciclo 

preparatório”152. Em substituição do curso de professor de posto escolar, surgiram em 

Timor-Leste três cursos do Magistério, que exigiam aos candidatos a conclusão do ciclo 

preparatório. Esses cursos eram os seguintes: curso do ensino primário e infantil, para a 

formação de Professores do Ensino Primário e Educadores Infantis (curso geral com a 

duração de 3 anos após o ciclo preparatório); curso do ensino do ciclo preparatório, 

                                                 
150 Despacho n.º 44/75, de 24 de Maio de 1975: Ponto 3, alínea c): “Que seja considerado de 2ªprioridade 
o curso complementar do ensino politécnico, admitindo-se desde já o funcionamento de alguns cursos no 
ano de 1975/76”. 
151 MAGALHÃES, Barbedo – Ob. Cit., p 129. 
152 Idem: p.124. 
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destinado à formação de Professores do Ensino Preparatório (curso geral de 3 anos, 

mais o curso complementar com a duração de 2 anos após o ciclo preparatório); curso 

de formação de Auxiliares de Serviço Social (curso geral de 3 anos, mais curso 

complementar com a duração de 2 anos após o ciclo preparatório). 

A transição do ensino em Timor-Leste teve o início do seu fim a 7 de Dezembro 

de 1975. As novas autoridades indonésias desmantelaram o projecto educativo de 

transição, substituindo-o pelo seu próprio projecto educativo que se desenvolveu 

rapidamente e que funcionou nas décadas de setenta, oitenta e noventa. 
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2.9.2.5. Organigrama n.º1 – Esquema Educativo Proposto 

em 1975 

 

 
Fonte153: 

                                                 
153 MAGALHÃES, Barbedo – Ob. Cit., 1981, p.125. 
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Capítulo III – Sistema Educativo em Timor-Leste no período de 1976-
99. 
 
3.1. Edificação de um novo Sistema Educativo 

 

A integração de Timor-Leste na República Unitária da Indonésia foi 

acompanhada por uma política de desenvolvimento realizada em três fases: “A primeira 

foi a Fase de Reabilitação, de Outubro de 1976 até Março de 1977, tendo como 

objectivo primário a reabilitação de todas as infra-estruturas e instalações públicas, tais 

como hospitais, clínicas, escolas, telecomunicações e serviços de comunicação”154. Esta 

fase pretendia adaptar Timor ao novo sistema governamental de administração. Com 

esse objectivo, foram iniciadas campanhas de doutrinação política e a introdução da 

língua indonésia (Bahasa Indonésia). Alguns problemas desta fase poderiam ser 

resolvidos nas fases seguintes ou reajustados. “A segunda parte foi a Fase de 

Consolidação de Abril de 1977 até Março de 1982 da qual o objectivo mais importante 

foi generalizar e sincronizar a consolidação e aumento da capacidade e competência do 

                                                 
154 ROCHA, Nuno – Ob. Cit., p.422. 
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aparelho governativo provincial”155. A terceira fase que abrangeu os anos de 1982/84 

teve por finalidade capacitar o governo provincial a participar no 4º Plano Quinquenal 

de Desenvolvimento (1984-89), aplicado simultaneamente em todas as províncias da 

Indonésia. Terminado este Plano, estariam concretizadas as condições para, em todos os 

domínios, Timor-Leste ficar plenamente integrado na Indonésia. Todas estas Fases e 

este Plano tiveram repercussões na recém criada província indonésia. 

Quando foi iniciada a fase de Reabilitação, “Mais de 50% das crianças em idade 

escolar não tinham nenhuma escolaridade”156. Promoveu-se a construção de salas de 

aula. De 1976 a 1982 foram construídas escolas primárias e remodeladas salas de aula 

das escolas secundárias: “Em 1976, havia 47 escolas primárias com 13501 alunos e 2 

liceus com 315 alunos. De 1976 a 1982, foram construídas 984 salas de aula para 

escolas primárias e remodeladas 342 salas de liceu. Em Abril de 1986, havia um total de 

4938 Escolas Primárias que albergavam 109884 crianças e 2978 professores”157. A nova 

administração solucionou a falta de professores recrutando-os em outras províncias: 

“410 professores foram trazidos de Sulawesi e Java e a política educacional em Timor-

Leste deu prioridade à formação de professores (...). Para desenvolver a capacidade dos 

professores de escolas primárias, foi instituído um Curso Educacional para Professores, 

em 1979, em Dili”158. 

Simultaneamente criaram-se instituições para o abrigo de órfãos: “O apoio e 

cuidado, dado através das instituições foi utilizado desde 1981 e em 1985/86, era 

fornecido a 390 jovens. Deste número, 150 estavam instalados na Casa Bambu Apus, 

em Jakarta e 240 outros na Casa Bemosi Sedar Buna em Dili”159. Nestas casas os jovens 

recebiam um ensino de tipo técnico que os preparava para actividades profissionais 

como criação de gado, agricultura, mecânica, carpintaria, construção civil, etc. A 

Indonésia continuou a construir escolas até finais dos anos noventa. No total, de 1976 a 

1999, “foram construídas 579 escolas primárias, 71 secundárias, um novo instituto 

politécnico, uma universidade e diversos centros médicos”160. A construção em grande 

escala de escolas submetia-se a um objectivo estratégico, o de criar condições para a 

rápida difusão da língua, da cultura e dos valores indonésios. Acompanhando este 

aumento do número de escolas ocorreu um acréscimo do número de alunos: 

                                                 
155 Idem: p.423. 
156 Idem: p.431. 
157 Idem: p.431. 
158 Idem: p.431-432. 
159 Idem: p.442. 
160 GOMES, Rui – Ob. Cit.,, p.116. 
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“Entre 1976 e 1998, a taxa de matriculados nas escolas primárias aumentou mais 

de 11 vezes, no ciclo preparatório mais de 100 vezes e no ensino secundário cerca de 

228 vezes”161. Com frequência, as autoridades indonésias publicavam relatórios 

estatísticos nos quais indicavam o número de escolas e de alunos existentes em Timor 

durante a administração colonial portuguesa, e os números mais recentes sobre esses 

mesmos indicadores obtidos durante a administração indonésia. 

O ensino utilizava os currículos escolares indonésios e era ministrado na língua 

oficial da Indonésia, o bahasa indonésio. Através do bahasa e do ensino divulgou-se a 

cultura indonésia e a ideologia oficial do país, o Pancasila com os seus princípios e 

valores. Saliente-se que o Pancasila (A Moral da Nação indonésia) era transmitido por 

uma disciplina curricular com o mesmo nome que era obrigatória em todos os níveis de 

ensino. Com regularidade eram efectuadas, nas escolas, sessões destinadas a fortalecer a 

unidade da Nação indonésia, incluindo Timor, com a finalidade de criar condições para 

a implantação de programas de desenvolvimento. 

O sistema de ensino indonésio introduzido em Timor-Leste, era constituído 

pelos seguintes níveis de ensino: o Ensino Pré-Primário (2 anos de duração), o Ensino 

Primário, Sekolah Dasar (a partir dos sete anos de idade e com a duração de 6 anos), o 

Ensino Pré-Secundário, Sekolah Menengah Pertama (3 anos de duração), o Ensino 

Secundário, o Ensino Técnico-Profissional, Sekolah Menengah Atas (3 anos de duração) 

equivalente ao Ensino Secundário e o Ensino Superior, dividido em Ensino Politécnico 

(2 anos de duração) e Ensino Universitário (3/4 anos de duração). 

 

                                                 
161 MENDES, Nuno Canas – Ob. Cit. , p. 362. 
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Fonte162: 

 

3.2. O Ensino Primário 

 

Faziam parte dos projectos das novas autoridades combater o analfabetismo, 

através da implementação de um ensino universal e obrigatório de nove anos, destinado 

às crianças entre os sete e os quinze anos de idade. Como foi referido anteriormente, 

esse objectivo implicou a construção de um elevado número de escolas primárias, a 

mobilização de professores oriundos de outras regiões da Indonésia e, posteriormente, a 

formação de professores timorenses. Inicialmente, a grande prioridade foi o ensino 

primário pois haveria que familiarizar a população escolar mais nova com a língua 

oficial, o bahasa indonésio. O Ensino Primário continuou sendo até 1999 o sub-sistema 

da educação em Timor-Leste mais financiado. Ainda no âmbito da erradicação do 

analfabetismo de adultos, as autoridades indonésias criaram os denominados Programas 

de Educação e Desenvolvimento Educacional Comunitário: “De 1976 a 1986, 154 487 

pessoas seguiram o programa de erradicação do analfabetismo”163. 

 

                                                 
162 Timor-Leste: 20 anos de ocupação; 20 anos de resistência. Lisboa: A Paz é Possível em Timor-
Leste, s/d, p.31. 
163 ROCHA, Nuno – Ob. Cit., p.433. 
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3.3. O Ensino Secundário e o Ensino Superior 

 

As novas autoridades decidiram desenvolver o ensino secundário: “Ao nível dos 

liceus, havia em 1982, 22 escolas compreendendo 15 estaduais e 7 privadas (...). 

Estavam registados 4332 estudantes neste nível e 256 professores”164. 

Gradualmente, o número de escolas e de alunos matriculados no Ensino 

Secundário foi crescendo até 1999. Em 1976, eram escassos os professores timorenses a 

leccionar este nível de ensino o que obrigou ao recrutamento de professores indonésios. 

Até 1999 os professores indonésios compunham a esmagadora maioria do corpo 

docente: “Em 1998/99, apenas 3% dos 1963 professores do 3ºciclo do ensino básico 

eram timorenses”165. 

No domínio do ensino superior foi fundada a Escola Superior de Economia em 

Díli, em 1980, e outras escolas semelhantes foram inauguradas nos anos seguintes em 

outras localidades. Até finais dos anos noventa, o ensino secundário e superior 

cresceram significativamente: 

 
“Existem hoje 71 liceus com 17351 alunos, 10 escolas superiores (7 estaduais e 

3 privadas) com 1520 alunos e uma variedade de escolas técnicas de especialização com 
1428 alunos, incluindo a Escola Superior de Economia, uma Escola Superior Técnica e 
a «Don Bosco», Escola Superior Técnica em Fatumaca. Uma Escola Superior de 
Agricultura foi aberta em Natarbora Manatuto”166. 
 
Foram disponibilizadas bolsas de estudo para estudantes timorenses 

matriculados em universidades de outras províncias indonésias a partir de meados da 

década de oitenta. Com esta medida, as autoridades indonésias pretendiam reforçar em 

Timor-Leste o integracionismo porque, no seu entender, a formação de quadros 

superiores timorenses permitiria que estes, ao regressar a Timor-Leste, transmitissem os 

valores da cultura indonésia. Equipamentos de apoio ao ensino, como bibliotecas, 

também foram construídos, “uma biblioteca foi aberta em Dili, em 1983, pelo 

Departamento de Educação e Cultura”167. Finalmente, “um novo sistema educacional 

foi aberto em 1984 com a inauguração de uma Universidade Aberta, em Timor 

Leste”168. 

                                                 
164 Idem: p.432. 
165 Relatório do Desenvolvimento Humano de Timor-Leste 2002, p.51. http://pascal.iseg.utl.pt 
(acedido em 26-04-07). 
166 ROCHA, Nuno – Ob. Cit., p.432. 
167 Idem: p.433. 
168 Idem: p.433. 
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Em 1986 foi criada a Universidade de Timor-Leste em Díli, composta pela 

Faculdade de Agronomia, Faculdade de Política Social e Faculdade de Educação e 

Formação de Professores. A partir de 1992 foram leccionados nesta universidade os 

cursos de Ciências Agrícolas, Inglês, Ciências Sociais e Políticas e Pedagogia. Até ao 

fim da presença indonésia no território surgiram, ainda, uma escola de enfermagem, em 

Díli, em 1980 e um instituto politécnico que oferecia um curso de dois anos de 

engenharia e contabilidade. Em 1997 foi fundada uma escola superior privada de 

Economia em que eram ministrados cursos de Gestão e Contabilidade. 

O Ensino Superior contemplava, nas universidades 3 a 4 anos de estudos e, nos 

politécnicos 2 anos de estudos. Existiam estabelecimentos do ensino superior 

especializados na formação de professores. Acediam a esses estabelecimentos aqueles 

que concluíram o nível inferior do ensino secundário: “Esta formação era habitualmente 

composta por dois anos ao nível SPG (Sekolah Pendidikan Guru), aos quais se seguiam 

três anos no nível superior, denominado KPG (Kejuwan Pendidikan Guru)”169. 

 

 

3.4. A continuidade das instituições de ensino da Igreja 

 

Não obstante a Indonésia ser a mais populosa nação muçulmana do mundo, 

Timor-Leste continuou a ser um território onde a religião católica tem uma implantação 

maioritária. A República Indonésia, desde a sua independência em 1949, mantém boas 

relações com a Santa Sé. A nível interno, “a posição de Jakarta tem sido, segundo fontes 

da capital javanesa, a de garantir a continuidade do culto da maioria cristã”170. O 

governo indonésio sempre promoveu a aproximação entre a Igreja Católica timorense e 

a Conferência dos Bispos da Indonésia. No período em que Timor esteve integrado, a 

Igreja Católica dispôs de autorização para abrir escolas: “Em 1985 foi aberta uma 

Escola Católica de Professores em Maliana”171. As novas autoridades não pretendiam 

dominar completamente a actividade educativa o que permitiu que as instituições 

educativas ligadas à Igreja Católica continuassem a crescer. 

Assim, em 1999, “Existem cerca de 20 mil crianças nas escolas primárias e 3 mil 

nas secundárias. Há 101 professores de religião que foram admitidos em Timor Leste e 

                                                 
169 Relatório do Desenvolvimento Humano de Timor-Leste 2002, p.56. 
170 Idem: p.438. 
171 Idem: p.432. 
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171 serão admitidos brevemente”172. A Igreja Católica timorense recebeu também 

apoios da Fundação Santa Teresa de Jakarta, instituição dedicada ao auxílio de órfãos e 

crianças pobres. Nas escolas católicas de Timor-Leste o ensino era exercido em língua 

indonésia e os programas de ensino eram os programas das escolas oficiais indonésias. 

A cedência de fundos disponibilizados pela administração central indonésia para as 

escolas católicas de Timor-Leste exigia o parecer dos militares indonésios sobre a 

pertinência dos programas de ensino ministrados nessas escolas. A concessão de fundos 

para as escolas católicas do ensino primário dependia também da presença, no corpo 

docente destas escolas, de professores indonésios. 

Alguns aspectos da cultura portuguesa permaneceram em Timor-Leste devido à 

acção da Igreja Católica. A língua portuguesa foi abolida logo em 1976 mas continuou a 

ser a língua dos Actos Litúrgicos das cerimónias religiosas até Outubro de 1981. Em 

1980, padres timorenses tinham traduzido para tétum o Missal Romano, o Ordinário da 

Missa e os Rituais dos Sacramentos. A aprovação do tétum pela Santa Sé, como língua 

das celebrações litúrgicas, foi anunciada pelo Núncio Apostólico em Jakarta. A língua 

portuguesa continuou a ser ensinada no Externato de São José em Díli que foi encerrado 

em Março de 1992: “aí, os jovens timorenses frequentavam o curso do ensino liceal até 

ao sétimo ano antigo, correspondendo a onze anos de escolaridade”173. O ensino do 

português não desapareceu por completo graças a alguns estratagemas que contornavam 

a legalidade: “Aproveita-se uma lei indonésia que estipula que as escolas podem ocupar 

algumas horas semanais com a bahasa daerah, a língua local de cada lugar, e usa-se 

este tempo para a língua portuguesa”174. Não obstante a comunidade católica da 

Indonésia ser significativa, a Igreja Católica de Timor-Leste auferiu, desde 1976, de um 

acesso directo ao Vaticano tal como a Conferência dos Bispos da Indonésia. Este 

privilégio devia-se ao facto de que “a posição oficial do Vaticano era de que Timor «se 

tinha libertado dos portugueses mas ainda não tinha aderido à Indonésia»”175. 

As instituições de ensino da Igreja Católica permitiram que os costumes 

portugueses e a língua portuguesa não ficassem remetidos para a memória das gerações 

                                                 
172 Idem: p.439. 
172 Idem: p.433. 
173 GUTERRES, Apolinário – A Igreja Católica em Timor e o seu papel no processo do drama timorense. 
In Timor um País para o século XXI. AAVV. Lisboa: Editora Atena, 2000, p.50. 
174 ESPERANÇA, João Paulo T. – Estudos de Linguística Timorense. Aveiro: Sul-Associação de 
Cooperação para o Desenvolvimento, 2001, p.158. 
175 GUNN, Geoffrey – Ob. Cit., p.41-42. 
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mais velhas de timorenses que ainda tinham recordações do período colonial, ou dos 

timorenses que tinham aprendido a língua portuguesa nas escolas coloniais. 

 

 

3.5. Evolução do Sistema Educativo 

 

A integração de Timor-Leste na Indonésia implicou que a nova província se 

adaptasse ao país ao qual iria pertencer. Uma dessas adaptações passava pela 

aprendizagem da língua oficial dominante na Indonésia, o bahasa javanês. A língua 

oficial da Indonésia é o bahasa, embora existam em todo o seu território mais de 250 

línguas e dialectos. Em Timor-Leste existem 14 dialectos predominando a língua tétum. 

Com a integração foi introduzido o bahasa nas escolas de Timor-Leste. Um dos 

objectivos desta medida era o de facilitar aos timorenses facilidades de deslocação no 

resto do país. A respeito dos timorenses, 

 
“o domínio que adquiriam sobre a língua indonésia permitia-lhes o acesso a um mundo 

que transpunha as fronteiras de Timor e da Indonésia, muito à semelhança da situação que os 
holandeses criaram aos intelectuais indonésios, ao permitiram o acesso a um mundo para além 
das Índias Orientais Holandesas durante o período do «despertar» nacional (...)”176. 

 
Esta medida de favorecimento da deslocação de timorenses pela Indonésia (que 

teve início em finais de Dezembro de 1988 e que não abrangeu toda a província de 

Timor-Leste), obedecia uma vez mais ao objectivo estratégico de apressar a integração. 

O bahasa tornou-se na língua administrativa do território, sendo exigida a sua 

utilização em todos os assuntos tratados com a administração indonésia. Nos primeiros 

anos, tornou-se necessário o envio de um grande número de professores de outras partes 

da Indonésia, de todos os níveis de ensino, para assegurar a aprendizagem da nova 

língua. Contudo, foi progressivamente crescendo o número de professores primários 

timorenses: “Em 1998/99, dos 6672 professores primários 78% eram timorenses”177. 

Para além da implantação do bahasa, Jakarta iniciou um programa de 

alargamento do acesso da população timorense a todos os níveis de ensino: “o número 

de inscritos nas escolas secundárias aumentou 50 vezes (para mais de 50000) e a taxa de 

analfabetismo diminuiu de forma significativa (de 90%, em 1972, para 52%, em 1990) 

                                                 
176 COX, Steve; CAREY, Peter – Ob. Cit., p.47. 
177 Relatório do Desenvolvimento Humano de Timor-Leste 2002, p.51. 
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”178. Estes resultados justificam-se porque o ensino era obrigatório, não obstante existir 

uma fracção de crianças em idade escolar que não eram matriculadas: “A baixa taxa de 

matrículas, a par das elevadas taxas de abandono, significa que em 1995 (…), no grupo 

etário 15-19, menos de metade dos jovens, rapazes ou raparigas, tenha completado a 

instrução primária. Como resultado actualmente mais de metade da população é 

analfabeta (49% de homens e 64% de mulheres) ”179. 

Mesmo estes esforços não foram suficientes para superar as carências estruturais 

de Timor-Leste no domínio da educação: “o rácio entre professores e alunos do ensino 

secundário era o pior de todo o país e o número de habitantes sem saber ler e escrever 

era ainda, em 1990, cerca de quatro vezes superior à média nacional indonésia”180. 

Apesar do número de escolas, de todos os níveis de ensino, terem aumentado 

significativamente, a esmagadora maioria dos jovens timorenses não ingressava no 

ensino secundário e no ensino superior. Mais, o ingresso nestes dois níveis de ensino 

não garantia a obtenção de emprego no futuro. Em finais da década de oitenta 

começaram a surgir dificuldades na absorção, pela economia local, dos timorenses com 

formação técnico-profissional e académica. Problemas semelhantes tinham surgido ao 

longo da década de oitenta, que atingiram em geral, os timorenses, independentemente 

das suas qualificações. Nessa década, as autoridades indonésias implementaram a 

política «desenvolvimentista» (pembangunan) em Timor-Leste que criou novas 

oportunidades locais de emprego (sobretudo ao nível da construção de infra-estruturas: 

vias de comunicação, edifícios, etc), que beneficiaram sobretudo os transmigrantes, isto 

é, civis indonésios deslocados das outras ilhas do país. Durante a década de noventa, a 

admissão de timorenses na administração pública e no sector privado foi difícil. No 

sector privado, o comércio a retalho era monopolizado por civis indonésios e as grandes 

empresas eram dominadas pelos militares indonésios que preferiam recrutar pessoas da 

sua confiança. 

Neste sentido, o sistema de ensino instituído pelos indonésios não representava 

uma perspectiva de futuro e, por essa razão, entre outras, os timorenses preferiam não 

frequentar a escola. A percentagem de alunos timorenses matriculados nas escolas 

primárias e nas escolas secundárias foi diminuindo progressivamente até ao final dos 

anos noventa: “no último ano da administração indonésia, a taxa de matrícula líquida só 

                                                 
178 Idem: p.46. 
179 Idem: p.15. 
180 Idem: p.46. 
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atingiu os 36%, no nível mais baixo do ensino secundário, e de 20%, no nível mais alto 

do mesmo”181. O sistema de ensino indonésio tinha aspectos pouco meritórios: “A 

corrupção generalizada permitia a venda descarada de certificados e de diplomas falsos 

em todos os graus de ensino”182. 

O sistema de ensino funcionou como um instrumento de promoção da integração 

que, no caso de falhar, seria complementado por outros instrumentos, nomeadamente o 

militar. Outro instrumento promotor da integração foi a política da transmigração 

(transmigrasi) que teve repercussões no sector educativo. Em Timor-Leste, a maioria 

dos professores eram indonésios, cujo abandono do território, após o referendo de 1999, 

produziu uma crise de recursos humanos, sobretudo ao nível do ensino secundário. O 

prosseguimento dos estudos, pelo menos durante a primeira década da ocupação, era 

mais favorável para os alunos indonésios: “Na passagem do ensino primário para o 

secundário, foi dada prioridade aos filhos dos militares e funcionários indonésios 

estabelecidos em Timor-Leste”183. 

O sistema educativo implantado pelos indonésios notabilizou-se sobretudo pelo 

número de escolas construídas. Este facto foi reconhecido por várias organizações 

internacionais, incluindo a ONU. Em 2000, a ONU estabeleceu a comparação 

quantitativa entre as escolas existentes em 1978 e as escolas existentes em 1999. Essa 

comparação, permite constatar a enorme discrepância entre o número de escolas 

construídas pelos indonésios e o número de escolas construídas pelos portugueses. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
181 Resumo do Relatório do Desenvolvimento Humano em Timor-Leste -2004. Programa das Nações 
Unidas para o Desenvolvimento, Díli, p.6. www.geocities.com (acedido em 26-04-07) 
182 MATTOSO, José – A Dignidade. Kónis Santana e a Resistência Timorense. Mem Martins: Círculo 
de Leitores, 2005, p.140. 
183 Timor-Leste: 20 anos de ocupação; 20 anos de resistência. Lisboa: A Paz é possível em Timor-
Leste, s/d, p.30. 
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Tabela n.º 2 – Legados da Educação Colonial 
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184 Relatório do Desenvolvimento Humano em Timor-Leste 2002, p.52. 
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Capítulo IV – O Período Pós-Independência 

 
4.1. Reorganização do Sistema Educativo 

 

Após o referendo impôs-se a necessidade de edificar um novo país, com novas 

infra-estruturas e com um novo sistema educativo. Para esse fim foi aprovada, em 

Outubro de 1999, pelo Conselho de Segurança da ONU, uma resolução que fundava a 

United Nations Transitory Administration of East Timor (doravante UNTAET). A 

UNTAET entrou em funções logo após o parlamento indonésio ter anulado o decreto 

que anexava unilateralmente Timor-Leste. Durante trinta e dois meses a UNTAET 

administrou provisoriamente o novo país com o objectivo de reconstruir o Estado e de 

formar uma identidade nacional. Para reconstruir as infra-estruturas básicas foi criado 

um Programa Conjunto de Reconstrução de Timor-Leste, liderado pela UNTAET e ao 

qual Portugal concedeu prioridade no quadro da cooperação com o novo país185. 

Essa tarefa revelou-se difícil num país que, segundo dados do Programa das 

Nações Unidas para o Desenvolvimento (doravante PNUD) é um dos mais pobres do 

                                                 
185 Resolução do Conselho de Ministros n.º 17/2000, de 13 de Abril, alínea 2.2 – Cooperação com Timor 
Leste: “A cooperação portuguesa desenvolver-se-à prioritariamente através do apoio ao Programa 
Conjunto de Reconstrução de Timor Leste, liderado pela Administração Transitória das Nações Unidas 
(UNTAET), com o apoio de diversas agências das Nações Unidas, do Banco Mundial e do Banco 
Asiático de Desenvolvimento”. 
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mundo. Com efeito, em 2002, 57% dos timorenses eram analfabetos e o país carecia de 

técnicos e de quadros. A UNTAET também procurou reorganizar o sistema educativo 

com a colaboração do Banco Mundial e do Conselho Nacional de Resistência 

Timorense (doravante CNRT). 

A reorganização do sistema educativo visava três objectivos: reconstruir as 

escolas, reformular os currículos e formar os professores. A reconstrução das escolas foi 

feita com fundos internacionais e constituiu a primeira prioridade da UNTAET. A 

reforma dos currículos escolares, após muitos debates ficou marcada pela continuação 

do currículo de ensino indonésio, acompanhado pela leccionação em língua tétum. 

A reconstrução do sistema educativo ficou a cargo da UNTAET e de algumas 

organizações não-governamentais. No início, as autoridades transitórias depararam com 

duas dificuldades: a reconstrução dos estabelecimentos de ensino e a ausência de 

professores provocada pela saída dos indonésios: “Em 1999, no período de violência 

pós-referendo, 95% das escolas foram destruídas e os professores do ensino secundário 

(80%) e primário (20%) de nacionalidade indonésia abandonaram as suas funções no 

território”186. Estas duas dificuldades impediram a concretização dos dois objectivos 

que a UNTAET se propunha atingir: a erradicação do analfabetismo e a formação de 

técnicos e de quadros timorenses para responder às necessidades emergentes. 

Não obstante estas dificuldades iniciais, a UNTAET conseguiu inserir no 

sistema de ensino um número significativo de timorenses: “a reabilitação básica das 

escolas (funcionando, de acordo com dados de Fevereiro de 2002, 700 escolas 

primárias, 100 escolas de ensino secundário do 1ºgrau, 40 escolas pré-primárias e 10 

escolas técnicas) para um universo de 240000 estudantes”187. 

Estes resultados foram alcançados através de um Programa de Revitalização do 

Sistema Educativo, preparado pelos doadores internacionais e que contou com a 

colaboração da UNTAET, do CNRT, da UNICEF (United Nations Children’s Found), 

dos doadores do Banco Mundial e de Organizações não-governamentais de Timor-Leste 

e do exterior: “Em Fevereiro de 2000 este programa procedera já à reabilitação de 535 

escolas, representando 2780 salas de aula, (…)”188. O Programa de Revitalização do 

Sistema Educativo constou duma primeira fase, aprovada em Junho de 2000, de que 

                                                 
186 PEREIRA, Sílvia Natacha – Alfabetização em Timor-Leste: um desafio para o desenvolvimento local. 
In Timor-Leste em mudança. Ensaios sobre a Administração Pública e Local. (Coord.) António 
Marques Bessa. Lisboa: Instituto do Oriente, 2004, p.240. 
187 MENDES, Nuno Canas – Ob. Cit., p.187. 
188 Relatório do Desenvolvimento Humano de Timor-Leste 2002, p.53. 
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resultou um projecto intitulado Programa de Reabilitação Escolar de Emergência. 

Seguiu-se um outro projecto chamado «Projecto para a Qualidade Básica das Escolas», 

aprovado em Outubro de 2001 pelos doadores. 

Na reconstrução do país participaram também a Comunidade dos Países de 

Língua Oficial Portuguesa (doravante CPLP) e Portugal. Portugal estabeleceu uma 

cooperação bilateral que concedia primazia à educação e à divulgação da língua 

portuguesa. Esta cooperação ganhou forma através da elaboração de um Programa 

Indicativo de Cooperação Portuguesa para Apoio à Transição (com as suas linhas 

gerais inseridas no Programa Integrado da Cooperação Portuguesa, já existente), a ser 

posto em prática por um Gabinete do Comissário para o Apoio à Transição de Timor-

Leste (doravante CATTL), sob a jurisdição do Ministério dos Negócios Estrangeiros de 

Portugal: 

“Neste contexto, Portugal contribuiu com 15 milhões de dólares para os diversos 

fundos das Nações Unidas, e despendeu 5, 870 milhões de contos para os programas e 

projectos de cooperação bilateral, agrupados em cinco áreas específicas: apoio ao 

sistema educativo (1 360 000), (…)”189. 

A partir de Janeiro de 2004, a Cooperação Portuguesa com Timor-Leste passou a 

basear-se num documento intitulado Plano Indicativo de Cooperação (doravante PIC), 

assinado pelos governos português e timorense em 5 de Janeiro de 2004. Desde então, 

Portugal assume um Plano Anual de Cooperação, que concretiza as determinações 

estabelecidas nos três eixos prioritários de intervenção do PIC: Educação e Apoio à 

Reintrodução da Língua Portuguesa, Capacitação Institucional e Apoio ao 

Desenvolvimento Económico e Social. 

Para garantir o regular funcionamento do sistema educativo timorense foram 

enviados recursos humanos e materiais de Portugal nomeadamente docentes e 

equipamentos escolares. Até ao ano lectivo de 2002/03, a maioria dos docentes 

portugueses ensinou nas escolas pré-secundárias e secundárias. Os docentes portugueses 

eram recrutados pelo Departamento de Educação Básica e da Direcção-Geral da 

Administração Educativa do Ministério da Educação de Portugal. A partir do ano 

lectivo de 2004/05, os professores timorenses passaram a ser responsabilizados pelo 

ensino da língua portuguesa nas escolas. Actualmente, a formação do primeiro nível é 

realizada exclusivamente por professores timorenses. Para permitir o ensino do 

                                                 
189 MARCHUETA, Maria Regina – A CPLP e seu enquadramento. Portugal: Instituto Diplomático 
Ministério dos Negócios Estrangeiros, Biblioteca Diplomática Série A, Janeiro de 2003, p.99. 
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português foram enviados manuais escolares, materiais didácticos e documentos 

diversos redigidos em língua portuguesa. Foram também concedidos apoios para a 

fundação de bibliotecas e de centros comunitários em que se utiliza a língua portuguesa. 

A concessão de bolsas de estudo a estudantes timorenses inscritos no ensino superior e 

técnico-profissional em Portugal (conforme o disposto no DL n.º 230/2002, de 24 de 

Agosto), além da colaboração na actualização dos currículos escolares timorenses, 

constituíram outras duas formas de colaboração entre Portugal e Timor-Leste a nível da 

educação. 

 

 

 

 

 

 

«Interior de uma escola em Timor-Leste» (As fotos são da autoria de Vasco Albuquerque e 
por ele gentilmente cedidas). 

 
Fonte: www.app.pt. (acedido em 14-02-2008) 
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4.2. A institucionalização do Português e do Tétum como línguas 

oficiais de Timor Loro Sae 

 
Durante a presença indonésia, a língua portuguesa foi abolida e, em Outubro de 

1981 deixou de ser a língua da liturgia católica sendo substituída, para esse efeito, pelo 

tétum. O tétum-praça ou de Díli e o português constituem actualmente as duas línguas 

oficiais de Timor-Leste. Apesar de ser pouco conhecida nesse novo país, é proveniente 

da língua portuguesa a maioria dos apelidos e dos nomes próprios da população 

timorense: é a língua dos nomes próprios e apelidos de, respectivamente, 98% e 70% 

dos timorenses”190. Existe quem assevere que não é muito vantajoso o ensino da língua 

portuguesa em Timor-Leste. Essas asseverações fundamentam-se em dois factos, um 

deles inegável: primeiro facto, o português é pouco conhecido no país – “é língua falada 

por 11% da população (embora, no funcionamento das redes comunicativas, por cerca 

de metade)”191. Segundo facto, Timor-Leste situa-se numa região do Pacífico onde 

predomina a língua inglesa (Austrália e Nova Zelândia) sendo preferível ensinar esta 

língua para não dificultar o comércio e os negócios. Defende-se também que a língua 

inglesa é muito útil no contexto da ASEAN (Association of Southeast Asian Nations). 

Acrescenta-se finalmente que o bahasa indonésio deve ser também ensinado. 

Após o referendo, em Agosto de 2000, os membros do CNRT, reunidos em 

congresso, propuseram que a língua portuguesa deveria ser língua oficial de Timor-

Leste, tal como a língua tétum, cuja proposta de oficialização tinha sido apresentada 

antes do referendo, na Convenção Nacional Timorense, realizada em Peniche no dia 25 

de Abril de 1998. Na Convenção de Peniche foi criado o CNRT, uma plataforma de 

unidade nacional que congregava todos os timorenses e organizações timorenses pró-

independência. Da convenção surgiu a adopção de uma «magna carta», documento que 

continha princípios mais tarde introduzidos na Constituição de Timor. Entre esses 

princípios incluíam-se dois. Primeiro, a escolha das línguas oficiais: “Foi também na 

Convenção Nacional Timorense que foi decidido que a língua oficial será a portuguesa 

e a língua tétum, a língua nacional”192. Segundo, as prioridades da educação: “Na 

educação foram definidas como prioridades a re-introdução da língua portuguesa e a 

                                                 
190 FELGUEIRAS, João – As raízes da Resistência. Camões. Revista de Letras e Culturas Lusófonas. 
Lisboa. N.º 14 (Julho/Setembro 2001), p.71. 
191 MENDES, Nuno Canas – Ob. Cit., p.323. 
192 BARRETO, Pascoela – A Reconstrução de Timor. A vertente política. In Timor um País para o 
Século XXI. A.A.V.V.. Lisboa: Editora Atena, p.110. 
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formação de professores formadores para o ensino da língua portuguesa, em todos os 

níveis de ensino”193. A proposta de oficialização da língua portuguesa, veio a ser 

reafirmada no II Governo Transitório, eleito através das eleições legislativas de 30 de 

Agosto de 2001. 

A 25 de Janeiro de 2002, no Parlamento Nacional em Díli, o governo timorense fez 

a apresentação do seu programa e do orçamento de Estado. Nesse programa vinha 

delineado um Plano de Desenvolvimento Nacional em que a língua portuguesa e a 

língua tétum são citadas num dos princípios elementares do plano. Eis o que vem escrito 

nesse princípio: 

 
“Facilitar uma transição para as línguas oficiais, o português e o tétum, de modo 

ordenado e com custos sustentáveis – generalizar o uso da língua portuguesa e estruturar e 
desenvolver a língua tétum, de modo a poder reforçar a nossa identidade cultural e nacional 
e a ser um instrumento eficaz para o domínio da ciência e da técnica, na busca permanente 
da qualidade e da excelência”194. 
 
A Assembleia Constituinte da República Democrática de Timor-Leste (doravante 

RDTL), eleita por sufrágio universal em 31 de Agosto de 2001, aprovou a Constituição 

deste novo país a 22 de Março de 2002. Na Constituição estão presentes artigos 

respeitantes às línguas oficiais de Timor-Leste – o tétum e o português195 – e às línguas 

de trabalho – o bahasa indonésio e o inglês196. 

 A oficialização do português e do tétum como línguas nacionais constitui um 

enorme desafio para Timor-Leste. A língua portuguesa, desconhecida por grande parte 

dos jovens, e a língua tétum, constituem línguas da administração pública e das relações 

externas. Relativamente ao tétum, a principal dificuldade prendeu-se com o seu uso na 

escrita visto que a sua expressão era sobretudo oral. Tornou-se necessário aperfeiçoar o 

tétum enquanto língua escrita, conferindo-lhe uma sintaxe, uma gramática, um alfabeto 

e uma expressão oral formalizada. Esse aperfeiçoamento iniciou-se pela escola, 

alargando-se a todos os sectores da vida social timorense. 

O tétum é a língua nativa de Timor-Leste mais utilizada. Segundo o Relatório do 

PNUD, o tétum era, em 2001 a língua mais falada pelos timorenses: “O Inquérito às 

                                                 
193 Idem: p.111. 
194 ALKATIRI, Mário – Timor Leste. O caminho do desenvolvimento. Os primeiros anos de 
governação. Lisboa: Lidel, 2005, p.37. 
195 Constituição da República Democrática de Timor-Leste, Parte I, art.º 13º (Línguas oficiais e línguas 
nacionais), 1. “O tétum e o português são as línguas oficiais da República Democrática de Timor-Leste”. 
2. “O tétum e as outras línguas nacionais são valorizadas e desenvolvidas pelo Estado”. 
www.geocities.com (acedido em 04-05-2007). 
196 Idem: Parte VII, art.º159º (Línguas de trabalho): “A língua indonésia e inglesa são línguas de trabalho 
em uso na administração pública a par das línguas oficiais, enquanto tal se mostrar necessário”. 
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Famílias de 2001 concluiu que 82% da população fala Tétum, enquanto que 42% sabe 

falar Indonésio. Somente 5% fala Português, enquanto que 2% fala Inglês”197. 

Além do tétum, permanecem outras línguas de origem local, de modo que, é fácil 

encontrar timorenses que falam mais do que uma língua. 

Com o objectivo de expandir a língua portuguesa foi criada, em Novembro de 2002, 

a Escola Portuguesa de Díli (doravante EPD). Nesta escola funcionam o ensino pré-

primário e o ensino até ao 8º ano de escolaridade. Todas as disciplinas são leccionadas 

em Português e, a partir de Outubro de 2006 foi introduzido, nas turmas do 7º ano o 

Tétum. 

A EPD dispõe de autonomia pedagógica e de gestão sendo um estabelecimento 

de ensino não pertencente à rede pública do ensino. O ensino é ministrado por 

professores destacados de Portugal e por professores timorenses. Os pais dos alunos 

matriculados nesta escola que desejem aperfeiçoar o uso da língua portuguesa podem 

fazê-lo frequentando aulas leccionadas por professores portugueses em regime de 

voluntariado. A colocação dos professores portugueses é assegurada pelo Ministério da 

Educação português e os planos curriculares são elaborados em colaboração com este 

ministério. Um dos objectivos pretendidos com a fundação da EPD era o de permitir 

que, os filhos em idade escolar dos cooperantes continuassem os seus estudos próximo 

dos seus pais, facilitando a vinda destes cooperantes. 

 Diversas organizações não-governamentais têm desenvolvido projectos 

orientados para o ensino e divulgação da língua portuguesa que incluem a construção de 

bibliotecas, ludotecas e a formação de grupos dinamizadores de jovens e de mulheres. 

Também o CATTL tem contribuído para a introdução da língua portuguesa nas escolas 

públicas e privadas. As escolas católicas têm organizado diversas acções de formação 

de professores timorenses na aquisição da língua portuguesa, em parceria com algumas 

organizações de voluntários. As acções mais relevantes desenvolveram-se no Colégio 

de São José em Díli e na Escola Católica de Formação de Professores em Baucau. No 

Colégio de São José foi criada uma ludoteca para aperfeiçoar as actividades extra-

curriculares. Na Escola Católica de Formação de Professores têm sido formados 

professores das escolas oficiais e particulares do ensino pré-secundário e secundário, em 

língua portuguesa, em organização e gestão administrativa. 

                                                 
197 Relatório do Desenvolvimento Humano de Timor-Leste 2002, p.3. 
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 A reintrodução da língua portuguesa abrange também as escolas diocesanas. 

Portugal celebrou um protocolo com a Fundação de São José e São Paulo para a 

formação em língua portuguesa dos professores destas escolas. 

O ensino da língua portuguesa está presente também em diversos cursos 

extracurriculares dirigidos a funcionários das instituições da administração pública 

timorense. Estes cursos são organizados pelo Instituto Camões e são leccionados por 

professores portugueses. A Cooperação Portuguesa, através do Instituto Camões, 

pretende criar, nos próximos anos, um Instituto de Língua Portuguesa e um Centro 

Cultural Português. 

Para responder ao crescente interesse dos professores e estudantes timorenses pela 

língua portuguesa e cultura lusófona, foi inaugurado, a 17 de Novembro de 2001, o 

Centro de Língua Portuguesa-Instituto Camões (doravante CLP-IC). Esta instituição 

proporciona cursos extracurriculares para quadros médios e superiores, da 

administração pública e do sector privado, leccionados em língua portuguesa. O CLP-IC 

concede também apoio didáctico a docentes e discentes no domínio da língua 

portuguesa. 

A consolidação da língua portuguesa abrange ainda a comunicação social através da 

produção de conteúdos para a rádio e televisão. 

 

 

 

 

Centro de Língua Portuguesa em Díli. 

 

Fonte: www.instituto-camões.pt (acedido em 14-02-2008) 
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4.3.  Sistema Educativo de Timor-Leste 

 
Pretende-se descrever este sistema nomeadamente a nível dos recursos existentes e 

do currículo. Seria também interessante descrever o sistema de ensino timorense na sua 

vertente orgânica e legislativa. Com efeito, nos dois primeiros anos de independência, 

em Timor-Leste planeou-se instituir um quadro legislativo para o sector da educação, 

incluindo uma Lei de Base da Educação a ser aprovada em 2004-05. Contudo, a ênfase 

será posta nos currículos escolares. 

O sistema de ensino de Timor-Leste inclui o ensino público198 e o ensino privado e 

cooperativo199, promovendo-se o acesso universal ao ensino elementar e o acesso 

meritório aos graus mais elevados do ensino200. 

Durante os quatro primeiros anos da independência, o sistema de ensino timorense 

continuou a adoptar, mas com algumas alterações, o currículo indonésio, apesar do 

currículo timorense actual ser transitório. A grande novidade, em 2002, foi a introdução 

da língua portuguesa com o estatuto de língua segunda e língua estrangeira em todos os 

anos de escolaridade. Até 2002, o ensino era ministrado na língua que os docentes 

timorenses conheciam melhor, regra geral, o tétum e, em certos casos, o bahasa, o 

português e mesmo o inglês. Esta variedade linguística dificulta o estabelecimento de 

um currículo único. A introdução da língua portuguesa no currículo provocou 

dificuldades, como era previsível e pelas razões já apontadas. A primeira dificuldade foi 

a escassez de professores timorenses com conhecimentos de Português. A superação 

desta dificuldade exigiu a cooperação de Portugal: 

“ (…), O Governo de Portugal financiou a vinda para Timor-Leste de 141 cidadãos 

portugueses que se têm dedicado a ensinar Português como segunda língua nas escolas 

secundárias e a aperfeiçoar o domínio da língua por parte dos professores 

timorenses”201. Os professores portugueses, espalhados por todos os distritos de Timor-

Leste formaram em poucos anos, milhares de professores timorenses: “Portugal formou 

3 mil professores no ano lectivo 2004/2005, no âmbito da cooperação com Timor-Leste 

                                                 
198 Constituição da República Democrática de Timor-Leste, Parte II, Título III, art.º 59º 1. “O Estado 
reconhece e garante aos cidadãos o direito à educação e à cultura, competindo-lhe criar um sistema 
público de ensino básico universal, obrigatório e na medida das suas possibilidades, gratuito, nos termos 
da lei”.  
199 Idem: art.º 59º, alínea 3: “O Estado reconhece e fiscaliza o ensino privado e cooperativo”. 
200 Idem: art.º59º, alínea 4: “O Estado deve garantir a todos os cidadãos, segundo as suas capacidades, o 
acesso aos graus mais elevados do ensino, de investigação científica e de criação artística”; alínea 2: 
“Todos têm igualdade de oportunidades de ensino e formação profissional”. 
201 Relatório do Desenvolvimento Humano de Timor-Leste 2002, p.55. 
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(…), disse hoje o adido para a Educação junto da Embaixada de Portugal em Díli. José 

Revez acrescentou que desde o ano lectivo de 2003/2004 foram já formados em língua 

portuguesa cerca de 6 mil professores em Timor-Leste”202. 

O objectivo de Timor-Leste é conseguir que até 2010/2011 esteja implementado em 

todo o sistema educativo não superior a língua portuguesa. Logo no ano lectivo 

2000/01, na 1ª e 2ª classes, foi introduzido o português como língua de instrução e nos 

níveis mais elevados como segunda língua. Prevê-se que a língua portuguesa seja 

introduzida progressivamente nas restantes dez classes do ensino não superior no 

decénio lectivo 2001/02 a 2010/11. (Isto significa que todos os alunos que iniciaram o 

seu percurso escolar em 2000/01 e nos anos seguintes, irão fazer um percurso escolar no 

contexto da língua portuguesa, independentemente da duração desse percurso). 

Em finais do mês de Outubro de 2003 foi realizado o 1º Congresso Nacional de 

Educação timorense. Este congresso, promovido pelo Ministério da Educação, Cultura, 

Juventude e Desporto de Timor-Leste (doravante MECJD), envolveu representantes dos 

vários sectores da sociedade civil timorense para, em conjunto, ajudarem o governo 

timorense a reflectir e a delinear as linhas directrizes da educação. Neste congresso, 

reafirmou-se o acordado na Convenção de Peniche a respeito da língua portuguesa mas 

também se estipulou um prazo de vinte anos para a implementação definitiva desta 

língua em Timor-Leste. 

 

 

4.4. O Ensino Pré-Primário e o Ensino Primário 

 

A reconstrução das escolas primárias teve início logo após os distúrbios de 

Setembro de 1999. Com o auxílio da UNICEF, de voluntários e dos professores 

primários foi possível começar o ano lectivo de 1999/2000. O ensino primário foi o 

primeiro nível de ensino a funcionar, não só por ser aquele em que existiam menos 

carência em número de docentes mas, também, porque a reconstrução das suas infra-

estruturas era menos onerosa. Contudo, no ensino primário continuaram a persistir 

insuficiências a nível de apetrechamento das condições das escolas primárias e da falta 

de escolas em algumas zonas rurais. 

                                                 
202 Notícias Lusófonas. 10 de Dezembro de 2007. Http://www.notíciaslusofonas (acedido em 
10/12/2007). 
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Os professores timorenses deste nível de ensino foram submetidos a um teste de 

avaliação de competências, em Maio de 2000, realizado pela UNTAET e pelo CNRT: 

“Do total de professores que efectuaram o teste, 5000 demonstraram possuir as 

competências necessárias para dar aulas no ensino primário, embora nem todos tenham 

sido imediatamente contratados”203. O teste foi feito na língua indonésia, a língua de 

ensino obrigatória usada antes da independência e, por essa razão a mais conhecida dos 

professores (pelo menos na vertente do ensino). 

No ensino primário verificou-se um acréscimo no número de matrículas em relação 

ao período anterior ao referendo: “No ano lectivo 2000/01, o número de crianças 

matriculadas nas 707 escolas primárias de Timor Leste era de 185180”204. 

Estes valores devem-se a vários factores que actuaram sinergicamente: a 

obrigatoriedade de todos os alunos da primeira classe de 1999 repetirem essa classe em 

2000, a abolição de taxas, de uniformes e a disponibilização, pela administração, de 

materiais de ensino provenientes de donativos internacionais. 

Também no ano lectivo 2000/01 foi introduzida a língua portuguesa como língua de 

ensino na primeira e na segunda classes do ensino primário. Esta decisão constitui um 

desafio num país em que poucos eram os professores que sabiam falar em português: 

“Com vista a determinar quais os professores que dominam esta língua, cerca de 3000 

professores foram sujeitos a um teste realizado pela Missão Portuguesa em Dili. Destes, 

apenas 158 (5%) obtiveram aprovação, a maioria dos quais vivia em Dili ou em 

Baucau”205. Em outros distritos, o número registado de professores com conhecimentos 

de Português era ainda menor, podendo comprometer o prosseguimento dos estudantes 

nos níveis de ensino seguintes nos quais será progressivamente usado o Português como 

língua de ensino. Contudo, o desconhecimento da língua portuguesa não se limitava aos 

professores do ensino primário mas de todos os níveis de ensino e, em última análise, a 

grande parte da população timorense. 

Para colmatar este problema Portugal enviou professores portugueses para 

formarem os seus congéneres timorenses na língua portuguesa. Também através dos 

Serviços de Educação da Embaixada de Portugal em Timor-Leste foram 

disponibilizados cursos de língua portuguesa a professores timorenses. A 

implementação da língua portuguesa, não só no ensino mas em toda a sociedade 

                                                 
203 Relatório do Desenvolvimento Humano em Timor-Leste 2002, p.52. 
204 Idem: p.53. 
205 Idem: p.55. 
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timorense constitui uma tarefa imensa na medida em que é significativa a percentagem 

de timorenses que não conhecem esta língua. 

Dificuldades semelhantes surgiram com a utilização da língua tétum no ensino que, 

tal como o Português são as duas línguas oficiais de Timor-Leste. 

O Tétum é efectivamente a língua mais conhecida e falada em Timor-Leste. 

Contudo, o Tétum tem de ser adaptado ao vocabulário específico do ensino. Isso 

implica, “dotar a língua de terminologia necessária para a transmissão de conceitos 

científicos e tecnológicos indispensáveis para que o tétum venha a funcionar como 

língua de ensino das diferentes matérias (Matemática, Ciências, Física, Geografia, etc., 

etc., etc.)”206. O Tétum não é a única língua materna ou primeira língua de Timor-Leste. 

A ONU, a UNESCO e muitos peritos realçam a preponderância do uso da língua 

materna no ensino: “A resolução da UNESCO de 1953 sobre a educação primária 

argumentava que: «O melhor meio para ensinar é através da língua materna do 

aluno”207. Seguindo as recomendações desta organização, em Timor-Leste seria 

necessário começar por alfabetizar as crianças na sua língua materna para, depois, 

ensiná-las a dominar o Tétum e o Português. Uma opção destas coloca problemas, 

sendo o primeiro ligado à produção de materiais e de conteúdos didácticos nas cerca de 

trinta línguas e dialectos identificados em Timor-Leste. 

Nos anos lectivos de 1999/2000 e 2000/01, utilizaram-se manuais escolares em 

Português na primeira e segunda classe, enquanto que nas seguintes quatro classes do 

ensino primário, se continuou a usar a língua e o currículo indonésio, “que nas 4ª e 5ª 

classes se limita à matemática e às ciências da natureza, com o português como segunda 

língua. Os 3º e 6º anos curriculares têm matemática, ciências da natureza e ciências 

sociais”208. 

Referimos anteriormente o aumento das matrículas no ensino primário para o ano 

lectivo de 2000/01. Contudo, o número de crianças matriculadas na segunda classe 

diminuiu substancialmente. Esta diminuição é passível de várias interpretações 

nomeadamente a taxa de reprovações na primeira classe. Um fenómeno que marcou os 

primeiros anos do ensino após o referendo foi o abandono escolar. Em Maio de 2001, 

fez-se um estudo destinado à UNICEF e à Oxfam no qual, por meio de entrevistas feitas 

                                                 
206 COSTA, Luís – O Tétum, Factor de Identidade Nacional Leste-Timorense. In Diversidade Cultural 
na Construção da Nação e do Estado em Timor-Leste. (Orgs.) Paulo Castro Seixas; Aoone 
Engelenhoven. Porto: edições Universidade Fernando Pessoa, 2006, p.101. 
207 HULL, Geoffrey – Timor-Leste: Identidade, Língua e Política Educacional. Ministério dos 
Negócios Estrangeiros, Instituto Camões, 2001, p.51. 
208 Relatório do Desenvolvimento Humano de Timor-Leste 2002, p.57. 
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a professores, no quadro de um inquérito, se descobriu que, “nalgumas escolas, até 

cerca de 20% dos alunos haviam frequentado algumas aulas mas tinham posteriormente 

deixado de o fazer”209. Vários factores podem ser avançados como hipóteses de 

explicação deste abandono escolar destacando-se dois: a pobreza e o facto de os pais, 

por não terem ido à escola, não incentivarem os filhos para a frequência da mesma. 

No tocante às habilitações dos professores do ensino primário salienta-se que, a 

esmagadora maioria, possui as habilitações conferidas pelo sistema de ensino da 

Indonésia que incluía estabelecimentos do ensino superior, especializados na formação 

de professores. Poderiam ingressar nestes estabelecimentos de ensino os candidatos que 

concluíram o nível inferior do ensino secundário. 

A ONU sugere que o analfabetismo é uma das causas principais do 

subdesenvolvimento. As autoridades timorenses, no seu Plano de Desenvolvimento 

Nacional de 2004, estabeleceram a Educação como uma das prioridades da governação, 

a fim de erradicar o analfabetismo até ao ano 2020. Nesse sentido foi criada, pelo 

MECJD uma Plataforma Política Educacional, na qual o governo timorense definiu as 

suas estratégias e objectivos a médio prazo (2008/2012) no sector da Educação. Para 

concretizar esses objectivos foi criado o Programa de Investimento Sectorial (doravante 

PIS) para Educação e Formação no qual são identificadas as prioridades programáticas a 

realizar até 2011. De entre essas prioridades destacam-se: primeiro, a promoção do 

ensino primário universal; segundo, a efectiva e célere reintrodução das línguas 

portuguesa e tétum nas escolas; terceiro, a racionalização do ensino superior. 

O ensino primário constitui a primeira prioridade educativa, procurando-se melhorar 

a sua qualidade. A reintrodução da língua portuguesa foi reforçada através da adopção 

de um Plano Nacional de Educação no qual esta língua foi confirmada como língua de 

instrução e como património cultural de Timor-Leste. 

 

 

4.5. O Ensino Primário: perspectivas para o futuro 

 

O I Governo Constitucional da RDTL em 2004 desenvolveu uma política para o 

sector da educação enquadrada no PIS, a ser aprovado em 2004-05: “O PIS terá por 

missão investigar as prioridades de assistência externa e o quadro legislativo para o 

                                                 
209 Idem: p.54. 
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sector, incluindo uma Lei de Base da Educação, uma lei orgânica para o Ministério, e 

uma lei para o ensino superior, lei sobre escolas privadas”210. 

Essa política educativa delineou dois objectivos: primeiro objectivo, aumento da 

eficiência interna do ensino primário e pré-secundário; segundo objectivo, melhorar a 

qualidade do ensino. O primeiro objectivo destina-se à “identificação dos factores que 

contribuem para as reprovações, com o respectivo início de medidas correctivas”211. O 

segundo objectivo prevê a “distribuição de materiais e guias de ensino a todas as escolas 

primárias e da adopção de novos programas de ensino para a educação primária, bem 

como da formação contínua dos professores”212. Como se depreende, a prioridade em 

educação está no ensino primário. 

A prioridade conferida a este nível de ensino está ligada certamente à necessidade 

de adaptar, a partir da base, todo um sistema educativo (e todo um país) a duas línguas. 

Uma língua, de um povo com um longo passado de relacionamentos com o povo de 

Timor-Leste, mas actualmente pouco conhecida entre estes últimos. Uma outra língua, 

ainda mais antiga em Timor-Leste, actualmente a mais falada neste país mas que, tem 

de ainda de evoluir como língua moderna, com a uniformização da ortografia, com um 

léxico, uma gramática padronizada e finalmente adaptável às exigências actuais da 

ciência, cultura e educação. 

O sucesso da implementação destas duas línguas tem de começar pelos primeiros 

níveis do ensino. Isso é o mesmo que começar do zero todo um sistema educativo e um 

país. 

O Ensino Primário visa melhorar o acesso do ensino às crianças em idade escolar. 

Para isso este nível de ensino tem por objectivo melhorar a qualidade do ensino em 

língua portuguesa. 

Devido a vários condicionalismos que enfrenta o novo país, os dois objectivos 

assinalados acima ainda não foram concretizados. Assim, sobre o primeiro objectivo, 

apesar dos progressos em 2006, “A taxa de matrículas na rede primária é actualmente 

76 por cento para rapazes e 74 por cento para raparigas. Mas as taxas de insucesso 

escolar – incluindo desistência – continuam infelizmente altas, na ordem dos 20 por 

                                                 
210 «Orçamento de Fontes Combinadas da República Democrática de Timor-Leste 2004-05» – 
Documento do Orçamento Nº 1, Preparado pelo Ministério do Plano e das Finanças da República 
Democrática de Timor-Leste, Maio de 2004, p.31. Http://mopf.gov.tl (acedido em 26/04/2007). 
211 Idem: p.31. 
212 Idem: p.31. 
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cento nos rapazes e 10 por cento nas raparigas”213. No que respeita ao segundo 

objectivo, já foi iniciada uma reforma curricular do ensino primário: “O Plano de 

Reforma Curricular ao nível da educação primária, aprovado pelo Conselho de 

Ministros em Outubro de 2004, inclui a formação de mais de 75 por cento dos 

professores, para elevar as suas capacidades, visando o aumento da qualidade do 

ensino”214. 

O PIS para o sector da Educação e Formação tem por objectivo realizar, até 2011, 

um ensino primário universal, de qualidade, igualitário no acesso e abrangência, que 

reduza progressivamente as taxas de reprovação e abandono, aumentando o 

aproveitamento escolar. Para a prossecução deste objectivo Timor-Leste irá receber até 

esse ano o apoio das autoridades portuguesas, empenhadas em continuar a Reconstrução 

do Sistema Educativo de Timor-Leste, apoio cujo primeiro objectivo é o seguinte: 

“Contribuir para a melhoria da qualidade do ensino através da formação em exercício de 

professores”215. 

O PNUD propõe que em Timor-Leste sejam aumentadas as qualificações dos 

professores do ensino primário. Os actuais professores e aqueles que vão ingressar 

como docentes no ensino primário deverão ser, segundo o PNUD, adequadamente 

preparados utilizando novos métodos de ensino que não os antigos, “de métodos 

assentes na repetição e memorização e não em estimular as crianças a adquirirem 

conhecimentos por elas próprias”216. 

Finalmente, neste país, está previsto o desenvolvimento do Ensino Pré-Primário, 

com a criação de novos centros, aumentando o acesso a este ensino. As autoridades 

timorenses pretendem que no ano 2015 a taxa de matriculação no ensino primário atinja 

os 100%. 

 

 

 

 

                                                 
213 ALKATIRI, Mário – Ob. Cit., p.239. 
214 Idem: p.239. 
215 IPAD – Documento de Estratégia da Cooperação Portugal/Timor-Leste 2007-2010, p.35. 
Http://ipad.mne.gov.pt (acedido em 11/12/2007). 
216 Relatório do Desenvolvimento Humano de Timor-Leste 2002, p.56. 
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4.6. O Ensino Secundário 

 

O ensino secundário entrou em funcionamento em Outubro de 2000. Contudo, o 

número de alunos matriculados neste nível de ensino foi inferior aos números registados 

de matrículas no ano lectivo anterior ao referendo. Este decréscimo explicou-se a partir 

de dois factos: a falta de professores com qualificações para o ensino secundário e a 

destruição completa ou parcial dos edifícios cuja reconstrução exigiu gastos 

significativos. 

Como foi referido no capítulo anterior, o corpo docente do ensino secundário em 

Timor-Leste era maioritariamente composto por cidadãos indonésios. A maior parte 

destes professores optou por não regressar a Timor-Leste, enfrentando este país uma 

carência de professores habilitados para a leccionação do ensino secundário. 

Para solucionar este problema, as autoridades timorenses decidiram recrutar 

estudantes universitários que, apesar de não terem formação pedagógica, possuíam 

conhecimentos científicos suficientes. 

O ensino secundário, como os restantes níveis de ensino, enfrenta o desafio da 

introdução no currículo da língua portuguesa e da língua tétum. A introdução do 

Português teve início em Outubro de 2000, a título de segunda língua, prevendo-se que 

no ano lectivo 2006/07 comece a ser usada no segundo ano do chamado Ensino Pré-

Secundário. O ensino secundário está dividido em dois níveis, o Pré-Secundário e o 

Secundário, decalcados do sistema educativo indonésio. Em ambos os níveis existem 

muitas disciplinas: “incluindo 14 disciplinas no nível inferior do secundário e 17 no 

nível superior”217. O currículo seguido continua a ser o da Indonésia, excepções feitas à 

introdução das línguas portuguesa como língua segunda/estrangeira, do Tétum e o 

abandono da disciplina da Moral da Nação indonésia (O Pancasila). O bahasa indonésio 

continua a ser a língua de ensino no nível secundário enquanto não é substituído pelo 

português, segundo a sequência já indicada. 

As organizações internacionais consideram que, a breve prazo, não é necessário 

expandir significativamente o ensino secundário. As autoridades timorenses também 

afirmam que neste nível de ensino está quase tudo feito. Como indicador do 

desempenho da meta do Ensino Secundário («continuação do estudo» e «melhoria do 

ensino e da aprendizagem») escrevem: “Necessidades em termos de salas de aula, 

                                                 
217 Relatório do Desenvolvimento Humano de Timor-Leste 2002, p.57. 
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materiais e equipamento escolar para alunos no secundário satisfeitas a 90%”218. Não 

obstante, segundo o PNUD serão precisos programas de formação de professores do 

ensino secundário (dada a escassez destes docentes) e reformas nos programas 

escolares, para as quais poderão contribuir organizações internacionais. Na formação 

dos professores do ensino secundário o PNUD confere um papel decisivo ao ensino 

superior de Timor-Leste. 

Como se verificou nos outros níveis de ensino, uma parte significativa dos 

professores timorenses do ensino secundário, em Outubro de 2000, não conheciam a 

língua portuguesa. Este facto conduziu à cooperação entre Portugal e Timor-Leste, 

concretizada através dos Serviços de Educação da Embaixada de Portugal em Díli que 

desenvolveram em todo o território de Timor-Leste um programa de formação de 

professores de todos os níveis de ensino. Para os professores timorenses do ensino 

secundário, esse programa de formação tinha a duração de três anos e, além de ensinar a 

língua portuguesa, procurava melhorar a qualidade do ensino através do 

desenvolvimento das competências dos professores. O programa de formação dos 

professores timorenses do ensino secundário foi assegurado com a contratação de 

professores portugueses. A partir do ano lectivo 2003/04, este programa contou com a 

colaboração de formadores timorenses que leccionavam seis horas semanais de 

formação. 

Tabela n.º 3 – Formação de professores 

Fonte: www.embpor.tp (acedido em 11-12-2007) 

                                                 
218 «Orçamento de Fontes Combinadas da República Democrática de Timor-Leste 2004-05» – 
Documento do Orçamento Nº 1, Preparado pelo Ministério do Plano e das Finanças da República 
Democrática de Timor-Leste, Maio de 2004, p.97. 
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4.7.  Ensino Superior 

 

Em Timor-Leste este nível de ensino corresponde à Universidade Nacional de 

Timor-Leste (doravante UNTL) que reabriu em Novembro de 2000. O ensino superior, 

no seu primeiro ano lectivo de funcionamento após o referendo, registou um decréscimo 

na taxa de matrículas, relativamente ao período indonésio: “Por fim, no ensino superior, 

o acesso ao sistema de ensino é ainda mais restrito, tendo a taxa de matrícula 

apresentado valores de 3,8% em 1999 e 2,8% em 2001”219. Contudo, a procura do 

ensino superior foi elevada, dado que, milhares de estudantes timorenses inscritos nas 

universidades indonésias pediram o reingresso na UNTL. Com efeito, segundo fontes 

governamentais do II Governo Transitório de Timor-Leste, grande parte dos estudantes 

universitários timorenses estudavam no exterior: “Além dos cerca de 3000 alunos que 

se encontram a estudar na Indonésia, seguiram para o exterior mais de 1000 estudantes 

financiados por diversos países e instituições”220. 

A UNTL é a única universidade oficial do território, possui as mesmas Faculdades 

criadas pelos indonésios. A 6 de Janeiro de 2006 entrou em funcionamento a Faculdade 

de Direito, existindo, em finais de 2007, 22 cursos na UNTL. Em Novembro de 2001, 

começou a funcionar na UNTL, uma Licenciatura em Língua Portuguesa e Culturas 

Lusófonas que, numa primeira fase foi assegurada pelo Instituto Camões. 

A língua portuguesa está presente no primeiro e segundo anos do currículo de todos 

os cursos da UNTL desde Novembro de 2000. Com o objectivo de adaptar o ensino 

superior à língua portuguesa foram inaugurados, em 14 de Maio de 2001, o Centro 

Nacional de Línguas e o Instituto de Línguas instalados na UNTL. Estas duas 

instituições são apoiadas pelo Instituto Camões. Os responsáveis desta universidade 

pretendem que a língua portuguesa seja utilizada como língua de instrução em todos os 

seus cursos regulares (principalmente na Faculdade de Educação), antes do ano lectivo 

2010/11. Com efeito, o termo do ano lectivo 2010/11 foi acordado como a data limite 

em que o Ensino Secundário termine a substituição do Bahasa Indonésio pelo 

Português, como língua de ensino. Assim, a UNTL pretende antecipar-se ao Ensino 

Secundário na adopção da língua portuguesa. Enquanto tal não acontece a UNTL 

lecciona os seus cursos na língua oficial da Indonésia. A UNTL, em colaboração com 
                                                 
219 Relatório do Desenvolvimento Humano de Timor-Leste 2002, p.51. 
220 PARREIRA, Pedro Nuno Conceição – A economia de Timor-Leste. Transição e integração 
regional e mundial. Ministério da Economia: Gabinete de Estudos e Prospectiva Económica, 2003, 
p.104. 
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Portugal, tem dirigido desde Outubro de 2004 um programa de reciclagem intensiva de 

professores, através de cursos de bacharelato nocturnos, inteiramente leccionados em 

língua portuguesa. Estes cursos tiveram início em doze dos treze concelhos de Timor-

Leste e contaram com a inscrição, no primeiro ano lectivo, de quase um milhar de 

alunos. 

Os organismos internacionais advertem que a UNTL terá de adaptar os seus cursos à 

realidade socioeconómica existente, nomeadamente, “nos próximos dez anos, deveria 

concentrar parte dos seus recursos na escola superior de educação, para formar a nova 

geração de professores do ensino secundário”221. Pretende-se que a Faculdade de 

Educação da UNTL permita resolver a insuficiente qualificação dos professores 

secundários a nível pedagógico. 

Segundo os organismos internacionais, as autoridades timorenses devem 

redimensionar o ensino superior que deve ser desenvolvido segundo o critério da 

qualidade. O redimensionamento deve ser feito atendendo à capacidade de absorção, 

pela economia local, dos técnicos superiores. Aconselham também a criação de cursos 

superiores nas áreas tecnológica e das ciências exactas, aquelas que registam maiores 

carências de alunos, sendo também as áreas que possibilitam a solução dos problemas 

mais notórios do país. O apoio externo a Timor-Leste é fundamental, daí que, desde 

2001, tenham sido concedidas bolsas de estudo a estudantes timorenses inscritos em 

universidades indonésias, australianas e portuguesas. 

A parceria Portugal/Timor-Leste no ensino superior teve início em Abril de 2000 e 

envolveu o Conselho de Reitores das Universidades Portuguesas (doravante CRUP) e a 

Fundação das Universidades Portuguesas (doravante FUP). O objectivo principal desta 

parceria era garantir a viabilidade da língua portuguesa como língua de ensino em 

Timor-Leste. 

Na área do Ensino Superior, a cooperação portuguesa abrange duas modalidades de 

acção: a concessão de bolsas de estudo para estudantes timorenses a frequentar o ensino 

superior público português e o programa Apoio à Dinamização do Ensino Superior em 

Timor-Leste. A concessão de bolsas é feita pelo governo português através da 

constituição e funcionamento de um Núcleo de Apoio ao Bolseiro Timorense que opera 

junto da Embaixada de Timor-Leste em Lisboa. Todos os anos existe uma fase de 

candidatura a estas bolsas, em número de quinhentas. Também são disponibilizadas dez 

                                                 
221 Resumo do Relatório do Desenvolvimento Humano de Timor-Leste 2002, p.7. 
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bolsas de estudo a estudantes timorenses da UNTL que frequentam cursos leccionados 

em língua portuguesa. 

A Dinamização do Ensino Superior teve um primeiro projecto de cooperação que 

funcionou entre Abril e Setembro de 2000. Este projecto consistiu numa série de acções 

nas quais os jovens timorenses eram incentivados a actualizar os seus conhecimentos e a 

participar em actividades lectivas. A dinamização destas acções foi feita, em regime de 

voluntariado, por professores do ensino superior público português. 

O programa de cooperação CRUP/FUP envolveu o governo timorense e o governo 

português, este último por intermédio do Instituto Português de Apoio ao 

Desenvolvimento (doravante IPAD). O governo timorense informava o CRUP/FUP 

sobre os sectores mais importantes para o desenvolvimento do país. Seguidamente, o 

CRUP/FUP analisava essas informações, formulava soluções e projectos que tinham 

que ser aprovados pelo IPAD. A FUP, nomeada pelo CRUP, constitui a entidade 

responsável pela implementação e coordenação do Programa de Cooperação com a 

UNTL. A FUP surgiu a partir de uma solicitação de Timor-Leste feita ao governo 

português, para a obtenção de auxílio no desenvolvimento do ensino superior timorense. 

Existem também cursos, a funcionar na UNTL, coordenados pela FUP e o Instituto 

Camões, ao abrigo de um protocolo assinado pelo Governo Português e pelo Ministério 

da Educação, Cultura, Juventude e Desporto de Timor-Leste. Estes cursos visam a 

formação de quadros superiores no domínio da Formação de Professores, Gestão, 

Economia, Ciências Agrárias, Informática e Electrotecnia, sendo a formação feita em 

língua portuguesa. A execução destes cursos é feita em colaboração com a CRUP, a 

FUP e a UNTL. São atribuídas bolsas internas a estudantes timorenses destes cursos 

ministrados em língua portuguesa. Recentemente prevê-se que professores 

universitários timorenses frequentem cursos de aperfeiçoamento da língua portuguesa 

em Portugal. Para melhorar a qualidade do ensino universitário, pretende-se fornecer a 

alguns desses professores formação ao nível da pós-graduação, isto é, mestrados e 

doutoramentos em Portugal e em outros países da CPLP. 

 A administração timorense estabeleceu, em 2004, uma meta para o Ensino 

Superior: “A meta do programa do Ensino Superior é gerir e ajudar as instituições de 

educação superior públicas e privadas de forma a melhorar a sua qualidade, a construir 
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capacidade de gestão interna e a melhorar a prestação de serviços”222. São dois os 

objectivos que o Ensino Superior tem para atingir essa meta: primeiro, “estabelecer um 

quadro legislativo, regulador e de política para o sector do Ensino Superior”223; 

segundo, capacitar em termos de planeamento sistemático, formular políticas, 

desenvolver projectos que garantam a formação de alto nível dos recursos humanos, 

para preenchimento de quadros de gestão e de profissionais técnicos224. 

No futuro, Portugal pretende continuar a apoiar a consolidação da UNTL mediante a 

formação de quadros superiores e da concessão de bolsas de ensino superior. 

 

4.8. Reorganização do sistema educativo: sugestões 

 

Na reorganização do sistema educativo, as autoridades timorenses têm de tomar 

decisões que considerem a estrutura demográfica da população. Com efeito, cerca de 

metade da população tem menos de quinze anos de idade e, segundo previsões 

internacionais, a população timorense continuará a crescer a um ritmo elevado nas 

próximas décadas. A constatação destes factos exige que, a curto prazo, o investimento 

em educação siga certas prioridades. A curto prazo, as prioridades devem ser o ensino 

primário e o ensino técnico por duas razões: primeira razão, a esmagadora maioria dos 

jovens insere-se no escalão etário correspondente à frequência escolar; segunda razão, 

Timor-Leste é qualificado como país em vias de desenvolvimento, com carência de 

técnicos, logo, encontra na actual conjuntura demográfica uma oportunidade talvez 

única, dada a existência de uma elevada percentagem de jovens. Timor-Leste, à 

semelhança de outros países em vias de desenvolvimento, encontra na sua população 

jovem e numerosa, uma das poucas alternativas de solução dos seus problemas 

económicos e sociais. 

Os outros níveis de ensino, o ensino secundário e o ensino superior são também 

importantes, necessários para o desenvolvimento de Timor-Leste. Outro problema que 

Timor-Leste enfrenta é o analfabetismo. Pouco tempo após o referendo de 1999, o 

Relatório do PNUD referia que mais de metade dos timorenses eram analfabetos. O 

analfabetismo em Timor-Leste é um fenómeno social crónico e estrutural. O combate ao 

                                                 
222 «Orçamento de Fontes Combinadas da República Democrática de Timor-Leste 2004-05» – 
Documento do Orçamento Nº 1, Preparado pelo Ministério do Plano e das Finanças da República 
Democrática de Timor-Leste, Maio de 2004, p.97. 
223 Idem: p.97. 
224 Idem: p.97. 
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analfabetismo começou nos anos sessenta do século XX, durante a administração 

portuguesa, prolongou-se durante todo o período da administração indonésia e da 

UNTAET e continua nos dias de hoje. 

Em Timor-Leste existe um programa denominado Ensino Não Formal que tem 

por meta diminuir o analfabetismo entre os jovens e adultos, conferindo-lhes também 

algumas qualificações profissionais. A alfabetização destes grupos etários é utilizada 

como meio para incrementar o envolvimento da população na vida social e política. 

Uma das formas de garantir o regular funcionamento das instituições democráticas, é 

providenciar que todos os cidadãos usufruam de uma educação cívica razoável. A 

alfabetização surge também como meio para capacitar as populações para os desafios da 

globalização, melhorar as condições de vida e reduzir a pobreza. Em Timor-Leste 

existem vários programas de redução do analfabetismo. Estes programas incidem 

sobretudo no ensino e divulgação da língua portuguesa. Destacam-se, pela sua 

dimensão, os programas de alfabetização brasileiros, nomeadamente o Projecto 

Alfabetização Comunitária e o projecto «Telesalas». O Projecto Alfabetização 

Comunitária, iniciado em Junho de 2001, destina-se a jovens e adultos com mais de 

quinze anos. O projecto «Telesalas» baseia-se no ensino à distância, utiliza a televisão 

como instrumento pedagógico do ensino da língua portuguesa. Destina-se a alunos com 

algum conhecimento da língua portuguesa e cujas idades se situam entre os 45 e os 50 

anos. Portugal também participa na erradicação do analfabetismo através de um 

programa da missão portuguesa em Díli em parceria com a Secretaria do Trabalho e 

Solidariedade do governo timorense, no Centro de Formação de Professores de Tibar, 

que combina alfabetização com formação profissional. Outros programas de 

alfabetização são financiados por diversas organizações internacionais. 

Contudo, apesar de todos os esforços, a diminuição do analfabetismo procede a 

ritmo lento: “Em 2004, a taxa de alfabetização adulta era de 50,1% (56,3% para os 

homens e 43,9% para as mulheres”225. 

A constatação destes dois factos, a amplitude do analfabetismo (principalmente 

entre a população adulta) e a elevada percentagem de população jovem, implica que 

Timor-Leste, metaforicamente, tenha de efectuar um trabalho educativo a dobrar. Daí 

que, a curto e a médio prazos, as decisões tomadas no plano educativo, têm de ter em 

consideração as exigências específicas de formação desses dois grupos: os jovens em 

                                                 
225 Programa Indicativo de Cooperação Portuguesa 2004, p.11. Http://ipad.mne.gov.pt (acedido em 
10-12-2007). 
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idade escolar e os adultos que são analfabetos. Todos os níveis de ensino de Timor-

Leste podem colaborar na formação desses dois grupos. Assim, para a formação dos 

jovens recorrer-se-ia ao ensino primário, técnico-profissional e secundário. O ensino 

superior, através de órgãos próprios, poderia encetar estratégias de base para combater o 

analfabetismo, apesar de, no terreno, a erradicação desse problema corresponder à 

competência do sistema de ensino na sua totalidade. 
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III Parte: Conclusão 

 

 

Capítulo V – Conclusão 

 

Neste capítulo não esqueceremos que: 

 

Problema 

 

Timor-Leste é classificado no grupo dos países em vias de desenvolvimento 

registando, no ensino, carências insuperáveis decorrentes da aplicação progressiva 

de dois idiomas no sistema educativo bem como mudanças substanciais do mesmo 

num curto espaço de tempo, tendo em conta uma filosofia, ideologia e culturas tão 

díspares influenciando, como é natural, cada um dos sistemas educativos 

adoptados. A formação de professores a todos os níveis também é parte substancial 

deste problema. 
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5.1. Algumas conclusões retiradas: 

 
Este trabalho procurou descrever, através da pesquisa bibliográfica, a evolução 

do sistema educativo timorense nos últimos cinquenta anos. 

Numa abordagem inicial, no primeiro capítulo, redescobriu-se que a Igreja 

Católica foi pioneira no ensino em Timor-Leste ainda que, no princípio, o seu ensino 

fosse orientado para a formação religiosa. Ainda hoje a Igreja Católica continua a ter 

uma influência ampla ao nível do ensino em Timor-Leste. Também foi analisado como, 

no período colonial, as autoridades portuguesas pretenderam utilizar as missões 

católicas como veículo de transmissão dos interesses e dos valores coloniais. Este 

primeiro capítulo teve por finalidade indicar pontos de referência para facilitar a 

compreensão dos capítulos seguintes. 

No capítulo segundo verificou-se que, no século XX, a Igreja Católica deixou de 

ser a única instituição com funções educativas mas continuou a ter um papel 

participativo e preponderante na edificação de um sistema educativo em Timor-Leste. 

 No terceiro capítulo, demonstrou-se como o sistema de ensino indonésio 

instituído em Timor-Leste foi desenvolvido segundo critérios de quantidade e, como no 

processo educativo, era importante a componente ideológica. 

No quarto capítulo foram descritas as dificuldades inerentes à reconstrução das 

infra-estruturas educativas, à organização dos currículos escolares e à formação dos 

professores timorenses no período pós-referendo até aos nossos dias. Salientaram-se 

também os desafios inerentes à aplicação das línguas tétum e portuguesa no ensino. 

Os capítulos deste trabalho correspondem a outras tantas fases da evolução do 

sistema educativo de Timor-Leste. Com efeito, uma primeira fase corresponde à escola 

do período colonial, onde existiram simultaneamente o ensino público e o ensino das 

instituições ligadas à Igreja Católica, mas com crescimento progressivo do ensino 

público ao longo do século XX. A partir de 1958 é estabelecido um programa oficial de 

educação que, apesar das declarações de princípio, não conseguiu alfabetizar a 

totalidade das crianças em idade escolar, contribuindo também para uma certa elitização 

do ensino. Após o 25 de Abril, ensaiaram-se, em separado mas com algumas 

convergências, dois planos distintos de edificação de dois sistemas de ensino: em 

primeiro lugar, o ensino de transição, planeado e executado pelas autoridades 

portuguesas e com a audição e o parecer dos representantes das principais forças 
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partidárias de Timor-Leste; em segundo lugar, a estruturação, a par do ensino de 

transição, de um sistema de ensino incipiente, dirigido por uma força política de Timor-

Leste que moldava esse sistema segundo valores democráticos e inclusive 

revolucionários. Referimos aqui as campanhas de alfabetização da Fretilin, efectuadas 

por «brigadas revolucionárias» que tinham por método de ensino a pedagogia de Paulo 

Freire, também ensaiada em Cabo Verde, Guiné-Bissau e São Tomé e Príncipe. Esta 

experiência educativa em Timor significou, até certo ponto, uma tentativa de construção 

do Homem Novo. Os resultados das campanhas de alfabetização da Fretilin e do ensino 

de transição, planeado por portugueses e timorenses são difíceis de avaliar dada a 

brevidade da sua duração e o fim repentino que tiveram. Daí que ambas as experiências 

não possam ser qualificadas, em termos cronológicos, como uma fase do sistema 

educativo timorense embora, na essência e intenção, sejam dois sistemas de ensino 

distintos, com as suas concepções de educação, de como esta deva ser organizada e 

praticada mas que não atingiram a sua maturação. De ambas as experiências resta o 

facto de terem sido duas tentativas de tornar viável, no futuro, sistemas de ensino em 

Timor-Leste com quadros próprios e capazes de evoluírem também em moldes 

específicos, considerados apropriados à realidade timorense. 

A terceira fase de evolução do sistema educativo timorense engloba todo o 

período da presença indonésia. São afastados todos os vestígios da educação colonial, 

expandem-se as escolas por todo o território e funda-se o ensino superior. O sistema de 

ensino fundamenta-se nos princípios da Moral da Nação indonésia e difunde esses 

princípios. A universalização do ensino e a obrigatoriedade deste ser difundido através 

da língua oficial indonésia (Bahasa), surgiram como duas tentativas para reforçar os 

laços de identificação entre a população timorense e a Indonésia. 

Após o referendo de 1999 inicia-se e expande-se a última fase da evolução do 

sistema educativo timorense. Durante trinta e dois meses a UNTAET, em cooperação 

com o CNRT, com diversas organizações não governamentais e governamentais, edifica 

um sistema de ensino segundo moldes ocidentais, mas atento às realidades timorenses. 

Actualmente o ensino primário é universal, obrigatório, gratuito e tem a duração de seis 

anos. 

As grandes prioridades das autoridades timorenses, nos últimos cinco anos têm 

sido a valorização do ensino técnico-profissional e a formação em pós-graduações dos 

professores universitários. A realização destas duas prioridades tem sido uma resposta 

aos conselhos/sugestões dos organismos internacionais e da ONU. Em especial, a ONU 
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informa que Timor-Leste necessita de mais quadros técnicos. Timor-Leste é um país em 

vias de desenvolvimento sendo os sectores da agronomia e da construção civil aqueles 

que mais necessitam, a breve prazo, de profissionais com formação técnica. Timor-

Leste deve equacionar também a necessidade de formação de profissionais do turismo, 

dada a importância que, a médio prazo, este sector terá na economia nacional. Na 

actividade turística é conveniente o domínio da língua inglesa daí que, na Constituição 

de Timor-Leste o Inglês esteja consagrado como língua de trabalho. A proximidade 

geográfica da Indonésia faz deste país um incontornável parceiro económico de Timor-

Leste, o que justifica que a língua bahasa tenha sido qualificada como língua de trabalho 

na Constituição de Timor-Leste. 

Na era da globalização as competências técnicas tornaram-se importantes para o 

desenvolvimento económico. Timor-Leste é um país com uma população muito jovem 

constituindo um factor que deve ser aproveitado para o desenvolvimento do país. A 

ONU aconselha também Timor-Leste a melhorar a qualidade da formação dos seus 

professores universitários ao nível de pós-graduações, dado que a maioria destes não 

possui qualquer formação desse nível. A melhoria das qualificações dos professores 

timorenses também se justifica por duas medidas tomadas respectivamente em 1999 e 

em 2000: a introdução das línguas portuguesa e tétum no ensino e a criação de novos 

programas de ensino. Para solucionar os problemas resultantes dessas duas medidas, 

Portugal tem enviado desde o ano 2000 cidadãos portugueses para Timor-Leste. Nos 

primeiros anos os portugueses ensinavam sobretudo Português nas escolas enquanto 

que, em anos mais recentes, a tarefa principal dos portugueses tem sido a de 

desenvolver nos professores timorenses competências no domínio da língua portuguesa. 

A existência de vários dialectos em Timor-Leste e a carência de recursos e de 

pessoal qualificado constituem factores que tornam difícil a re-estruturação do sistema 

de ensino. Timor-Leste tem de aproveitar ao máximo as ajudas externas de que ainda 

dispõe para atenuar os problemas estruturais do ensino e, em última análise, de todos os 

sectores da sociedade timorense. 

Pensamos que esta tese possa contribuir para o aprofundamento da literatura 

existente sobre o tema do ensino em Timor-Leste. Na realização deste trabalho 

deparamos com algumas dificuldades, principalmente na recolha de documentação 

sobre educação em Timor-Leste durante o período da presença indonésia no território. 

Com efeito, não é vasta a literatura que aborde o ensino em Timor-Leste durante esse 

período e que apresente o ensino como tema central (são igualmente raros os 
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documentos escritos em língua portuguesa que abordam a educação em Timor-Leste 

durante esse período). No futuro, talvez seja mais fácil reunir documentação sobre tal 

período o que permitirá, certamente, multiplicar e diversificar investigações sobre o 

sistema de ensino desse período. 

Pensamos que depois de realizado, este trabalho possibilite reflexões para novas 

abordagens do seu tema, para uma melhor clarificação da realidade de modo a suscitar 

desejos de uma maior cooperação. 

 

 

5.2. Sugestões:  

 
Tendo em conta as hipóteses apontadas, vamos sugerir algo que consideramos 

necessário e concretizável. 

 

Assim, consideramos que se a cooperação portuguesa se verificar a este 

nível, o problema da adaptação do sistema de ensino timorense à língua 

portuguesa será solucionado e o desenvolvimento cultural e económico fazer-se-á 

sentir positivamente. Daí ser necessária a cooperação de Portugal na formação dos 

professores timorenses, devendo ser feita a divulgação da língua portuguesa, 

através da formação dos professores timorenses, desenvolvendo nestes últimos 

competências para ensinar em Português. 

 

Neste trabalho estabelecemos alguns objectivos podendo ser fundidos numa 

finalidade que será concretizada através e dos objectivos propostos: 

 

Este trabalho tem como finalidade desenvolver competências de 

compreensão para que se possa reflectir e melhorar o sistema educativo de Timor 

dando a conhecer a realidade e poder fazer planos para um futuro próximo. 

 

De entre estes objectivos destacamos o primeiro na medida em que a cooperação 

portuguesa é imprescindível para que Timor-Leste resolva os seus problemas 

educativos. 

Fazendo uma análise da cooperação portuguesa com Timor-Leste, desde o ano 

2000, consideramos que foi positiva. Verificou-se que a cooperação portuguesa com 
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Timor-Leste se concretizou através da renovação anual de sucessivos Planos Indicativos 

de Cooperação. No PIC do ano 2004 a Educação e Apoio à Reintrodução da Língua 

Portuguesa foi constituída como a primeira prioridade da cooperação com Timor-Leste, 

auferindo aproximadamente de um terço do orçamento do PIC de 2004. A intervenção 

da cooperação portuguesa na educação e difusão da língua portuguesa incidiu sobre 

todos os níveis de ensino timorenses: Ensino Básico, Ensino Pré-Secundário e 

Secundário, Ensino Técnico e Profissional e Ensino Superior. 

As organizações internacionais consideram que o desenvolvimento de Timor-

Leste depende de uma melhoria na qualidade do seu sistema educativo. Essa melhoria 

implica o conhecimento aprofundado do sistema educativo, da sua composição, 

funcionamento e problemas específicos que possui, identificando-os e resolvendo-os. 

Encontramos aqui o primeiro objectivo geral deste trabalho, isto é, conhecer o sistema 

educativo timorense e os seus problemas específicos identificados. Verificamos que o 

sistema educativo timorense, ao nível das suas infra-estruturas físicas teve de ser quase 

totalmente reconstruído. Tal reconstrução foi rápida e contou com o apoio técnico e 

financeiro de diversas organizações internacionais. Em apenas dois anos entraram em 

funcionamento a quase totalidade das escolas primárias, secundárias e técnico-

profissionais. Contudo, persistiram dois problemas específicos do sistema educativo 

timorense: o abandono e o insucesso escolares, principalmente no ensino primário. É 

certo que a taxa de desistências neste nível de ensino tem vindo a diminuir desde 2001, 

mas essa diminuição foi pouco sensível (5% até 2006). Do mesmo modo, a taxa de 

matriculação no ensino primário continua a não abranger a totalidade das crianças com 

idade para frequentar esse grau de ensino (3/4 das crianças matriculadas em 2006). A 

explicação destes dois problemas encontra-se, hipoteticamente, em factores que 

transcendem a esfera educativa, nomeadamente a situação socioeconómica de Timor-

Leste. Esta situação depende da conjuntura económica mundial e dos auxílios externos 

nos quais se inclui a cooperação portuguesa. A cooperação portuguesa, através do PIC 

de 2004 identificou como terceiro eixo prioritário de intervenção o Apoio ao 

Desenvolvimento Económico e Social. Este eixo de intervenção não tem por objectivo 

melhorar a educação mas, através dele têm sido tomadas iniciativas que, indirectamente 

contribuem para a elevação do nível sóciocultural da população. Essas iniciativas 

incluem projectos integrados de desenvolvimento sóciocomunitários, realizados com 

populações mais desfavorecidas, crianças e jovens, com actividades educativas, de 

educação para a saúde e prevenção de cuidados de saúde primários. A concretização de 
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uma solução para estes dois problemas específicos do sistema educativo é difícil, 

porque depende da tomada de decisões e da implementação de políticas que ultrapassam 

o sector educativo. A solução destes problemas exige políticas económicas 

determinadas assim como ajudas internacionais. 

O segundo objectivo geral deste trabalho diz respeito ao conhecimento dos 

esforços feitos na formação de professores timorenses de todos os níveis de ensino. Esta 

formação tem tido resultados gerais satisfatórios (seis mil professores no ano lectivo 

2003/04). Contudo, existiram dificuldades na substituição dos professores indonésios 

maioritários no ensino secundário. A substituição foi assegurada pelo recrutamento de 

estudantes universitários e pela contratação de professores portugueses. Até ao ano 

lectivo 2002/03, os professores portugueses tiveram uma presença significativa na 

componente lectiva e, dominaram quase totalmente a componente de formação de 

professores timorenses do ensino secundário timorense. A partir do ano 2004, a 

componente de formação tem vindo progressivamente a ser preenchida por professores 

timorenses. O ensino secundário é o nível de ensino de Timor-Leste que tem registado 

maiores progressos, mas é também aquele que, as organizações internacionais, afirmam 

não ser prioritária a sua expansão a breve prazo. A formação de professores do ensino 

técnico e profissional tem sido feita através da colaboração entre o MECJD de Timor-

Leste e o Ministério da Educação português. O MECJD compromete-se a indicar as 

áreas para as quais pretende alargar os cursos técnicos já existentes, cabendo ao 

ministério português disponibilizar os meios necessários. 

O terceiro objectivo consiste em saber como responder às dificuldades do ensino 

em Timor-Leste. As dificuldades principais do ensino neste país foram anteriormente 

identificadas assim como as propostas de solução. Outras dificuldades do sistema 

educativo são de ordem material, características de um país em vias de 

desenvolvimento. A solução de todos estes problemas passa pela sensatez das decisões 

dos timorenses responsáveis pela educação e também da colaboração internacional. O 

progresso social, cultural e educacional de um país está relacionado com os seus índices 

de crescimento e de desenvolvimento económico. Timor-Leste é um país em vias de 

desenvolvimento, com recursos, em parte, escassos, sendo necessária a racionalidade na 

gestão desses recursos para que este novo país resolva os seus problemas nos mais 

diversos sectores, incluindo o da educação. 
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Concluímos que os objectivos gerais indicados neste trabalho não foram ainda 

totalmente concretizados, apesar dos progressos já alcançados e dadas as capacidades 

materiais e humanas de Timor-Leste. 

Na introdução deste trabalho enumeramos também três objectivos específicos: 

primeiro, a identificação de programas de alfabetização de adultos, criados por 

organismos internacionais; segundo, a descrição dos esforços de cooperação de Portugal 

com Timor-Leste para a formação, em vários domínios, de quadros superiores 

timorenses; terceiro, descrever como a as línguas portuguesa e tétum têm vindo a ser 

introduzidas no ensino. 

Relativamente ao primeiro objectivo específico, constatou-se que a taxa de 

analfabetismo continua elevada. No terreno, os programas de alfabetização mais 

ambiciosos têm sido feitos por organizações brasileiras, cujos resultados não são muito 

satisfatórios. Uma solução possível deste problema implicaria primeiro reflectir sobre a 

eficácia e a adequação dos actuais métodos de alfabetização à realidade timorense. Em 

segundo lugar, exigiria que os docentes a quem foi confiada a alfabetização, fossem 

formados no domínio da língua portuguesa, da língua tétum ou de uma outra língua 

timorense dominante em certos locais do país. 

Ao procurar elementos de resposta ao terceiro objectivo específico, a formação 

de quadros superiores timorenses, descobriu-se que os esforços da cooperação 

portuguesa assumiram duas principais modalidades de acção: a concessão de bolsas de 

estudo e o envio de professores do ensino superior português para Timor-Leste. A 

concessão de bolsas é regulamentada por legislação publicada no Diário da República 

de Portugal que prevê duas situações: dez bolsas de estudo anuais oferecidas a 

estudantes timorenses matriculados na UNTL; quinhentas bolsas de estudo anuais 

concedidas a candidatos timorenses a frequentar estabelecimentos do ensino superior 

público português. O envio de professores do ensino superior português constitui a 

segunda modalidade de acção da cooperação portuguesa que, está em funcionamento 

desde Abril de 2000, sendo complementada pelo apoio técnico, científico e financeiro. 

Até ao ano 2010, Portugal pretende consolidar a UNTL através da expansão da 

aprendizagem da língua portuguesa a todos os cursos desta instituição. Também até esse 

ano está prevista a concessão de bolsas de estudo, internas e externas. Em 2001/02, a 

coordenação e o financiamento dos cursos superiores em Timor-Leste eram da 

competência exclusiva de Portugal, cabendo ao governo transitório timorense definir as 

áreas de incidência deste financiamento e coordenação. Segundo organismos 
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internacionais, os professores timorenses têm de aumentar as suas qualificações ao nível 

dos mestrados e doutoramentos. Neste aspecto, a cooperação portuguesa e de outros 

países da região mais desenvolvidos é fundamental, podendo ser concedidas bolsas de 

estudo para a obtenção desses graus por parte dos licenciados timorenses. 

O último objectivo específico exige uma avaliação prudente. A concretização 

deste objectivo não se verificará a breve prazo. O período concedido para tornar a 

língua portuguesa viável e funcional no sistema educativo e na sociedade timorense 

prolonga-se até 2023. Para se atingir este objectivo, a cooperação portuguesa deverá 

continuar a existir sob as modalidades de colaboração existentes e já mencionadas. Em 

2011 prevê-se que a língua portuguesa seja língua de ensino no último ano do ensino 

secundário. As dificuldades inerentes à implementação do português e do tétum são 

conhecidas: o português é desconhecido da maioria da população timorense e o tétum, 

apesar de ser a língua mais conhecida e falada tem uma expressão escrita ainda 

incipiente. No que concerne à língua portuguesa, a sua implementação será um trabalho 

cujos resultados só serão conhecidos a médio prazo. No que respeita à língua tétum, 

torna-se necessário transformá-la numa língua moderna, formal, dotada de uma 

expressão escrita credível, o que implicaria a criação de um alfabeto, de uma gramática 

e de uma sintaxe desta língua. Não menos importantes, seriam os incentivos à produção 

literária em língua tétum (a literatura é também um meio de divulgação e solidificação 

de uma língua a nível internacional) e, sobretudo, a elaboração de livros didácticos e 

científicos escritos nessa língua. Timor-Leste optou por duas línguas oficiais, o 

português e o tétum, o que exige que qualquer decisão tomada em matéria linguística 

tenha em consideração a aproximação e não o afastamento entre estas duas línguas. 

Na solução destes problemas reside o sucesso do sistema educativo timorense. 

Se este sistema se adaptar a estas duas línguas nos prazos estabelecidos teremos razões 

para pensar que Timor-Leste atinja os seus objectivos no sector da educação. 
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